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LEI N" 40612023.

Dispõe sobre as diretrizes paraa elaboração da Lei
Orçamentariapara o exercício de2024 e dá outras
providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU, ESTADO

DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 1o - Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 2o, da Constituição
Federal, e com base no art. 4o da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, estabelece as

diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2024, e compreende:

a) as prioridades da administração pública municipal;

b) a estrutura e organizaçáo do orçamento anual;

c) as diretrizes gerais, as orientações e os critérios para a elaboração e a execução da lei
orçamentária anual do Município de São Miguel de Taipu e suas alterações para o exercício e

2024;

d) as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

e) as disposições relativas à dívida pública e seus respectivos encargos;

I as disposições sobre alterações na legislação tributária Municipal;

g) critérios para a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos

orçamentos

h) condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

i) outras disposições gerais.
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CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

Art.2o - As metas e prioridades da administração pública municipal, as quais terão precedência na

alocação de recursos na lei orçamentária do exercício financeiro de 2024, embora não se constituam

limites à programação das despesas, serão assim fixadas:

Parágrafo único - Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de que trata o caput deste

artigo se, durante o período de apreciação da proposta orçamentária para 2024, surgirem novas

demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência

de créditos adicionais ocorridos.

I. Poder Legislativo
a) Modernizaçáo dos serviços do Poder Legislativo, mediante a racionalização das atividades
administrativas e melhoria das rotinas de trabalho;
b) Adoção de iniciativas que veúam sensibilizar a população para a participação do processo

legislativo.

II. Poder Executivo

a) Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos públicos e adequação do
quadro de servidores para a oferta de serviços essenciais básicos nos segmentos:

a.1. Educação - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as crianças em idade

escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de Educação (PNE) com foco nas seguintes
metas:

a.l.l estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualidade, e que assim
promovam a garantia do acesso, à universalizaçáo do ensino obrigatório, e à ampliação das

oportunidades educacionais.com melhoria do ensino;

a.\.2 de redução das desigualdades e à valorização da diversidade que visem a equidade;

a.1.3 de valorização dos profissionais da educação para assegurar que as metas anteriores sejam
atingidas.

a.2. Saúde e saneamento - com restauração da rede fisica e melhoria da qualidade dos serviços de saúde

de acesso universal, igualitário e gratuito prestados na rede municipal com destaque para os níveis de

atendimento que proporcione a melhoria da qualidade de vida da população, redução da mortalidade

infantil e combate as pandemias, mediante consolidação das ações básicas de saúde e saneamento;

a.3. Promoção social à família, à criança e ao adolescente e à população idosa com ênfase

no cumprimento das políticas estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do
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Adolescente devendo na lei orçamentária, os recursos relativos a progrÍrmas sociais serem
prioritariamente destinados ao atendimento de habitantes carentes do Município com renda
comprovadamente inferior a um quarto de saliírio minimo poÍ pessoa da família.

a.4. Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência ao trabalhador com a

promoção de metas e prioridades que venham contribuir para a descoberta das vocações locais.

a.5. Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a promoção de capacitação,
criação e incentivo para as oportunidades de ao primeiro emprego em parceria com a iniciativa
privada, como forma de fomentar a economia local.

a.6. Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao atendimento das determinações
constantes no arÍ.225 da Constituição Federal.

a.7. De desenvolvimento, em articulação com os govemos estadual e federal, de programas

voltados à implementar políticas de renda mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação

do meio ambiente, construção de casas populares e preservação das festividades histórico-
culturais e aÍisticas.

b. Reforço da infraestrutura econômica, nas áreas de:

b.1. Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal;

b.2. Energia elétrica, para Íins de irrigação e eletrificação rural;

b.3. Construção de reservatório e de rede de distribuição de água para o consumo humano e de

inigação.

c) Apoio âo desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos:

c.1. Do desenvolvimento da agropecuária;

c.2. Da indústria, com ênfase às pequenas e micro empresas;

c.3. Do desenvolvimento da produção mineral.

d. Ações administrativas que objetivem:

d.1. A reorganização e modernização da estrutua administrativa do Poder Executivo
Municipal, visando à otimização da prestação dos serviços públicos à comunidade;

d.2. A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das políticas de administração
tributária, cobrança da dívida e combate à sonegação.

Art. 3o - Para consecução das prioridades previstas no art. 2o, o orçamento anual deverá

consignar metas relacionadas com as seguintes ações de govemo:
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I NA ÁREA SOCIAL

a. Na educação e cultura:

a.l. Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à população de zero a cinco anos, de modo
a atender à totalidade das crianças nesta faixa etária;

a.2. Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze anos, aumentando a oferta de
vagas em 100%;

a.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou treinamento para o mínimo
de 100% dos professores da rede municipal;

a.4. Aumentando a oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90oÁ paÍa a população acima de

l4 (quatorze) anos;

a.5. Redução à zero da taxa de evasão escolar, implementando o programa de garantia de escola, esporte

e laser;

a.6. Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades especiais;

a.7. Manutenção do transporte escolar para os alunos do município;

a.8. Expansão das atividades de educação fisica e desporto para mais escolas da rede Municipal de

ensino;

a.9. Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município;

a.10. Apoio a atividades e extensão universitária;

a.ll. Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, a promoção das festividades

comemorativas do dia da cidade, carnaval, festas juninas e do (a) padroeiro(a);

a.12. Desenvolvimento das atividades do esporte amador;

a.13. Manter as atividades de apoio e valorização do magistério, progressão de cargos, carreiras e
remuneração e outras despesas.

a.14. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educação de 2024, em

consonâncias com a metas e diretrizes estabelecidas no Plano Estadual e Nacional de Educação, através

dos objetivos, programas e ações com vistas a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus

diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes

esferas federativas que conduzam a:

I - Erradicação do analfabetismo;

II - Universalização do atendimento escolar;
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IV - Formação para o trabalho;

V - Promoção humanística, científica e tecnológica do País.

VI - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do

produto interno bruto.

b. Da saúde pública

b. l. Elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela metade o índice de mortalidade
infantil.

b.2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população do município;

b.3. Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

b.4. Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de doenças e fortalecimento dos
serviços de saúde do município;

b. 5. Manutenção dos Programas Básicos de Saúde na Família;

b.6. Manutenção dos Programas de Saúde na FamíIia.

c. De habitação e saneamento básico

c. 1. Aprimoramento da infraestrutura básica do município;

c. 2. Construção e melhoria de casas populares.

d. De assistência social

d.l. Assistência a criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiência física, mediante a

ampliação dos atuais programas, serviços e beneficios;

d.2. Ampliar os programas de assistência comunitária;

d.3. Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a famílias em

vulnerabilidade social;

d.4. Estimular programas de assistência comunitária;

d.5. Ajuda financeira para pessoas em vulnerabilidade social, em deslocamento para outros centros;

d.6. Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias, na criação de emprego e melhoria de renda

familiar;

d.7. Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
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d.8. Plena Universalização do Sistema Único de Assistência Social SUAS, tornando-o

completamente acessível, com respeito à diversidade e à heterogeneidade dos indivíduos, famílias e
territórios;

d.9. ContÍnuo aperfeiçoamento institucional do SUAS, respeitando a diversidade e heterogeneidade

dos indivíduos, das famílias e dos territórios;

d.10. Plena integração dos dispositivos de segurança de renda na gestáo do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS;

d.I l. Plena Gestão Democrática e Participativa;

d.12. Plena lntegralidade da Proteção Socioassistencial;

d.13. lmplementação do serviço de acolhimento em família acolhedora, destinado a garantir os
direitos fundamentais de crianças/adolescentes até seu retorno à família de origem ou até a sua
colocação em família substituta;

d.14. Estabelecer prioridades ao SUAS, ampliando os serviços prestados.

II. NA ÁNBA ECONÔMICA:

a. Agropecuária

a.1. Assistência e incentivo à produção agrícola;

a.2. Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, para distribuição com agricultores
carentes;

a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural;

a.4. Distribuição de sementes ao pequeno produtor;

a.5. Combate à seca e à pobreza rural;

a.6. Incentivo a Agricultura Familiar.

b.Indústria, comórcio e turismo

b.l. Apoio às pequenas e microempresas do município, como forma de fomento à geração de

emprego e renda;

b.2. Indução ao desenvolvimento sustentável da produção local através do fomento ao

empreendedorismo, ao associativismo, ao cooperativismo e a programas de geração de

ocupação e renda;

III. Na área de infraestrutura

a. Recursos hídricos
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1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação;

b. Transportes

1. Conservação e apoio à malha rodoviaria municipal;

c. Energia

l. Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural;

2. Manutenção da eletrificação urbana e rural;

d. Serviços urbanos

1. Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de limpeza pública da
cidade, com modemizaçáo da coleta de lixo;

2. Ampliação e manutenção da coleta de lixo;

3. Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do município;

4. Arborização da cidade;

Parágrafo Unico - Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a fixação das despesas

de capital para o exercício de 2024.

Art. 4o - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I. Programa: o instrumento de organização da ação govemamental, visando à realização dos

objetivos pretendidos, em consonância com o plano plurianual;

IL Âtividade: um instrumento de programação destinado a alcançar o objetivo de um
Programa, envolvendo um conjunto de operações de caráter contínuo e permanente, dos quais
resulte um produto característico da ação do governo.

III. Projeto: um instrumento de programação necessario para alcançar o objetivo de um
Programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, de que decorra a

expansão ou aperfeiçoamento da ação govemamental.

IV. Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou
aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resulta em produto, e não gera

contraprestação direta sob forma de bens ou de serviços.

§ 1'- Cada programa deverá identificar as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob

a forma de atividades, projetos e operagões especiais, especificando os Íespectivos valores e

metas, bem como as respectivas unidades orçaurentárias responsáveis pela realização da ação,
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§ 2'- As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em metas específicas,
com localização fisica integral ou parcial, em relação as quais não poderá haver alteração na
finalidade ou na denominação.

§ 3" - Cada atividade, projeto ou operação especial deverá indicar a função e a subfunção a que
se vincula.

Parágrafo 4" - A lei do orçamento identificará as atividades, projetos e operações especiais, por
categoria de programação e respectivos subtítulos, com indicação de suas metas fisicas.

CAPITULO NI

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 5o - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal será composto de:

I. Mensagem;

IL Projeto de Lei do Orçamento;

III. Tabelas explicativas;

§ 1o - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei orçamentiária anual conterá:

a. Exposição circunstancial da situação econômica financeira do Município;

b. Exposição e justificativa da política econômico-financeira;

c. Justificativa da receita no tocante ao orçamento de capital;

Art. 6o - O orçamento frscal discriminará a despesa por unidade orçamentária delatando-a, por
categoria de programação, em seu menor nivel, com as respectivas dotações, a fonte de Íecursos
e os gnrpos de despesas, conforme a seguir discriminados:

I. DESPESAS CORRENTES

a. Pessoal e encargos sociais;

b. Renegociação das dívidas e pagamentos de juros e demais eneargos decorrentes;

c. Pagamento de precatórios judiciários e de outras obrigações legais;

d. Outras despesas correntes.

II. DESPESAS DE CAPITAL
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a. Investimentos;

b. Inversão financeira;

c. Amortização da dívida consolidada;

d. Outras despesas de capital.

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS
ALTERAÇÕES

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art 7o - Na elaboração do orçamento fiscal para o exercício de 2024 deverão ser observadas,

ainda, as seguintes orientações:

I. As despesas deverão ser orçadas a preço de Juúo de 2023;

II. O chefe do Poder Executivo encamiúará à Câmara Municipal, até 30 de Junho do corrente
ano, a previsão de receita e respectiva memória de cálculo para o ano de 2024;

III. A Mesa da Câmara encamiúará ao Prefeito Municipal, ate 31 de julho do corrente
exercício, a proposta orçamentária relativa às dotações do Legislativo Municipal para o
exercício de 2024, observadas as disposições do art. 29-A da Constituição Federal, com a
redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n" 2512000;

IV. O Prefeito do Município encamiúará à Câmara Municipal o Projeto de Lei Orçamentária

Anual para o exercício de2024, até 15 de outubro de2023;

V. A Câmara Municipal deverá devolver para sansão do Chefe do Poder Executivo o projeto
com os respectivos autógrafos, até 15 de dezembro 2023;

VI. O Prefeito deverá sancionar a Lei Orçamentária Anual e publicá-la ate 3l de dezembro do
corrente ano;

VII. A Lei Orçamentária Anual (LOA) deverá:

a. Ser acompaúada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 5o da Lei Complementar
Federal no 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
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b. Consignar, sob o título de "RESERVA DE CONTIGÊNCIA", dotação genérica no valor de
1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida;

VIII. Na Lei Orçamentária, a receita prevista e a despesa fixada deverão obedecer à

classificação constante dos anexos 2 e 6 daLei 4.320, de 17 de março de 1964;

IX. Para a reserva de contingência tenha realidade material, durante o exercício financeiro de

2024, somente poderão ser comprometidos 99,5yo §oventa e Nove Inteiros e Cinco Décimos
por Cento), da receita com as despesas orçamentárias;

X. Durante a execução orçamentária a RESERVA DE CONTIGÊNCIA só deverá ser utilizada
para:

a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor imprevisível quando da
elaboração da lei orçamentária;

b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinários que representam riscos à vida, à saúde ou
à segurança da população;

c. Cobrir frustação de anecadação de receita de transferências, que deveria ser empregada em
projetos ou atividades pertinentes às metas e prioridades da administração municipal fixada
para o ano de 2024.

Art. 8o - O projeto da lei orçamentária a ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara
Municipal será constituído de:

I. Texto da lei;

II. Quadros orçamentário consolidado;

III. Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma definida nesta lei
e nas demais leis federais que regem a espécie;

IV. Os quadros orçamentarios a que se refere o inciso III do Art.22 da Lei Federal n' 4.320164.

Art. 9o- O Projeto de Lei Orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado para o ano de 2024, em valores correntes e em
termos de percentual da receita líquida, destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com
pessoal e encargos sociais.

Art. l0o - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentaria de 2024 deverâ
ser realizada de modo a evidenciar a melhor transparência na gestão fiscal, observando o

princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cadauma dessas etapas.
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Art. 11o - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2024
deverão levar em conta, ainda, a obtenção de superávit primário, a ser demonstrado no anexo
de Metas Fiscais.

Art. 12" - O Poder Legislativo terá como limite de suas despesas correntes e de capital em2024,
para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentâria, o total da receita tributaria
mais transferências constitucionais realizadas no ano de 2023, em observância, ainda, aos

princípios da emenda constitucional no 2412000.

Art. 13o - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos recursos
na lei do orçamento e em seus créditos adicionais será feita de forma a proporcionar o controle
dos custos das ações e a avaliaçáo dos resultados dos programas de governo.

Art. 14"- A cada programa das áreas de educação, saúde e assistência social previstos no
orçamento, deverá ser associado um PRODUTO, medido segundo unidades não monetárias,
tendo custo unitário estimado igual ao total das dotações previstas no orçamento para o
programa, dividido pelo número de unidades físicas previstas.

Parágrafo 1o - Por unidades fisicas entendem-se as unidades do produto esperado pelo emprego
de recursos públicos, a exemplo do número de alunos matriculados, número de atendimentos
odontológicos, número de consultas médicas, número de famílias assistidas e assim por diante.

Parágrafo 2o - Ao final do exercício, o custo unitário será representado pelo valor da despesa

realizada no programa, dividida pelo número de unidades efetivamente produzidas.

Parágrafo 3o - O Chefe do Poder Executivo Municipal fará divulgar custo unitario revisto, o

custo unitário realizado, o produto obtido na execução do programa, a quantidade estimada e a

quantidade realizada.

Parágrafo 4" - Divulgará, também, o total das despesas realizadas pela administração pública e
o total dos gastos narcalização dos programas das áreas de saúde, educação e assistência social.

Art. 15" - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações
a título de subvenções sociais, ressalvadas as destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos
de atividades de natureza continuada que preencham uma das seguintes condições:

I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,
saúde ou educação;

II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou intemacionais de natureza filantrópica,
institucional ou assistencial;

III. Atendam ao disposto no art.204 da Constituição Federal, bem como ao art. 6l de suas

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

PODER EXECUTIVO
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§ 1'- A habilitação ao recebimento de subvenções sociais por paÍe de entidades privadas sem

fins lucrativos dar-se-á mediante a apresentação de declaração, que comprove seu regular
funcionamento nos últimos cinco anos, emitida no exercício de 2024 por três autoridades locais,
além de comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2" - As subvenções sociais previstas no orçamento só poderão ser transferidas mediante
celebração do convênio, obrigando-se o beneficiário à prestações de contas e a obedecer, na
formalização dos respectivos instrumentos e na liberação de recursos, as regras do art. 116 da
Lei Federal n' 8.666/93, com suas alterações posteriores.

Art. 16' - É vedada, também, a inclusão de dotações na Lei Orçamentaria e em seus créditos
adicionais, a titulo de'AUXÍLIOS' a entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e

desde que:

L Prestem atendimento direto e gratuito ao público e estejam voltadas para o ensino especial
junto à comunidade escolar municipal do ensino fundamental ou equivalente;

II. Estejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, ou
que estejam registradas junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;

III. Sejam consórcios intermunicipais de saúde, ou equivalente, constituídos exclusivamente
por entes públicos, que participem da execução de programas nacionais de sairde;

IV. Sejam qualificados como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma
da legislação pertinente.

AÍ. 17" - A execução das ações de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei Íica condicionado,
entretanto, à autorização exigida pelo ut.26 daLei Complementar Federal no 101/2000 (LRf').

Art. 18" - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do orçamento municipal,
a qualquer título, sujeitarem-se à fiscalização pelo Poder concedente, com a finalidade de se

verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Seção II

Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos

Art. 19" - O orçamento de investimento, previsto para cada órgão, deverá constar,

necessariamente, do plano plurianual de investimentos, bem oomo nos demonstrativos
orçamentário, destacando-se, pelo menos:

L Os investimentos correspondentes à aquisição de bens móveis e/ou construção de bens

imóveis;

PODER EXECUTIVO
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Parágrafo Único - Só serão incluídas na proposta orçamentária dotações para investimentos, se

forem consideradas prioritarios para o município ou atendem às exigências desta lei.

Art. 20" - Na programação de investimentos serão observadas, ainda, as seguintes prioridades:

I. Inclusão de projetos em andamento;

II. Inclusão de projetos em fase de conclusão.

Parágrafo Unico 'Não poderá ser programado investimentos à custa de anulagão de dotações
de projetos em andamento, desde que executados em pelo menos l0% (dez por cento).

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS

Art. 21" - O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal de todos os órgãos dos
poderes do Município.

Parágrafo Único - Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste artigo:

I. A remuneração dos agentes políticos;

II. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Município;

III. As obrigações patronais;

IV. As demais despesas, assim consideradas pela n" 101/2000.

Art. 22o-As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da Câmara Municipal e
respectivos encargos sociais, obedecerão aos limites máximos previstos nos artigos 19 e20 da
Lei Complementar Federal no 101, de 2000.

Art.23o - Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do Município
ultrapassar os limites de que trata o artigo precedente, o chefe do Poder Executivo adotará as

providências previstas no art. 23 da mencionada Lei Complementar Federal no 101, de 2000,
com vistas a reduzi-la aos limites máximos permitidos por lei.

Art. 24' - O projeto de lei orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da margem de

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o exercício financeiro de2024,
em valores correntes e em termos de percentual da receita corrente líquida, destacando-se, pelo
menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais.

Parágrafo 1o - As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2024 não poderão

ultrapassar, em percentual da receita corrente líquida. O montante estimado para o exercício de

PODER EXECUTIVO
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2024, acrescido de até 20oÁ (vinte por cento), se este for inferior ao limite estabelecido no inciso
III do art.20 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000.

Parágrafo 2o - Na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais
em2024, o Poder Executivo e a Câmara Municipal observando o art. 7l da referida LC no

101/2000, terão como limites a despesa da folha de pagamento de abril de2023,projetadas para
o exercício, considerando-se os eventuais acréscimos legais, as alterações na estrutura
organizacional e no plano de carreira dos servidores públicos municipais, as admissões para
preenchimento de cargos efetivos através da mobilização de concurso público e a revisão geral
de salários, Qüe, sem distinção de índice, acaso venha de ser concedida, sem prejuízo da
observância ao disposto no § 1o deste artigo.

rÍruro vr
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 25" - A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou beneficio de naturezatributétria,
somente será aprovada se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal no

101, de 2000.

Art.26" - Na estimativa da receita do projeto de lei orçamentaria poderão ser considerados os

efeitos de propostas que objetivem alterar a legislação tributária municipal, as quais veúam
estar em tramitação na Câmara Municipal até a aprovação do orçamento de2024,

§ l" - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamento:

I. Serão identificadas as alterações propostas na legislação tributária e especiÍicadaa receita
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II. Será apresentada programação especial de despesas, condicionada à aprovação das
respectivas alterações na legislação tributária.

Parágrafo 2o - Caso a proposta de alteração na legislação tributária não seja aprovada, ou
somente o seja parcialmente, até o envio do projeto de lei do orçamento para sanção do Prefeito,
de sorte que em decorrência disto não possam ser realizadas as receitas esperadas, as dotações
à conta dos referidos recursos serão canceladas, mediante decreto executivo, até trinta dias após

sanção da lei orçamentária.

§ 3" - Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do parágrafo anterior, o Chefe do
Executivo promoverá a substituição das fontes de recursos condicionadas, constantes do
orçamento sancionado, decorrentes de alterações na legislação tributária municipal aprovada

PODER EXECUTIVO
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antes do encaminhamento do projeto de lei orçamentária para sanção, pelas respectivas fontes
de receita definitivas.

§ 4" - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das receitas.

CAPITULO VII

DAS DTSPOSTÇÔES FrNerS

Art. 27o - A inclusão, na Lei Orçamentária de transferências de recursos para o custeio de
despesas de outros entes da Federação somente poderá oconer em situações que envolvam
claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do xÍ. 62
da Lei Complementar 101/2000.

Art. 28o - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com
dotação ilimitada.

AÍ. 29" - para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se como despesas
irrelevantes, para fins do § 3o, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites
dos incisos I e II do art. 24 daLei 8.66611993.

Art.30" - As dotações correspondentes as Despesas de Exercícios Anteriores, serão consignadas
em todas as Unidades Orçamentárias dentro dos seus próprios programas de trabalho.

Art. 31" - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Prefeito Municipal
divulgará o cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais de arrecadação para o
exercício de 2024.

Art. 32" - Ocorrendo frustação das metas bimestrais de arrecadação, ou acaso seja necessária a
limitação de empeúo de dotações e da movimentação financeira, para se fazer face às metas
de resultado primario, em observância aos princípios do art. 9o da Lei Complementar Federal
n" 101, de 2000, será fixado separadamente percentual de limitações para o conjunto de projetos
ou de atividades orçados e calculados de forma proporcional à participação dos Poderes em

cada um dos citados conjuntos, excluídos as despesas cuja execução se constitua obrigação
constitucional ou legal, observando-se, ainda:

L o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal determinarão por atos próprios a limitação
de empeúo;

II. a limitação de empeúo ou, simplesmente, limitação de despesas deverá se dar no montante
equivalente à diferença entre a receita arrecadada e a prevista até o bimestre;

15
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III. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal limitarão suas despesas em valor
proporcional à participação de cada um no montante das dotações relativas aos projetos,
atividades ou operações especiais a serem afetados com a medida, na forma estabelecida no

"caput" deste artigo;

IV. as despesas com pessoal e encargos, bem como as referentes ao pagamento do principal e

encargos da dívida, não serão objetos de limitação.

Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrência do disposto no "caput" deste artigo, o Poder
Executivo comunicará à Mesa da Câmara, mediante apresentação de memória de cálculo,
premissas, parâmetros e as justificativas do ato, o montante que caberá ao legislativo limitar
seus empenhos e movimentações financeiras.

Art. 33o - As ajudas financeiras e doações concedidas a pessoas fisicas deverão processar-se de
conformidade com lei municipal específica.

Art. 34" - É vedado consignar no orçamento municipal para 2024 dotaçi5es para subvenções
econômicas, ressalva as que se destinam a incentivar atividades econômicas voltadas paÍa a
geração de emprego e renda, hipótese em que a execução da despesa deverá estar autorizada
por lei específica.

Art. 35" - São vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de despesas, visando
à viabilidade a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária.

Parágrafo Único - Caberá à contabilidade registrar os atos e fatos relativos à gestão

orçamentária e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e

providências derivadas da inobservância do "caput" deste artigo.

Art. 36" - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir
ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de
2024 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura program ática, expressa por categoria
de programação, conforme definido nesta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e

objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza
de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação.

Art. 37" - Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentiária Anual até 31 de dezembro do
ano em curso, o orçamento referente às dotações relativas às atividades, projetos ou as

operações especiais pertinentes aos objetivos e metas, previstos nos artigos 2o e3o, desta lei,
podendo ser executados como proposto, àru2ão de lll2 (um doze avos) por mês.

PODER EXECUTIVO
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Gabinete do Prefeito, SÃO MIGUEL DE TAIPU/PB. 25 de maio de2023.

LAELS N ALBUQUERQUE
PREFEITO

77

AÍt. 38o - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o exercício
financeiro de 2024, as prioridades da administração na forma dos anexos abaixo discriminados:

Anexol-MetasAnuais;

Anexo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

Anexo III - Metas Íiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercícios anteÍioÍes;

Anexo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

Anexo V - Origem de aplicação de recursos obtidos com a alienação de ativos;

Anexo VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;

Anexo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;

Anexo IX - Margem de expansão de despesas obrigatórias de caráter continuado.

Art. 39o- O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para evidenciar
passivos contingentes e outÍos riscos fiscais no decorrer do exercício de 2024.

Art. 40" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 41' - Revogam-se as disposições em contriírio.



Prefeitura Municipat de sÃo MIGUEL DE TAIPU
Secretaria de Administração e Finanças

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024

ANEXOS

RISCOS FISCAIS



Prefeitura Municipal de SÃO MIGUUEL DE TAIPU
Secretaria de Adniinisúração e Finanças
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024

Anexo de Riscos Fiscais
Riscos f iscais

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os diversos entes da
federação assumissem o compromisso com a implementação de um orçamento equilibrado.
Este compromisso inicia-se com a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, quando
são definidas as metas fiscais, a previsão de gastos compatíveis com as receitas esperadas e

identificados os principais riscos sobre as contas públicas no momento da elaboração do
orçamento.

Os riscos orçamentiírios são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e

despesas previstas não se conftrmarem, isto é, que durante a execução orçamentária
ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas.

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, especialmente aqueles
decorrentes de ações judiciais.

De acordo com os registros da Procuradoria Jurídica do Município, as ações em tramitação
podem vir a se traduzir em desembolso financeiro, por parte do Município, no decorrer do
exercício, será consignada dotação específica na Lei Orçamantária Anual. a saber:

o possível ações relacionadas à responsabilidade do Município, a serem

movidas a parttr desta data e que veúam a motivar pagamentos no
exercício, inclusive de natureza tributrária e trabalhista;

e passivos ainda não contabilizados, relativos a valores que, no exercício
seguinte, podem vir a ser reconhecidos como dívida, como) por exemplo,
o reconhecimento de dívida de natureza previdenciária;

o depósitos judiciais relativos a ações a serem impetradas pelo Município.

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS

No c"so dos riscos orçamentários, se ocorrsrem durante a execução do orçamento de 2024,
a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art.9",prevê a reavaliação bimestral das receitas

de forrna a compatibllizar a execução orçamentária e financeira com as metas fiscais
fixadas na LDO. A reavaliação bimestral - juntamente com a avaliação do cumprimento das

metas fiscais, efetuada a cada quadrimestre - permite que eventuais desvios, tanto de receita
quanto de despesa, sejam corrigidos ao longo do ano, sendo os riscos orçamentiírios que se

materializarem compensados com realocação ou redução de despesas.

Ou ainda em caso o desequilíbrio fiscal se concretize, o Executivo poderá lançar mão da

reserva de contingência, na forma da alínea b, inciso [II, art. 50 da Lei Complementar
101/2000 ou ainda, caso não seja suficiente e se prolongue por mais tempo, o Executivo
deverá reformular o Anexo de Metas Fiscais, limitando a emissão de empeúo na forma
estabelecida na presente lei.
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais
AMF - (LR-F, an.4", §3")

Exercicio:2024
R$ 1,00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

Descricào Valor f)esmicào Valor

-*--,1-" t.,,{:^

Assistências Diversas

Calamidade pública - COVID 19

SUBTOTAL

43.000 Abertura de Crédito a Partir da reserva de
Contingência

118.000 Abertura de Crédito a Partir da reserva de
Contingência

2I45OO SUBTOTAL

43.000

I 18.000

214500

DEMAIS RISCOS FISCAIS PA§SIVOS PRO\IDENCIAS

Descricâo Valor Descriçào Valor

Frustração

Discrepância de Projeções

SUBTOTAL

37.500 Abertura de Creditos Adicionais a partir da reduçào
de dotação de despesas discricionárias

63500 SUBTOTAL

37.500

63500

TOTAL 278.000,00 TOTAL

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Municipal de Mminisbação e Finançâs - em 13 de abril de 2023 as 14:07:04

CLAIR 'AO MARTINS
BELTRÃO B. DE MELO

Contadora Geral CPF
477.984.084-87 CRC-PB

4.39stO-7

LAELSON ALBUQUERQIIE
PREFEITO

Muicipal de São Miguel de Taipu CNPJ: 08.t6t.515/0001-10 Rua Gatil Lim, 127 Cq:58334U)0 Centlo, Sáo Migml de Taipr-PB fonc: E(30)3629-t0?8
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Anexos de Metas Fiscais

I - LRF, aÍt. 4o, § 1o: "IntegraráLo projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da divida pública,
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes".

II - LRF, art. 4, § 2', Inciso I "avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano
antorior".

III - LRF, aÍL. 4", § 2o,Inciso II- "demonstrativo das metas anuais, instnrído com memória
e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as

fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas
e os objetivos da política econômica nacional".

IV - LRF, Art. 4o, § 2o, inciso III - "evoluçào do parimônio líquido, também nos últimos
três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de

ativos".

V - Art. 4o, § 2o, inciso V - "demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de

receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado".

OBS: Para 2024 náo há concessão de benefício fiscal que implique em renúncia de
receita.



*É!§* lPrefeitura Municipal de Sâo Misuel de Tai' r
t§l* lsecretaria de Municiial de Administãção e Finançad

*n§ lDepartamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias'.W 
lnemonstrativo I - Metas Anuais Exercicio:2024

R$ r,00AMF - Tabela I (LRF, art. 4" § I )

2024 ?025 2026

ESPECIFICAÇÃo Valor
Corrente (a)

Valor
Constante

o/o PIB
(a / PIB)

x 100

% RCL
(a / RCL)

x 100

Valor
Conente (b)

Valor
Constante

% PIB
(b / PIB)

x 100

% RCL
(b / RCL)

x 100

Valor
Conente (c)

Valor
Constante

% PIB
(c / PIB)

x 100

% RCL
(c / RCL)

x 100

56.773.695,O0

56.26E.249,00

56.773.695,00

55.541.838,00

726.41|,00

0,00

2.íJEz,Oí)

724.329,N

21.51t.ll3,4
I 5.3 I 0.456, l2

54.52 1.93E,92

54.036.539,90

54.52 1.938,92

53.338.939,79

697.6UJ,12

0,00

1.999,42

695.600,69

20.658.132,57

tl.103.2t3,41

536.453,655

53t.6'17 ,705

536.453,('55

524.8 l 3,860

6.8ú3,845

0,000

19,673

6.844,1',l2

2o3.260.1)26

144.668,233

I 19,19

il 8,13

I 1e,19

I16,61

1,53

0,00

0,00

1,52

45, l6

32,14

59.044.64ó,00

5 8.5 I 8.982,00

59.0,14.646,00

57.763.5 I 5,00

755.4ú7,00

0,c10

2.165,00

753.302,00

22.371.765,97

15j??.874,37

54.5 19.525,39

s4.034.14't,74

54.5 19.525,39

51.336.578,95

697.568,79

0,00

t.999,08

723.424,57

20.657.2 16,9ó

14.702.561,7 5

557.9 I I,E32

552.944,842

557.9 I 1.832

545.806,447

7.138.39,1

0,000

20,457

7. I I 7,938

2tt.390,427

150.454,963

t77,11

I 75,86

t77,41

113,59

)a1

0,00

0,01

1,58

b7,23

47,85

61.4íJ6.428,O{)

60.859.740,00

ó1.406.428,00

60.074.05 1,00

785.689,00

0.00

7.252,ú

783.437,00

23.266.636,60

I 6.559.789,36

54.520.490, l0

54.035.r06,r0

54.520.490, l0

53.337.521,97

697.s84,12

0,00

1.999,47

752.364,35

20.657.581,77

t4.702.t22,t4

580.22E,268

575.062,623

580.228,268

s67.638,662

7.423,962

0,000

2l,279

7.4[2,683

219.846,044

t56.473,161

Rcccitas Primárias (t1

Despesa Totll

Deryesas PrioúíiÂs (II)

Rcuultado himário (lll) = (l - Il)

Juros, Ercargos e Variaçõcs Monctárias Àtivos (lV)

Juros, Encaryos e Variações Monetárias Pitssivos (V)

Rerultado Nom.inal - 6rj = llII + (IV - V))

Divida Pública Consolidaü

Divida Consolidada Liquida

1,14,40

1 43,1 I

114,4tJ

t4t,26

1,85

0,00

0,01

t,64

54,7 t

38,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000

0.000

0,000

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.(x)

0,00

0,00

0.000

0,000

0,000

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,000

0,000

0,000

VARIÁVEIS 2024 20?s 2026
)lB Real (Crescimcnto % anual) t,48 1.80 1,80

9,00 E,75laxa real de juros implícito sobre a divida líquida do Govcmo (média % anual) 10,00

5.30 5.30 5,40Câmbio (R$ / US$ - Finat do Ano)

lnflaçào Média (% anual) projetada com basc cnr índice oficial tlc int'laçâo 4,t3 4,00 4,00

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares I 0.583, l 5 l 0.583, | 5 10.583, r 5

Receita Corente Líquida - RCL 47.63 I .08 1,00 49.598.?45,00 5 1 .582.1 74,00

Receitrs Primúrias Advindas dc PPP (Vll)

Despcsas Primárias Ccradas por PPP (VItr)

Impacto do Saldo rlls PPP (lX) = (VIl - Vlll.)

FONTE: SistemaPublicsoftConbbilidade-SecretariadeMunicipal deAdministraçãoeFinanças- em13 de abril de 2023 as 14:25:25

LEITAO MARTINS
BELTRÃO B. DE MELO

Contadora Geral CPF
477.984.08+87 CRC-PB

4.395tO-1

0,00

0,00

0,00

ALBUQUERQUE
PREFEITO

mil.publrcson.com.br - Publrcsolt Contabaltdâdc - veNão 2U23.I5.1.O {SJII0I2-0EUU Pâge I o' I

lrcfcitura Municipal dc São Migucl dc Taipu CNPJ: 08.868.5 1 5/000 1 -10 Rus Gcnül Lins, 127 Ccp: 58334000 Ccntro, Sõo Migrcl dc Taipu-PB fonc: 8(30)3629- 1 078



ffii
Prefeitura Municipal de São Miguel de Tai' )
Secretaria de Municipal de Administração e Finança6

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias

Demonshativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

)

AMF - Tabela 2 (LRF, aÍt. 4", §2', Inciso I)

Exercicio:2024
R$ r.00

Receitâs PÍimárias (I)

Dcrpess Total

Derpesas Primá,rias (I)
Rcuultudo Primário (lll) = (l - ll)
Rcrultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Dhida Consolidada

ESPECIFICAÇÀO

Metas Prcvistas

em2022 (a\ %PIB % RCL

Metas Realizaclas

em 2022 (b) %PIB % RC]L

Variação

Valor
(c)=(b-a)

o//o

(c/a)x 100

4t.733.20t

41.713.201

41.733.201

r10,941.201

772.000

710.00.)

I 9.838.79 I

t4. I 20.055

394.336,289

394.r47,310

394.316,289

3E6.852,695

7,294,615

7 .275,717

I 87.456,386

133.420,155

125,41

r25,35

t2s,4t

123,O3

2,32

2,31

59,62

42,43

43.900. r53

43.78 1.053

44.573. I 78

43.475.484

305.570

305.570

I 9.838.79r

14. I 20.055

414.811,78.1

413.686,4r r

4 I 8.492,854

4IíJ.799,íJ87

2.887,3 23

2.887,323

1 87.456,386

I 33.420, I 55

103,23

r 02,95

I 04, l5

to2,23

0,72

íJ,72

46,65

33,20

2.t66.952

2.067.852

2.556.525

2.534.283

-466.430

-464.430

0

0

5. l9

4,96

6, l3

6,24

(60,42)

(60,12)

0,00

ESPECIFICAÇÀO VALOR - R$ milhares

Previsão do PIB Estadual para 2022 10.583, l5

Valor EÍbtivo (realizado) do PIB Estadual para 2022 10.5E3, I 5

Previsão da RCL para 2022 33.276.201,U)

Valor EÍ'etivo (realizado) da RCL para 2022 42,526,266,37

FONTE: Sistema Publicsoft Contabilidade - Secretaria de Munícipal dê AdminÍstraÉo e Finanças - êm 13 de abril de 2023 as l4i26i04

BELTRÃO B. DE MELO
Contadora Geral CPF

477.984.08+87 CRC-PB
4.3951O-7

LAELSON ALBUQUERQUE
PREFEITO

Mr.uticipal dc São Migrcl dc Taipu CNPJ: 0t.868.5 t5/0001-10 Ru^o Ccríl Liu, 127 Ccp: 5833.1000 Ccnlro, São Migul dc Taipu-PB fonc: 8(10)3629-1078

ryw.PuDUCSOtr.COm.DÍ - rUDilCSOI LOnIADilt0âOt - VCBAO lUlJ. t f,. ] ,U {õJ.)JUtl-UúUU râge I oI i



Prefeitura Municipal de São Miguel de Tai )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios
AMF - Tabela 3 (LRt-, art.4', §2', Inciso II)

Exercicio:2024
R$ t,00

Receits Tot6l

Receitas Primárias ([)

Despesa Total

Derpesas Primárias (II)

Rsrultâdo Primário (lll): (l - Il)

Rrrultsdo Nomiml

Dlvida Pública Consolidada

Dlvida Consolidada

ESPECIFICAÇÃo
V.{,ORES A PREÇOS CORRENTES

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2.J25 % 2026 %

32.321.t36

32.301.136

32.32t.t36

3t.2t9.936

r .08 r ,200

1.079.200

r 1.6r0.5E7

7.466.5t9

41.733.201

4t.713.201

4r.733.20 |

4$.911.20t

772,N0

770.000

I 9.838.?9 I

14.120,055

29,t2

29,t4

29,12

3 I,l4
(28,60)

(28,65)

70,87

89,1 I

54.s21.935

54.171.935

54.521.935

53.338.935

t. I 33.000

l. l3 t.000

20.65E. | 33

14.703.2t3

30,64

30,59

30,64

30,28

46,76

46,88

4,t3

4,13

s6.773.695

56.72t.61tJ

56.773.695

55.541.838

1.179.792

t.t77.1t0
2t.51r.3 r3

15.3 10.456

4,13

4,13

4, l3

4, l3

4,13

4, l3

4,t3

4, ll

s9.044.646

58.990.498

59.044.646

57.763.5 I 5

1.226.983

1.224.818

22.37 t.766

ts.922.874

4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

61.406.428

ó1.350.1 l4

61.4['6.428

6(1.074.05 I

1,276.063

1.273.8 I I

23,266.631

I 6.559.7E9

4,00

4,OO

4.00

4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

Rcccitâ Totâl

Recêitâs Primárias (D

DesposÀ Total

Dcspesas Prinrárias (II)

Rcsultado Primário (lÍl) = (l - Il)
Resultado Nominal

Divirla Pública Consolidada

Dlvido Consolidada Llquida

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

zozt ll L02z ll % ll 2023 ll % ll z0z4 il v" ll z\zs ll % ll z\zt ll y"

30.837.836

30.E 1r.754

30.837.836

29.787.173

r .03 r.581

1.029.673

I I .077.747

7.t23.862

37.368.554

37350.6«

37.368.554

3ó.659.385

691.26t

689.470

11.763,960

I 2.643.3 l6

21,18

21,t9

21,t8

23,07

(32,99)

(33,04)

60,36

?'7,48

54.521.935

54.471.935

54.521.935

53.338.935

r.r33.000

l. l3 1.000

20.658. l 33

14.703.2 I 3

45,90

45,84

45,90

45,50

63,90

64,04

16,29

t6,29

54.52t.939

54.471.939

54.521.939

53.338.9,10

1.t32.999

l. l3 1.000

20.658. I 33

t4.703.2 l3

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

54.5 1e.525

54/69.527

54.519.525

53.336.579

1.t32.948

t.130.949

20.651.217

t4.702.562

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

54.520.490

54.470.491

54.520.490

53.337j22

1,132.969

l.l-10.970

20.657.584

14.707.823

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

DII

2021 2022 2023 2024 2025 2026

4,81 6,55 3,25 4, t3 4.00 4,00

FONTE: Sistema Publícsoft Conàbilidade - SecrÊtaria de Municipal de Adminisüafro e Finanças - em 13 de abril de 2023 as !4i26i42

CLA\FEITAO MARTINS
BELTRAO B. DE MELO

Contadora Geral CPF

Mmicipal dc Sõo Migucl do Taipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 Rm Gcntil Lins, 127 Ccp: 58334000 Ccntrc, Sõo Migucl dc Tâipu-PB fonc: 8(30)161,9-1078

)

vlvw.puouçso[.Qm.DI - ruolrc)otr LonIDutmc - veNm zuz5.l ). I .u {üJ]JUlz-uõuu r0ge I ot I



Prefeitura Municipal de São Miguel de Tail )
Se:cretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios
471.984.08+87 CRC-PB

4.39stO-7

)

Exercício:

Mmicipal dc São Migrcl dc Taipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 Ru Gcntil Lins, 127 Ccp: 5833,1000 Ccntrc, Sõo Migwl dc Taipu-PB fonc: 8(J0)3ó29- 1078

h#'*&rr l

Wi

w.puolrcsofl.com.Dr - ruDIc)otr LonlÀoItúâoc - v§Nm luzJ.lJ. t.u {õJ,lJUlz-uüuu ràBe J or t



ffit
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido
AMF - Tabela 4 (LRF. art. 4", §2", Inciso III)

Exerçicio:2O24
RS 1,00

PATRIMONIO LIQUIDO 2022 o/ 202 I % 2020

-1.,149.381 t00,00

0,00

0,00

3.189.972 100,00

0,00

0.00

1.587 .675

rOTAL -1.449.3E1 100 3.189.972 100 1.587.6'75 100

Patrimônio / Capital

Reservas

Resultado Acumulado

100,00

o,00

0,00

REGIME PRE\'IDENCIARIO

PÂTRrMoMoilqumo 2022 202t % 1020 /o

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0 0 0 0 0 0

Patrimônio

Reservas

Lucro ou Prejúzos Acumulado

FONTE: Sstema PublicSoft Contabilidadê - Secr€taria de Municipal de Mminlstração e Finanças - em 13 de abril de 2023 as 74154'.53

CLAIR AO MARTINS ALBUQUERQUE
BELTRÃO B. DE MELO

Contadora Geral CPF
4',t7.984.084-87 CRC-PB

4.395tO-7

PRI.]FÊ]ITO

0,00

0.00

0,00

8(30)362e-1078fone:Toipu-PBdeSào MiguelCenbt'5E314000CÉglt??Llne@nül
de TaipuMrguelde SáoMnniciPd

lríunicipal



ffiI
Prefeitura Municipal de São Miguel de Tai )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Drpartamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercicio:2024
ClassiÍicação Instituoional Funcinal Programática

Elemento de Despesa./Aplicações cle Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

01.0f0 CâmartMunicipal
0l 03 I 2001 1001 Aquisição de Móveis e Equipamentos parâ a Câmara Municipal

Objetivo: Adquirir móveis e equipamentos para estruturação da Câmara Municipal.

000001 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente

0 I 03 I 2001 t00l Manutenção das Àtividades da Câmara Municipal
Objetivo: Manter as atividades adminishativas do Poder Legislativo.

0000 I 8 4690.7 I 99 I 500 I 000 Principal da Dívida Contratual Resgatado

0l 03 I 2001 1002 Manutenção e Reforma do Prédio da Câmara illunicipal

Objetivo: Mantel a estrutura Íisica do prédio sede da Câmara Municipal.

000022 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações

42.694

36.446 0,0ó

36.446 0,00

1.041 0,00

1.041 0,00

5.207 0,01

5.207 0,00

0,08

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Municipal dc Sio Migrcl dc Taipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 RuB Gcntil Lins, 127 Ccp: 5833,10()0 Ccnlrc. SÀo Migul dc Taipu-PB fonc: 8(30)3ó29-107t

)

riléç r ur zJ



ffi§
Prefeitura Municipal de São Miguel de Tai. )
Secretaria cle Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Dernonstrativo IX - Demonskativo da Despesa de Capital

)

Exercicio:2024
Classilicação Institucional Funcinal Proggamática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

02.010 Gabinete do Prefeito
04 122 200,| 2003 Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito

Objetivo: Manter as atividades do Gabinete do PreÍ'eito.

000043 4490.30 99 15001000 Material de Consumo

000044 4490.39 99 15001000 Outros Seruiços de Teroeiros - Pessoa Jurídica

000910 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações

0009 I I 4490.5 I 99 17040000 Obras e lnstalações

000045 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente

000906 4490.52 99 17040000 Equipamentos e Material Permanente

000046 4490.61 99 15001000 Aquisição de lmóveis

000047 4490.92 99 15001000 Despesas de Exercícios Anterjores

13.540

13.540

0,02
0,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52t

521

s2t
52t

5.207

5.207

s2t

521

nvw.puDlr0s0il.com.bl - ruDtrcSoIt L:onIâbI ldàüe - veNao luzJ, I ). I .u -(úJ)JU,]z-t,õuu l'ügc I Dt zJ

)rcfcitura Municipal dc Sào Migrcl dc Taipu CNPJ: 08.8ó8.5 l5/0001-10 Rm Gcntil Lins, 127 Ccp: 583 34000 Ccntm. SAo Migucl dc Taipu-PB fonc: 8(30)3629- 107t

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal



ffiâ
Prefeitura Municipal de São Miguel de Tai' )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

)

Exerclcio:2024
Classifi cação Institucional Funcinal Progpamática

Elemento de Despesa./Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

02.O0 §errt Ílr Müdclprl de ÀürhhÍ.Éo ê rlr.Iç..
28 062 00ol olxll coEpÍoúllo. I»corÍcntÊ! d. Sêrtêryr! Jüdlclrb (Prc.rtórtor. Orhor)

Oble.ivor Passr âs â!õesjudiciak lr.nsit!&! êj'n8adr! é RPv- Rêquiiigâo dÉ P6queÀo vdor.
00005E 4ó90.91 99 15001000 S.nt rça! Jrrdicük filcôl
2E E4l 0001 0002 lDorthrçio. Etrergor dr Dlvtdr Co nttdr

ob,lettvo: Rcúã o p.glmerío do pÍiD.ipal . úcargoB de dlvids cotrüit d4
000060 4690.71 99 15001000 Primipsl d{ Dívidâ Coúratuâl R..sút ó lis.al
2E 841 0001 0003 Amoralz.clo e Elcrrsor com. DHdi Preüd.mttulr

Obj€tho: PúgÂnenio lí.úsâl dos compÍombsos a$umidn por connnio d€ rÊfnmohmenio de diüda8 pÍevidenoiá.iat jünDo ao INSS,?GFN.

000062 4690.71 99 15001000 PrincipÀl & Diüd6 ConhatuÀl Resg.tldo Ftu@l

000E0 I 4690.71 99 17040000 Principal ds Dlvida Coímtuâl R.!g:t do Fhc.l
2E E43 00Ol 0t104 AmoÍdz.fio e Elcrrglr com. Dirtd. FurdiÍi.

Ob&üvo: quibr dividB trão pr.üdcrcituü! jüÍo . R.c.its Fâ26d,áÍia/?GFN ( PASEP ê outos ).
000064 4690.71 99150010m Princip.l dÁ Divi.lÁ CôÀtlltul R.sg !dô Fiscal

04 123 2Wl 2007 M.trrtençío dr. ÀthtdÍr.r dr S.cÍetrí. Mrnlctprl de AdBlrbtrrçlo. trlmrç.t
Obletlvo: Mút€r Es alividsd€s dr Secretári. MunicipÀl d€ Adminktlrão E FinÀ§.s, visedo inc.êmcntlr s .í!cÀd!çeo, pÍomovdÍlo o equilíbrio da conhs do múicipio, bem

com á h.lhorà dos swiços pEst.dos . potuhção.
m0912 4490.51 99 15001000 Obr.§ e ll8tNlleôes rbo&l
000913 21490.51 99 17040000 Obr.§ c Lstállrô.s liscd
0m08? 4490.52 99 15001000 Eqrip€menüo3 c Mdlriãl Pemrn€nte Fiôcrl

000088 4490.92 99I7000m0 Deíp€8âs d. Exercícioi A ÊÍiorcs riscal
04 126 20Ol 20ltt Ad.q!.çiq GdacLmeto. MrNt rçio do SlAtrtC

Oblêtko: À{ets a ásõ.r dE ad€qurtlo. gErcmiúmto o tmutetrçã. do Sistem ÚDLo e IlcgEdo de Execução Oryeenttuia ÀdmiÍiú!§ão FiD.DcêiB. CmlÍ§l€ - SIÀFIC.
âjutâ.do lo paÍ{o mlniúo dc quâli&de €§tócl.cido no DeüÊto F.dclal n' 10.5/m, dc 05 dc Íov.hbm & 2020.

000094 4490.52 99 15001000 Equipsm.ntos e Msteria.l P€ÍrlráÊnic Filcâl
04 122 2OOl ,O0J Açõ.r ÀdmtÍl.tÍaik.r - RêcrÍloi do Royild.. P.tróLo ê cii NrÍufll

Obj.dvo: Metlr as arõe. ldmiíist .tiva! d!! diltrsa! !€cíetrriâ§, curteods mm recuBor & Royâllies Peffileo e Gá! Natul.l.
000103 4490.52 99 17M0000 E4uilom€ntos c Mât.úl PeÍmânêÀtc Fiscsl

000104 4490.92 99 l7M)000 D.Bp.sas d. Ex.rcicios ArúcrioM Fisl

1.369.832

187.434

t87.434

40.611

0,00

0,07

2,4'L

0,33

104.130 0,00

22.389 0,04

40.61

89s.518

885.105

t0.413

104.130

0,00

1,58

0,00

0,00

0,18

0,00

0.00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

521

52t

20.826

s2t
5.207

5.207 0,00

114.543 0,20

104. I 30

t0.413

nw.publrcsorl.çom.bÍ - PuDlrcSoÍt Uontabrlrda(lc - vesão 2t,23.15. ] 0 {El)3U12-0ü00 Prge I ol 2f
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Tai. )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Dernonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa cte Capital

)

Exercicio:2024
Classilicação Institucional Funcinal Programática

Elemento de Despesa./Aplicações cle Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

02.030 Secretaria Municipal de Articulaçâo Políticr
04 122 2001 2010 Manutenção da Secretaria Lunicipal de Articulação Política

Objetivo: Manter as atividades da Secretzria Municipal de Articulação Politic,a..

000117 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente

000919 4490.52 99 17040000 Equipamentos e Material Pemranente

7.290
1.290

0,01

0,01

0,00

0,00

Fiscal

Fiscal

2.083

5.207

Municipal dc Sio Migwl dc Taipu CNPJ: 08.868.5 t 5/0001-10 Rm Gcnlil Lins, 127 Ccp: 58334000 Ccntrc. São Migucl dc Taipu-PB lonc: 8(30)3 6?9- l07E
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Tai' )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Detnonstrativo da Despesa de Capital Exerclcio:2024
ClassiÍicação Institucional Funcinal Proppamática

Elemento de Despesa./Aplicações cle Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária /o

mIX0 §!cr.t.rt Mudclp.l d. 
^grhutü}r 

. Irftb ADbt trl!
20 60E I00l ,002 Aqoldçio d. Múqubú./or rEpbr.trto. 

^lrlcolrrObl.ltvo: Adqüirir MÁquhÀ! ê Impld.ntos A8rícola làis mmo: R.iÍo.sc.v!d.irÀ Caçmh6, CÀDirlÍlo, Escwld.iE HidrÉulicE" TEtôr dc Pma, Traror .L E3tciE, Cmiúno Pip"
Pertu ôhi!, entÍe outr§r, .§mo lâhbém, e4üipôm€ntos adequados pü. des$soreirnenoo de .çude§, equipârnênlos p.m porribilihr es p.qucnos ê médios pmdutoEs ruràjs
lMúiã 5u! l5vom (dcbuhrdor d! millo c/ou ouioo, prcpiciaado o aum.úúo ds pmdu§{o ê Ílnda bom corno o d.raiÍrlvim.nto .codÍrico do mudctpio. E .oÂfoÍÍo.
d.mndd do Oryarrcnto P.rticip6tirc.

oml IE t990.52 99 l500lm0 Eqúpamotoi. Mâldirl P.máent Fisc.l

000119 4490.52 99170000m EquipmioB ê Md.Íial P.mlEnie Fircal

000921 4490.52 99 170400m Equip6mntor ê MÁEriêl PeÍmaoÊntê Fbcâl

20 608 l00l 1003 ltnplDt çio d.I r...lrotIr.. S.ntço. Rr.rk

coinüniúria, Aquisição d. E4üipâÍnenboc, coNtrução de passâgêl$ molhadax, nâlr-burms, paüm.nt!4ã. .lou ãúquaão d. BúEda vicinâis, oblãs dÊ &c!so. ligaçã.
trê locllid.dls, úertu6 d€ eshEdr§, entÍs outro3, oorDo fotm de !poi5, À impl€meúqão € expúsÀo do3 iúve€timEútos que beÀeÍcien colelivmênÊ os agriculiorE, e

cnâdoÍls Íúis d$tc mÍrichio.
0m1204490.51 99 15001000 ObÍãr o lo8hlações Fbc.l
0001214490.51 9917000000 Obraclnrtslaçõe Fiscal

000122 4490.51 9917010000 Ohms ê Iribl.çô.s Eilc.l
0í]0922 4490.51 99 170400m Ohâ, e lfftllatõe! Fkc.l
000123 4490-52 99 15001000 EsuiFm.úúo3 6 M.têÍial Pêmtonent€ Fisãl
000124 4490.52 99 l?000000 E4ui!6mentos c Mót ria.l P.Ímücni. Fiscll
m0125 4490.52 99 17010000 Eqüpúúúos . Mâi.rill P.rmrnmtc Iiscd
000923 4490.52 99 170{0000 F4uipam€nl$ e MelÊrial Peman€de Fiscàl

20 605 l0O1 ,0ül CoDrtroçõolh{hÍt çío d. §l.t mú d. Âüsaeclm.nao D'Àgú. .ltr Terrltórlo! Rrnl.
Obl.tivo: CoútÍuir e/ou impllntar.m ü.Eiútuios l@ic, hsEg!6 sútdáEs, .rú.q cistaa, pôrtuE õo c i$tÀlÀção dÉ !oços, aiú! dhgu. rEd.s d. distribuição d. ágüa

desrssorsmento dou Ísvitâlirições dê .!udes, entÍe outrâs obrú qDe vcbhâm â üelhomÍ/smpliâr o ibssLcincnto dê águ do muiiclpio.
000126 4490.51 99 150010m Otl§. I6tÂllrõês Filcál

0001274490.51 99 l?000000 ObÍãr. Iolti,.lçõd Filcâl
000128,K90.51 99 l?010000 ObÍa! e lnlirLryõ$ fisel
0009244490.51 99 l?040000 Obru .IEt.]àrõ.s liscil

1,951.397
312.390

10.413

260.325

4t.6s2
1.332.865

0,00

0,00

0,00

2,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,50

3,44
0,55

10.413

r .04 t .300

41.652

5.207

10.413

208.260

10.413

5.207

28t.l5l

10.4t3

208.260

s2.06s

10.413

0,00

0,00

0,00

0,00

Municipol dc Süo Migml dc Taipu CNPJ: 08.868.5 l5/0001-10 Ru GcDtil Lins, 127 Ccp: 583 34000 Ccntrc. Sio Migucl dc Taipu-PB fonc: 8(30)3629- 1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Tai' )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

)

Exercicio:2024
Classilicação Institucional Funcinal Programática

Elemento de Despesa./Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

02.040 §ecretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
20 122 l00l 2011 Manutenção da Secretaria Munlcipal de Agricultura e Meio Ambiente

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, inclusive contribuiçâo ao Fundo Seguro Safra.

000149 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações

000929 4490.51 99 17040000 Obras e lnstalações

000150 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente

000930 4490.52 99 17040000 Equipamentos e Material Permanente

000957 449052 99 17550000 Equipamentos e Material Permanente

000151 4490.61 99 15001000 Aquisição de Imôveis

000152 4490.61 99 17000000 Aquisição de Imóveis

000153 4490.92 99 15001000 Despesas de Exercícios Anteriores

000154 4490.93 99 17000000 lndenizações e Restituições

1.951.397
24.991

3,44
0,04

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

1.041

521

10.413

8.851

t.041

52t

1.041

521

1.041

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

mwv.publrcsoll.com.bÍ - ruDlrcsoIt uonlabrlld,ade - vgrsao luzJ, | ).1 .u {EJ lJUll-r.,õr.ru vrge b ur 2J
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Tai )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

)

Exercicio:2024
Classifi cação Institucional Funcinal Proppamátioa

Elemento de Despesa/Aplicações cle Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentaria n//o

m.050 S..rciüi. Mutrlctpd d. Eàtc.çto
12 361 1003 1005 Cotr.huçto, AnDlirçto doü ReÍorú. de Eícolri d. Eúillo Furdrú.trtrl

Obrettw: C@sttun, mpüú dou r.foM Escol$ d. EEi@ FudalMlal m íütricipio d. SEo Migrr.l d. Taipü, m codtmidad. oE o pLtro Dunicipal d! .düc!ção do Dtuicipio.
0001614490.51 9915001001 ObIÚ.IEhlÀçõ.s Fisctl

000E274490.51 9915421030 Obms e Inlt lâsies Fhc.l
000162 4490.51 99 15ó90000 Ob6 e rrBtalrçõB Fiscal

0m163 4490.51 99 l5?10m0 Obru8 e IMtÀlações Fi.@l

12 36t 1003 lmó AquidÉo d. Equrp.mêDtor prr. EÍrltrr.çlo do Elrltro Fltrd.mcrf.l

do Ín oictpio dE SÀo Miguol d. Iripu eh confoÍ!Âidrde coD o lLro mudiciprl de educnçeo ô mudoilio.
0@164 490.52 99 15001001 Equipamento§. Mât riâl PeÍmmeote Filcâl
000165 4490.52 99 15421030 Equipaoeotoi e MúrÍiat P.trl),!6t Ftcd
000166 4490.52 99 15ó90000 Eqüpanútos e MÁtêli.l Pêmeúre FiscÀl

000167 4490.52 99 157 10000 E4uipsüênios c MBt riâl Pemlâueüle Fisc.l

t2 365 1003 1007 Coütrúçto, Amplirçio../or RiflpeÍrçto d. Ercohr ite EúlÍo lÍf.Ídl - PÍé E..oh € Crcche

Ob.l.ilvo! Coislruir, rmpliar dou EcupclÚ Ercol8 d! hBino IDfarlil - H E3cola ê CÍEchê ho müniclpio dê São Migucl & Tâiprr, .m confoÍnidât. com o pldo hunicipll d.
cdud§lo ü úúicipio o.o.fonnc dê.rrrdÀ do orçüídto pnrticip.tivo.

000168 4490.51 9915001001 Ob!âs ê Imrâlâçõ.s Fisol
000828 4490.J1 99 15421030 Obr"! ê Illrrlbsõ.s Fisol
00Ol 69 {90.5 I 99 I 5690000 Otru e Instsla{õd Fkcàl

000170490.51 99 15710000 O!8. LsidÀsõ.s liscÀl
12 365 1003 l00E Aqüklçlo dc XqúDrneotoi p.r. Í.lrütúlçlo do Eniho hh ü. ké E coh e CrEúe

Esoldcrcchcs d! Micipio dÉ Sn Migel d. I.ipu, .m corfomidld. com o plsm mui.ipâl .L .duc.râo dô municipio.
00Ol 7 | rK90.52 99 l50ol 001 Equip.m.ítos e Materi.l P.múertê Fiscal

000172 4490.52 99 15421030 Equip.maÍd e Mderial P€ÍmâlÉrte Fis.al

0001 73 4490.52 99 15690000 Equip6menios e Material Pcm.nenle Pkcâl

000174 4490.52 99 15710000 Êquipâú.nioí. Mst€Íial P.Ím.n n ô Fiscêl

12 36E 1003 1009 Coutrüçao, ÀDplhçro dou teÍoÍm. de Qmdrl PolierDorttvr ElcoLi
oble.tvor Construir, 8tryliar dou RêfoÍmsÍ Quadra Poliesportivs Esoohr üo Íuunichio d. são MisEl d€ Tlipu, !m co!ftmidad. cm o phm mlicip.l d. educaçõo do mEicipio.

000175490.51 99 15m1000 Obtü c IDírlaçõ€s fiscll
000176 21490.51 99 15690000 Oblls e lnBblasõês Fiscrl

0001774490.51 99 15710000 Oúras ê Ifftllâsõ€s Fiscll

2.692.913
374.868

10.4t3

52.065

208.260

104. l 30

478.99E

10.413

1 56.1 95

208.260

104.130

999.648

4,74
0,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,84

0,00

0,00

0,00

0,00

1,76

t0.41 3

52.065

208.260

728.910

437.346

t0.4t 3

166.608

208.260

52.065

157.236

1,041

r04.r30

52.065

0,00

0,00

0,00

0,00

0,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,28

0,00

0,00

0,00

's'w.puDllUSOn.COm,DÍ " rUDllt)otr LOnIàDll loâOC - VeNâO lt lJ,l ).I .U -(õJ.lJUil-l.lüUU vagc I ot t!
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taitr )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

)

Exercício: 2024

Classifi cação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesasffonte de Recursos Esfera

Dotação
Orçamentária o//o

2.692.913

4.687

4,74

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

s21

521

2.603

521

s2t
54.669

52t

1.041

52.065

521

521

104

r04 0,00
-I3.53ó 

0,02

1.041

10.413

L041

L041

5.207

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

5.207 0,00

2,604 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

521

L041

521

s21

nw.PuDrcsotr.com.Dr - ruDlclotr uonlâDll(la{lc - veNao lt,lJ. | ]. i .u {üJJJU.il-uüuu PagÉ õ or 2J
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02.050 S.cr.trrL Murhlp.l d! Aducrçlo
12 365 1003 ,013 M.[Ut rçlo dG Atlvld.d6 dr Fnx.çio ttrfutl - CÉhe - MIrE

ObjÊívo: Muld a AtiüdÀd.s d! EdDrção Inltutil . CEh. coE rccüG do Lsom múici!Àl - aplic!çõo MDE, .m cúfoúidad. cd o plmo úúiciFl rL .ümção do
lnunicipio.

0001E94490,30 9915001001 Mri.Íial d, CoNLrEo FiÂc.l

0001 90 4490.39 99 I 500 | 001 Outlr Seryiço, d€ Tercêircr - Pcalo. Juídica Fircll
000l9l tÍ490.52 99 l500l0ol EC'lipsDcntor. MsEÍist P.ÍÍn.!.ntê rtucd
0001924490.ô199 15001001 Aquisição d. InóEis Fis$:
000856 4490.92 99 l500l00l D.3p.sB.lê Ex6rclcio! AntcriorcB FiscÀl

12 361 t003 2015 Miíut !çío dr Edusçío Btulc. - Enilno fmd.m€Ítrl - TUNDEB 30%

Obl.lho: ÀIs .r as @s .lo Effim rude"nt l com r.cuÍsG do FT NDEB 30% outÍos, êm @ntumidd. com o plãro Eúicipol d! cdu@ção .lo municipio.

00021E4490.51 9, l5,l010l0 Obff e In8lllárões Fis6l
000832 4490.51 99 15421030 Obrâ! ê l$r.lâçõ€§ Fisc.l

000219 4490.52 99 |tl0l030 Equipasdtos e MstêÍisl PqÍEeltê Fiscãl

000220 4490.61 99 154O1030 Âquiriçao d! loóvet Fircâl

O0022l 4490.92 99 15401030 D.sp.3!3 dE E (grcioior ArbriorÊs Ihod
12 368 l0O3 201ó MrDüle[çlo do Pm$rm. DlDherm Dlr.to ü E .olr - IDDE

Objcnvo: Mlrtlr o ProgÍrrM Dinhêiro DiÉio É Escoh - PDDE, 
^plicando 

os recurlos nê ,lllut íçào da! $colas, lromovêndo a melhoria do e.3ino-.pre.dizagem, em
coíftÍrlidld. @m o pl@ 

'DEicipql 
d..du@ç6o do Duicipio.

000225 4490.52 99 15510000 EquilaD.nbú e Mdend Pcmlnê e FiicÀl

t2 :161 1003 2017 Mrrüt€rÉo dü Aiirld.itc. do Eriho Fird.ncnlrl - MI,A
obl.lhor M".rÉr a! iíviddê dÂ cdE!§eo do Bnsino Fu[dÂm.Dld dm Ílcursos do iêsouo muioipnl . âplic.çào MDE, em confôrmid.d. com o plaÀo municilsl dê .ducryão.

000239 4490.51 9915001001 obm! € Inrialâ{ões liícâl
00o2,l0 4490.52 99 15001001 Equipmaios ê Mrt€rial Pemtunte Piscsl

000241 4490.61 99 15001001 Àquisigào d! lmórci! Fi.cd
m0865 4490.92 99 15001000 Despcíls dê EÍerclcioi Ad.ÍioÍê8 Fiscsl

12 368 1003 2019 Mrtrutençlo do §rrrto Edlc.çIo - Q§E
Obl.rlvo: Múte. s aqõ€s ú Edeação Bálicsl @m r.curlos & FNIDE - Progr.ma Sâlário Educ.gão, em confomi&dê com o plúó ml,icipel de êúrcâ{ao do müiicipio.

00024E 4490.52 99 15500000 F4uip.múlos e Mrterid Pefranênle liscâl
12 365 l0O3 2010 MrDutcryto dr. AMüdrr dr f,ducrçao lDf.Dill - Crct. - rUÀIDEB 30%

obietivo: Manter ,. atividÂds da educl{ão infabiil - creche coh r.cuÍcos .lo FUNDEB 30%, .rn conformidád. coh o plano hmicipâl d. .ô!càçâo dô Ínünicipio.
(o0763 4490.51 99 I 5zl0l030 Obr8 G Instalâsôls Pkc.l
m0$5 4rÍ90.51 9915421030 ObE c Lihlaçõ.s Eilcsl

0@264 4490.52 99 15401030 F4uipam€íOor c Mâtcriêl P.mâncnú. Fkc.l
000E37 21490.92 99 15401030 DorpcsÁs d. Ex.rcíci6 Ant ÍioÍês Fiscâl
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Tail )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentií,rias

Demonshativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exerçicio:2024
Classiticação Institucional Funcinal Programática

Elernento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

02,050 Secrct.rh Murhh.l d. Ídu..çao
12 36A IO03 2o,2 M|rütêrçlo dt ÀtMdrd.i.L S.cret rt d. Educ.çlo - Ootror R..uEo!

ObjÊdvo: MÀld a.tiüdldÁ d! s.crcitliE MrüicipBl d. €dú.ção - outÍo! reculsos, .m onfôftidÉdê com o plsno múicipál.L êdüc.çõo do húicipio.
0m2944490.51 9'9 15001000 Obros o lGrÁllrõcs !i!cd
000295 «90.52 99 15001000 Bquipâmaúoí ê Mât Íisl P.m0úent! Ftu@l

000296 4490.52 99 17550000 Bquilaúdios Ê Mrt.rial P.muêotê Fh.Àl

00@97 4490.61 99 15001000 Àq sido de Inóyei! Fiscd

00029E ll490.92 99 15001000 D.ipcsas dê Exerclcior AriüiorE! Fkcâl

000854 4490.92 99 15710000 Despe!Às de Exerolcios Aiteriorê, Phcll
12 368 1003 2021 MrÍrtênçto d.r À.hllüd€, dr EÀrcrçto Bórtcr - m{DE

Obl.nvo: Mântcr â! âlividrdes dâ êducârão Bá!ic& onf.llil € /ou Fuídamênld), mm iEcursos do FNDB - FuÍd. Nâcion.l .k Dcsowlvimoto .L Educ.!ão, .D @nfomidad. com .
phtD mudicipll de duc!çio do ouDicipio.

m03134490.30 9915690000 M.t€Íi.l d€ Collumo Fiscâl

0003 14 4490.39 99 15690000 Outtos S.rviç!â d. T.@iÍo§ - P.sso! tuÍtdicr Fi§.âl

0m315 4490.51 99 15690000 Obras ê lBtalasô.s lilcâl
0003 16 4490.52 99 156900m EquipBmertN e Mrierial Pemuente Iisel
0m317 4490.61 99 I 56900@ Aqutuição d. Inúvcis Fiscal

000318 4490.92 99 15690000 Dcsp€É"s dê ExeÍlicid Art rioÍês Fiscd

12 368 1003 2027 Açõ.| dê Edúrçto - RoydtLr di PoaÍóleo. Gí. Nrtünl
ODFrivo: IÍomov€r lrõ€s Ín áÍÉr ds .duc.9ío ütilizândo como forms dê cült€io oí ÍEcü.§os provenient4 dos Rorãltier de Peúleo e Gá! Naiud, em coníomidrdE com o pleo

muoicip.l dG .du.3çào d. m,áicipio.
m0344 21490.5 I 99 I 5?30000 ObrâÊ ê hsrrlâsões Fircal

0@345 4490.52 99 15?30000 Equiprm@ioB. Matúi.l Prult Fi.6l
12 3ó5 1003 2057 Mrút.trÉo.L Educ.çto lrfr ü-PréE..oL-FutrLD30%.70%

Obr.tho: r'{Àtd B rtividadcs dr Edu.ação Ilfaúil - Pré Escola, com E.lms do Furd.b 3V/o c 7VÁ.

000844 4490.52 99 l50l030 Equip.lrcnúos c liÍÂt€ÍiEl PeÍE neÀle Fbsâl

12 365 1003 205t M.nrieryto dr Advld.rLi ü Edoc.,lo I uttl - Pré Dr.oh - MDE

Oblcltvo: Met r a atividad.s d5 Ed!..ção Infetil - PÉ Escóls 6m ÉcuMs póprios & muricípio - MDE, .l, coiformidad. com o Plâno Municipâ! dE Educâ§{o.

000862 4490.51 99 1500100t Otrâ. e In Llâçôes Fiscal

000863 4490.52 9915001001Equi!om to8. Mubrisl P.rm,nert Fkcâl

2.692.913
14.580

4r74

0,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

521

2.083

10.413

521

521

521

3.126

52t

521

52t
521

521

52t

130.163

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,23

52.065 0,00

78.098 0,00

5.207 0,01

5.207 0,00

10.934 0,02

521

10.413

0,00

0,00
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Prefeitura Municipal de São Miguel de / )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

))

Exercicio:2024
Classilicação Institucional Funcinal Proprarnática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentár'ia n//t

02.0ó0 &cr.t.rh Muílclpd d! CüItüq ErpoÍrê, TEllrno, Lrrôr c J[v aude

13 392 l00l 1010 ConúrÉo doo lEpl.ntiçto de lrÍrr.rtntüÍr. C.rtÍú, d. CültüÍr

000346 21490.51 99 15001000 ObG.Il8tsbçõ.s Fiscâl

000347 4490.51 99 17000m0 Obrar e LrirL{ões Fiscal

2? 812 l0ol lolt Coúo[çIo, AmDlhçto, R.Íormâ dou úrtrulrrrçto itê hrr-E tÍllrrr f,rportlvr

âtleti6ndciclismo, pn!â Bpoíiva, complexo e6poniw, eúE oüto., no múicÍpio d. São Migüel dê TEipü, .oDo loru d. i@trtivlr . @Bm i lrátic. .sponiE . D
,â2.r, colaboÍBnô $§im pâa â inclnlto lociâI, o bêm $tl. fticr, promoéo dÂ §âúdc c do dcBenvolvimenio intcl.crüÂl .o ci.lâdão. E corfome & andÀç do oi§âh.nio
P.Íicipslim.

00034E 21490.5 I 99 | 5001000 Oblã! . lnr!â|.9ões fiscll
000349 21490.51 99 17000000 ObDs .I$l!l.rõ6 !i§.d
0009344.490.51 991?010000 Oblls e Inrbl.çõ6§ FiscÀl

000932 «90.51 99 l?040000 Obrs € Inrlllaçõ63 Fiscal

000350 4490.51 9917060000 Obr.§ c Irslalarõ.s Fiscal

000939 4490.52 99 17000000 Equip.m.nior e À,ÍÂtêÍial P!ÍoÀrcú. FiÊcâl

000935 4490.52 99 I 7010000 Equipamenlo! € Malcrid Pêmancút Fiscâl

00ú13 4490.52 99 17040000 Equip!úanio! . Mat Íial PoÍm![.Dlo Fiscd

00035i /1490.52 99 170600m EquipoEÊôror ! MÁtrria.l P.Írn&.n . Fkcsl
000941 4490.93 99 170ó0000 lrdloi?r9ôcs c Rlstituiço.r lisclt
23 695 1001 1012 A9ô.r d. tokr.rtrui[rt lüírttci

pÉsaô, Iarquei, portàl tüisti@, póíi@s d. mtràdá, C.nto d. Con ftiÀlizÀção d! dt máro, prãçs.L.v.dos, c outrs, d. turm! Â aum.ntu o Dimcm d. üsil&tcs Ào
münicípio. E corfoÍm! d.ÍluldsÉ do Orçamcnto P.íicip.livo.

000352 ,1490.5 I 99 15001000 Obr.§ e liÉillarõ., rhcâl
000353 4490.5 I 99 l?000000 Obras c lallâlârõc! riscal

000936 4490.51 99l70l00m Oh$.In!t t.l9ões Fhc.l
000937 4490.51 99 l?0/Í)000 Obr.s ê lEtalàçõ.s PirBl
04 122 1001 2029 Mrtr !!çio d.r Àttvtdrd.r d. S.cr.trrh Mrtrhtpd dê Crltú., r.por,ü.r TurLmq L.r... Juv.trbd.

Ohl€dvo: Msú.r s stivi&d.s admiDisttúi6 ô S.@l!riÁ Msicilal d. Culhns, Es!oí., Tuism, Lucr . Jertrdq irclusivê rçõ.s mcrgÉEilis rt dlturÀ.
0003E2 4490.51 99 15001000 Oblãs Ê l]lltal.rões Ftucd

000383 4490.52 99 15001000 F4uip8m.ltos. Mrt rial Ptrnuetl! riscàl
000955 4490.52 99 17040000 Equipm.ntos ê MlldiÁl Pctlll@nr€ !h.Âl
0003 84 u1490.6 I 99 l500l0m Aquirição de Imóveis riscâl
000381 4490.92 99 15001000 Detpêí&s de Ex.r.ícios AnilrioEs Fiscal

1.497.391

114.543

10.413

104. I 30

E33.04r

0,00

0,00

1,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,05

2,64
0,20

52.065

478.998

93.717

52.065

93.717

20.826

t0.413

20.826

5.207

5.207

520.650

10.413

489.41I

10.413

10.413

27.074

1.041

14.578

10.413

521

s2l

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Municipal dc São Migucl dc Taipu CNPJ: 0E.868.5 l5/0001-10 Ru Gcníl Lins, 127 Ccp: 5833,1000 Ccntm, SÀo Migucl ric Taipu-PB fonc: 8(30)3629- 1078
1OJ.',Ju;z_uÔvu



ffii
Prefeitura Municipal de São Miguel de ;i )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

))

Exercicio:2024
Classifi cação Institucional Funcinal Propgamática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária i//o

04.1X0 Secrêt.ár MrDlclprl d0 úürrr., E3port€, TrrLno, L.zer . Jüvcrtrdc
13 392 lOOl 20fi Àçõ.i f,nêÍglmtdr dc CultuÍr

Ob.i€ah,o: Atúdôr ae dê3pcsú côm !+õÉs emdgtuiÁi§.le .ultr!É, dc.lmút6 dâ3 rc.ôit i diundú da L6i n" 14.017, d.29 d! juúo d.2020, Bltend, !€lã Lêi !' 14.150 d. l2 d.
i'.jo & 2021 - IriAldirBlúc, como hmbétI a deôEnúes d. L.iCompl.m.ntà. n" 195 de 08 d. julho d.2022 - LeiPaulo Gút vo.

000986 4490.52 99 17190000 Equi!.Dento§ € Materid Pell,Eent€ Fiscsl

7.497.391

2.083

2,64

0,00

2,083 0,00

Mmicipal dc São Migml dc Taipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 Rus Gcntil Lins, 127 Ccp: 5833,1000 Ccntro, Sào Migul ú Taipu-PB fonc: 8(30)3629-1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de )i )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa cle Capital

))

Exercicio:2024
Classilicação Institucional Funcinal Programática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Tonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//n

02.070 Sêcr.t.Íir Münid0d d. S.útle
l0 301 lm4 l0t3 lEpLrt{-ío./or Aúplirçto de Slrtêmr dê AbtltcclmêrtD D'rgür

inii.llrãô de !oço3 nd diveEe coEünidld$ dê São Migul de Taipq Ettavés d. CoNêrioB @m o Miniltéio dr Said.Fundaçio N&ional de Saúd€, corm fom. d.
pEvação. coíü!|. iL do.nçú ! agEvor. Dcm.nda do Orçatí.íto Paíicipslivo.

000385 4490.39 99 15001002 Outrcs Sdiços & T@êios - Pcssos Juídic6 §.tlrridad.

0003 Eó 4490.39 99 163100m Outor SeNiços de TeÍleirc§ - Pe3$. Juddica Següi&d.
0008E9 4490.39 99 16320000 Oúrc! S.rviço§ .r. TêÍ§.iÍos - tê5$â tuÍldiq S.s'd.&d!
000E96 4490.39 99 ló350000 Outos S.Nigos dc T@eiros - Peso. Jurldi@ S.glridâde

0003 87 4490.5 I 99 15001002 Oblã! . lrurala!õe3 Sêg'Íi&dE
0003 88 ,1490.5 I 99 | 6310000 Obms . Instlla9õ$ Seguridld.

m0890 4.490.51 99 16320000 Obrs! ê Imhl.rõé. SôE rridrd.

000E9? 11490.51 99163500{10 ObÍ3s e hllllarõ.s S.euridâd€

10 301 l0o4 l0l4 lhplsrt ç5o, A.ErpUrçío e/or Eúrr.Ir.§Io d€ InÍ.&rtÍüaüú em §.úde

Oblldvo: lmplaÍ1tr, Ahpüar c/ou EshuhD. a InÊ!.strutuE @ S id. do hüniclpio d. Sãô MigEl d. Taip!, com a co$traáo d. Mclhoriãs Sanitári6 DoniciliNs, §aÉ!m. o
Básico, Mêlhori$ HâbilE iomis, Ceúo de Zooüos.s. êorltru!ão, âúpliâsão e/su r.fotu d. prédios plrE à sEúd., lquisiçeo d. Êquipaúenio§, oúnin}no coúpictdor.re
lixo, otr! oulres, àtrávés d. Convênios com o MiíisÉrio dã SaúLdofund.gâo N&ional d. Sd.idê, corno fdt@ dê pouçãô c conlmle d. do.rçd e ágnvos.

000389 ,1490.39 99 15001002 Outús S.diços d. Tcrlcibs - PGmr Juidica Seguid.d.
000390 4490.39 99 16310000 Oütros S.rviçd & T.rseircB - Pê{@ Inldica SeguidadE

mmgl 4490.39 99 16320000 Oülror Scrvigü dê TeÍoeims - Pe.!o. tu ldicâ sê$nd.de
000892 4490.39 99 16350000 Oulros Servigos de T.rc€irs§ - P.sso. ruÍídica Sesuridade

000392/1490.51 99150010{2 Obràs c lnrtêl.9ô.s S.gfidrdG
000393 4490.5 I 99 16310000 Obm! e lnltllasões S.slridad€

000394 4490.5 I 99 16320000 Obr& . Instâlâções S.euidãdc

000893 lt490.51 99 16350000 Obro. IDshb{ôes Següid5de

@0395 4490.52 99 15001002 ECui!6mnüo. e Mden.l P.me€ntê S.guridâde

m0396 4490.52 99 163 10000 ECui!.D€trtos € Mlterirl Pmente Segurid.de

000397 4490.52 99 16320000 F4úpúúío3 € Mderi.l Pemare.l€ S.guridâd.

000E95 4490.52 99 16350000 Equipámdlô. ê M.dêri.l PeÍEü.nt S.grÍidad.

10.413

10.413

10.413

10.413

93.717

93.7 t7

93.717

41.652

562.305

968.413

3ó4.455

l,7l
0,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.207

5.207

5.207

10.413

t0.41 3

1 04.1 30

5.207

4r.652

26.033

98.924

t97.847

52.065

Municipal dc Sào Migrcl dc Toipu CNPJ: 08.8ó8.515/0001-10 Ru Gcntil Lins, t27 Ccp: 58334000 Ccntm, Sôo Migucl tlc Taipu-PB lonc: 8(30)3629-1078

v 10J.,ru;z_uovv



ffii
il

Prefeitura Municipal de São Miguel de Tai )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exerçício:2024
ClassiÍicação Institucional Funcinal Programática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária fr//o

0r.070 Secrctrrtr Muúlpd dc S.úd€
l0 301 1004 2030 Mmüt€rylo drr Àdvldüi.r dr S.crêtrd. MülHp.l d. S.úde

obl€d.eô: MrDleÍ a! Atiüdrdls dô Saúdê Públici por mêio d,! açõ.r dlsêÀfrlvid,N Fla seÍÊtàriâ dô Ssód., inclurivê 8çõca d. .úAEdam.rt,. coübá& a Paottlhia! (CovID .rôu
ouhos)..nlr outrd asõs.

m0413 4490.51 99 l50olm2 Obms ê Lltlls9õ€s SeEüridrd€

000415 11490.52 99 15001002 F4uipahênior ê M.leÍiâl Pem.n.ntE §.guridâit

0m416 t1490.ól 99 15001002 Aquisição d.Iúówir S.guidrd.
00041 4 4490.92 99 I 5001002 Delpêr&3 dê E erolciü AnEriot!8 SeguridâdE

l0 301 l0O4 2031 Mr'ut nçlo d.t 
^dr,rüd.r 

dr S..Illrrir Mlrlch.l dc Srúilc - Ortior R.cü!o.
Obl.nvo: !,htrt ! 4 AtiüdadB d! s€rúüia MüÀicipál d. s,iL& - oukG R.cuos, itrcluiv. .ÉB ú ofr.ltÃmdo ê combÁt À P.lddiú (covlD ./oü oukor,.nk out6

lqô€s.
00939 4490.51 9915m1000 obE!. Irilãlaçõ6 s.sEidsd.
0004,10 4490.52 99 15001000 Equip.úot$.IÍalcrial P.mdcni. S€guri&d!

000441,1490.52 9917550m0 F4uipúnê os e M"re.hl PêÍDro.ntê SBrrd"d"
000442 21490.61 99 15001000 Aquisiçõo d.Imóv.is Seguidád.

000443 /1490.92 99 150010m Ddp.s Ít E\.rcicior Artdi@s s.guidrd!
l0 301 1004 2032 Açô.. d. Srúd. - Rorrltt t d. P.trólÉ. Gft N.türrl

Obj.ltvo: PÍomover asõês m árÊa dâ 3âüL utilizrrdo oorlo ftrÍlâ dê cu8leio os r@ulos pmvcnieltcs dos Roy.lti6 d. P.tlóleo . GáÍ NahEl.
00M55 4490.5 I 99 lá150000 ObE6 . IrstllÁçnd Seguridadê

000456 4490.52 99 16350000 Equipamentos e Material Pernranente Seguridade

968.4r3
12.496

521

r0.4r 3

1.041

521

r3.537

l,7l
0,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,03

0,00

0,00

1.041

1.041

10.413

521

521

15.620

5.207

I 0.41 3

Municipal dc Süo Migul rlc Taipu CNPJ: 08.868.5 l5/0001-10 Rua Gcntil Lins, 127 Ccp: 58334000 Cchtrc. Sôo Migml dc Taipu-PB fonc: 8(30)3619- 1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel d )i. )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias

Dernonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

))

Exercicio 2024

Classilicação Institucional FuncinaI Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera

Dotação
Orçamentária o//o

m.l[o ItndoMu .lprt d. Srúde
l0 301 1004 1015 El0co d. EilÍrtür.çlo dr Ldr d. §.rvtç{. Púbncoõ d. Srúd. d. ÀG[§ío Prlmtuh

Obj.thb: CônslÍuir, Írfol1E, .$pljrÍ 6/ou iDplrotir Obm! dÊ Iúra-EstÍ!tu a Êar S!údÉ (USB, Acrd.úi. d! Srud., . outt6), b@ cmo adquirÍ velculot dou eqüpmêDtôs p@
€shulüBr . R.dc dê S.Íviços PúUi@s & S!údE & Âtenção PrimáriÀ E corfonnc dÊmüdd do OÍçúne o PâÍlicipâti\,o.

000457 4490.39 99 15001002 Out os Sfliços dê T€isehos - Pe6soa turídic! SÊSundtd€

0m45E 4490.5 I 99 I 5001002 OtÍâÉ e Imtrl.rõ$ Slglridâd.

000459 /t490.5 I 99 l@I0000 Obtu . IBt.l.çõ6 Scgüidád.

000460 4490-5 | 99 1631 0000 Obtu c InslshçõG Segurid{d!

000461 4490.52 99 15001002 Equipamêülos ê À{rl€Íisl PêmunÊnte S.suridãd.

00(M52 4490.52 99 16010000 F4uipâ!6nlos ê Material PeÍmlnenle Se$Íid.de

m0463 4490.52 99 16310000 Bquipam.nio§. M.t Íid P.nrecnt scsEid.d.
l0 302 1004 l0ló Elo.o .t E tluaüÍ.§lo .li Rrd. de S.ntsor Públho. d. §.úrtê ü Àt.Da-lo Er!.cirüzüh

obleüvo: con!íuiÍ, r.foÍr'âÍ, ânpliü./@ implâitar obru & Irt&" Estruhüã @ saúdê Esp.cislizrd. ( cEO, Policlinic{ ), bêú como adquiriÍ velcülo. e/ou equipáE trios pm
ê.trutuÍaÍ a lledE dê Serviçts Póblic!, dê SarklE dr AlEnção Espeializrda. B co,rà.Íoç dlmaÂdrs dô OÍsamênio PaÍticipàtivô.

0m464 4490.5 I 99 15001002 Obms e hÊtâhrões Segu.idad.

0m465 /1490.51 99 16010000 obtu .I6t hçõ6 S.Euidád.

000466 4490.5 I 99 | 63 t 0000 Ob!!s e Irídarõ€s S.$rdd.d.
00U67 4490.52 99 l500lm2 Equipmoior c MriÉd.l PrmrEÀiÉ Seguridadc

m0468 4490.52 99 t60l00m F4uipaneôior e M.t!ÍiÊl P.ÍÍÍrú.n e Se8uftlád!

000469 4,{90.52 99 163 10000 Equipam.ntos . M.t Íül P.,rll,lmt Sê8uidád!

l0 303 lm4 20:13 Broco d. Mrrut íçto üt Àçõs. S.nrço! Pútltcor de S.úd. dr tu.mtrci. f.rD..êúrcr
Oblcttvo: Mlnt r Es Àçõ.s ê §.úiç.8 !úblicos dê Súde d! A$htêncis F6mr.êuticÀ

000474 4490.30 99 16000000 M.teriÀl dê Cônsum S.guidàd.
0004754490.5299l500l002P4uiprmênüor.MâlErialP.Ím.nt! SeguidadE

000476 4490.52 99 16000000 EquipalMtd ê M.!.ÍiEl P@ntc Sêg!Íi.r&le

l0 305 1004 2034 Bloco d. M.[rt lÍlo d.. Açõ.r c Slrvhor Públt r. ite Srúde d. Vlgtllrct .m S.úitc
obrenvo: l,{aúer .! açõc! e serviqo3 públic@ dê saúd. ds visilâúiâ .m seid. (visilômü sâüitiiú, vigilâDcis cm §súde e oüt $).

000485 4490.52 99 16000000 EqüipoEmtos . MóteriÀl Petr)l,Mie $Eütidlde

s.207

5.207

208.260

10.4r 3

72.891

437.346

10.413

364.455

t0.413

104.130

10.413

20.826

208.260

10.413

6.769

I.195.418
749.737

2rll
1,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,01

s2l
5.207

L041

3.645

3.645 0,00

Municipal dc São Miguct do Taipu CNPJ: 0t1.868.515/0001-10 Rus Gcntil Líns, 127 Ccp: 58334000 CcntÍo, Sâo Migml dc Taipu-PB fonc: 8(30)3629-1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel d )i )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

))

Exercicio:2024
Classilicação Instifucional Funoinal Programática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotarção

Orçamentária o//o

02.0m F!!do MoDrdprl d€ §rúdê
l0 301 1004 2035 Bl0.o dê MrruLnslo d$ Açôcí. §cntor PúDücor ilc Siúd. d. At.rçIo PÍlrÍÁÉr

dG Saúde, Apoio . múulençà. .los PolG iL Acad6i. & s.úde, PEvitr. BEil, .NÂSF-AB, PSE, áçõd & lrÍftrlarcíto . @mhat E P.nd.nid (COVID c/ou o!h$),
.nt! oütra! açõ.s d. Búd!.

000502 2K90.30 99 16000000 Mat Íi.l d! C@um S.$!idad.
000503 4490.5 I 99 16000000 Obr6, . IEtalações Seguid.de

000504 11490.52 99 16000000 Eqüpâí.íior e MstEísl Permlo€at SÊguridrdÊ

000505 4490.61 99 16000000 Aquisição d! lEóv.is S.grridsde

000506 4490.92 99 160000m D.spelrs de Exer.lcioÊ A-otErioÍEí ScsuÍidsdo

l0 302 loM 203ó Bloco d. Mrtrua.íçio ür Àçõ.r e Sêniçor Púhücot de Srú.L d. Àt trsto E.Del.lizrdr
ObrcttE: M.d!r as Açõ.3 c §.rviços Públicos ds §.úLd. ds A!.tção Esp@bliad. de Ssüh.

000516 4490.52 99 l@00000 EqülDêntos e MlteÍi.l PemDelt€ SeEEidrd!
l0 301 1004 2037 Bloco ü Mrrühnçao drs Àçõei e Servlçor Públtco. d. Srúd! dr At lçlo PdDírh - R€curroi Próprto!

ObjÊtlvo: M!úler.§ Áçõ6, e Se iços Público8 de Súd€ da Àtcnção Pdmária, oonprÊendeído . maúul€nção & Saúde Buc.l, E lru!égia dÂ Saód€ d. FaDIli4 Àgentes Comu.iúdos
d. $úd., Apoio a ltÚuidção dos Polo6 d. Acad.mi! d. S!úú, PEüm B8il, .NASF-AB, PSE. àçô.s d..trÊrrllmIto . coDbst À P.nd.mis (COVID Jou outros),
eôtis outrâs â{óes de r!úde.

0m530 4490.5 I 99 15001002 Obm! e lnltalarõe! S.t!Ídâdê
000531 4490.52 99 l500l0m Equipm.tuo§ 6 MaiêÍisl PÊrmâneú! SÊ$ridsdô

000532 4490.61 99 15001002 Aquisiçâo d! lEóEis Seglridade

m0$3 4490.92 99 15001002 Dcsp6es d. Exêrclcios Arúdio6 SÊguidÀdÉ

l0 302 1004 203t Blo.o d. M.nut rçio drt Àçõ.t. S.rvhoi Póbltcor ite Srúd. d. Ateqto f,rpecLIr.d. - R.cü.or Póprlo.
Obl€tta: MÀier ooú recuBos póprios do municlpio a§ 5çõca c reúiço! Públioos dÊ srúde dr Aienglo EspeoislizldÂ.

0005444490.52 9915001m2 EquipanEhlos. MslEial P€ÍÍlanlnt SêBddrd.
l0 305 l0O4 203, Elo.o de À{.!oh!çto dÚ Ad.i ê §êríço. Públt or de Srúle dr Vtiltnci. êÍl §rúd! - I.curíoí PÍóprioi

Obl.tlvo: Mânbr com r€crtlos pÍóprios, d áçõÊs e í.Niços púbÍ@s dê SsúLdÊ dá Vigil.â[.ii .m Sâ,.id. (Vigililcia S iLária, Vigilàmiá .E SaúdE e Outra).
000554 4490.30 99 15001002 Mâteri.l d€ CotluÍno sesuidade

m0555 4490.51 99 15001002 Obrâ! c lÍliâlârõês Segurid.dE

000556 ,K90.52 99 | 5001002 EquipàDdlo! e MÀtÉriÀl PeM€nle Se$iid6de

1.I 95.418

54.149

2,ll
0,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,0L

2.083 0,00

6,248 0,01

521

52t

52.065

521

s2l
2.083

521

4.16s

521

L041

5.207

5.207

3.125

52t

s2t
2.083

0,00

0,00

0,00

Mmicipal dc Sõo Migucl dc Tuipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 Ru GcDtil Liro, 127 Ccp: 583321000 Ccnlru, Sio Migucl tlc Taipu-PB fonc; 8(30)3629-1078
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Prefeitura Municipal de São Miguet dr h )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Le i de Diretrize s Orçamentiirias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

))

Classificação Institucional Funcinâl Programátioa
Elemento de Despesa./Aplicâções de Despesas/Fonte de Recursos EsfeÍa

Doti4ão
Orçamentiiria %

02.090 §ecretârii MuDicip.l de Habitação e Desetrvolvimenlo Social
08 244 1002 1017 Colr§trução e/ou RecorstÍuçõo d€ Utridodes Habitaclonsis

Objetivo: Construir e/ou rcfomar unidadcs habitacionais no municipio de São Miguel de Taipu, de acordo com as necessidades e/ou parcerias lirmadas. E conforme demandas do
Orçamento Participativo.

000560 4490.30 99 15001000 Moterial de Consumo Seguridade

000869 4490.30 99 17040000 Material de Consumo Seguridade

000871 4490.36 99 17040000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica Seguridade

000561 4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica Seguridade

000870 4490.39 99 17040000 Outros Serviços d€ Terceiros - Pessoa Juidica Seguridade

000562,1490.51 99 15001000 Obras e lbstala4ões Seguridade

000563 4490.51 99 16650000 Obras Ê Instalaçô€s Seguridade

000564 4490.51 99 l?040000 Obras e Inslâleções Seguridade

08 24.1 1002 2040 Mâruterçõo da Secrstaria MuniciDal dc Habitaçâo e Desenvolúmento §ocial

por pandemias, e/ou oulros, promoveÍ capacitâção dos profissionais, bem como dar apoio a outras Íedes de solidariedade que vise a inclusão social no municipio.
000586 4490.51 99 15001000 ObÉs e lmtalações Seguridade

0t0587 4490j2 99 15001000 Equipamentos e MateÍial Permanerte Segxridade

000882 449052 99 16650000 EquipamÕntos e Material Permaaente Seguridade

000588 4490.52 99 17040000 Equipamentos e Material Pernranente Seguridade

000589 4490.52 99 17550000 Equipamentos e MateÍial Permânente Seguridade

000590 4490.61 99 15001000 Aquisição de lmóveis Seguridade

000585.990.92 99 15001000 Despesas de Ex€rcícios A.nteriorcs Seguridade

O0O59l 4490.92 99 16ó50000 Despesas de Exercícios Antenores Seguridade

08 243 1002 2041 MânuteDção dâs Atividâdes do Conselho Tutelâr dâ C.iânçâ e do Adolescente

Objctlvor Manler as atividades do Conselho Tutelâr, com o intuito de zÊlar pelos direitos das crianças e dos adolescentes no âmbito do muhiclpio.

000602 4490.52 99 | 5001000 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

000603 4490.92 99 15001000 Despesas de Exerclcios Arteriores Seguidade

08 244 1002 2042 ManuteDçâo das AÍiüdades dos Cons€lhos Alins s Política de Assktêtrclâ §oclal

Objetivo: Manter o funoioEamento dos conselhos: CMAS, CMDCA, Conselho do Idoso, Segurança AlimentâÍ, Controlo do Bolsa Familia, Conselho dâ Pessoa Portadora de
Deficiência, e clemais Conselhos afins a politica de Assistência Social,

00061 I 4490.52 99 15001000 EquipâmeÍrtos e Mâterial Permanente Seguridade

08 243 l0O2 2056 Marut€nção do Fuodo Muricipal dos Direitos da Criençâ € do Adolescente

Objetlvo: Manter as açôes do Fundo Municipal dos DiÍeitos da Criatrça e do Adolescelte, de acordo com o artigô 54 da Lei Municipal n'270/2015, regulamentado pelo D€crcto
Municipal n' l9l2021.

000820 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Matedal PermasÊnto Seguridade

2.083

5.201

1,05

0,99

10.413

5.207

5.207

5.20't

5.207

10.413

206.t77

312.390

23.t I E

521

4.165

62s

5.207

10.413

1.041

52t

625

3.124

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

o,o4

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

2.603

s2t
2.083

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0r

5.207 0,00

iiurÀ Municitsl .lc Süa Vig@l dc ToifJu CNPJ] 06.868.5 I 5/000 I - l0 Rú Gcntil LiDr, 127 Cep: 58 3 3 4000 C.ntrc. SÂ. Mi8üci dc T.ipu-PB fonc | ts(10)l629- 1 078
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Prefeitura Municipal de São Miguel 

" )i. )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

))

Exercicio:2024
ClassiÍioação Institucional Funcinal Programritica

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária n//o

02.090 S.crc.r . Mulhlprl dE H.blt çIo e Der.mlvh.Dlo So.lrl
0E 241 l0O2 20§9 Mrn[t lçlo do Fu o Mudclprldor ltlrclto! do ldoro

Obledvo: Mútê. ú alividrdê ilo Fu.lo Múicip.l dôs DiEitor dô ldô3o slÍavés {rs irDlantaçio, tmutmrão . d.sdwLvimcDto dc llÁnos, prcgfrm,s, proj.tos . !çõ€s p@
!3s.9üú &B idoros, ,odo§ §.üs dirêiüos.

000975 4490.52 99 15001000 Equip6Mtos e M.b.id P.trueÍte Scgurid.dE

597.398
.i.645

1,05

0,01

3.64s 0,00

Municipal dc São Miguol dc Taipu CNPJ: 08.8ó8.515/0001-10 Rus Gcntil Lins, t27 Ccp: 58334000 Ccntm. Sôo Migucl <lc Taipu-PB foncr 8(.30)3ó19-1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de TaÍ. )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercicio:2024
Classilicação Institucional Funcinal Proggamática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

OrçamentáLria n//n

02.100 rurdo Mülcip.l d. Ariirlêftlr §ochl
0E 2zl4 l0O2 lolE EúÍutuflçõo d. R.d. dr Scrvlço{ Socto.rdrt rchk d. Prot çio §o.lrl Btrlci./oo Eq*d.l-CRAS, CR.E^!..Ílrt

Obrcttvo: Estrture ! í!d. ilê séúiços d" prt ção si.l básica . ÉBp.ciÂll por mêio d! .oslrwâo d. .quipmDtos públicos; mpliasão, íÉfot@. úelhorils d. infá.st rtiá dé

uni<tâd6 pública êsht is, sguindo as rcrmúiva ô SUAS .l.gbhsÊo conpleh€rtÊÍ, pod.rdo âind! adquirir equilamênl,os, Írodenizâção lEcrológica, dntrc ouh$,
üúdo .h vilts s n6.!ridad. d. aprimoÍEÍ o siEndimar!ô nas uddrdcs dc prot gão sociâl bÁsic6 Ê .spr.iÂl Eórd.trúdes d! modo . Bê ad.qM aos paÍâmôos
exigid$ pelss Íomúiws leg6i! espccificas.

000616 4490.5 I 99 l50o 1000 ObIls . lnstãI.§õ.s Sesuridrd!

0o06172K90.51 991óó00000 obrls e In iala§ões §.8!Íidade

000618 rK90.51 99 16650000 Oblss c Ifflahçõd S.güi.lãdE

00oEE4 4490.51 99 17040000 obÍl| ê rnrirhfões s.glridrde
000619 21490.52 99 15001000 EquipM.aios c Mitlrid P.ruDt sÊgüideL

000620 4490.52 99 1ó6000m Bquipdmmro! e Mltêrial P.rÍEcnt! SeSuddâde

000621 4490.52 99 16650000 Esuipam€alos c Mât riâl Perman€Íte s.s!Íi&dc
0CDE85 4490.52 99 l?0,t0000 EquipoEmios . M.Lrül P.Ímrn nl. Sê8!rid!d.
0E 2lÍ4 l0O2 20{4 rlndo MültEtp.l d. Arrktêtrc|. SociiUIMAS . CofDNLEÊnto MuDlctp.l .1o3 §.rviço., Progr.h$ e PtoJclot do §UAS

ODIGívo: MshtÉr u álividrdcB dos s.r,çG, progrsma c pmjcios do SUAS ârÍBús d€ r.cursos dô leÍÊouro muncipal, bch como manler o Fundo Ml,ri.ipel dor DiÍ€ii6 d! Cridça
6 do Adol6smte, Furdo MuÂicipsl dos DnÊibs da Fe8soa tdos4 Famlli! Aoolh€doq eÀtE oulros.

0ú0639 4490.52 99 15m1000 Eqüp.Íncntos c MâlêÍiâl Perlláncúe Seguidrú
08 U4 lOO2 2045 Bloco dr Proa.çlo Soclil BÍdcr (CRÀS/PAü, SCFY./or OütÍor)

viv. !m 3itu 9ão .L urh@bilidltL scial dlcúr € ú pobGza pívrrão (Mênciâ dc Endâ, !@âÍio ou .ulo âletto âôr t.úiços páblicos, dentÍ! oúÍot) e, oir
fi'stiliz.ção dc vlDculos õt.tivo8 ÍcLlion.i§. d. p«ÉEcimaúo §@ü1, tlm.omo . Ins rt Dção do! s.rviço! oÊÍtrdo. ôu rÊftreüindôs pclo. Ceút6 & R.fdêEià.b
Assistênoi! §ocial- CRAS, êonsiderândo â rÊde €xist nt€, erÍê eles o PAIE, o SCFV pare lodos os ciclo! dêütlÂ e o s.ryiço m d.rmicilio pus d pcssod com deficiêrciâ
. idoú.

000653 4490.52 99 16600000 Equi!6mEnto3 e MâteÍiál PErÍn Á€úte sêsuidad!

000ó54 4490.92 99 16ó00000 Ddpcsss dc Erclclci@ Ant riors Sêgüridlde

08 U4 1002 20,46 Iort L.tEerto do Cotrtrule Socl.l - MDltençio do Cor*lho MrDtchrl dc A$baêr.t So.IôVCMAS - IGD §UA§ E IGD PÀB - mlDlmo de 3%

Obj.livo: Pon lecer o Co role Social e â prnicip.ç-ilo de socie&de p.oporcio..ndo .o CMAS co"di9ões dE gqlâ. com vislas e .x.rclcio ô contDl. súial dÀ Polilic. Müricipal
dc Assistêffi! SociÁl e !o d$eopetrho drs ttDçõ€s de lomâiiã, discipliú, aompúhE, amliü e tucalizü a $alid!d. doô s.Íviços prcstldos pêla r.dÊ
socioâssbt nciâ|. bêm colno â rcâliração dâ Conf.Ítnciâ Muticipal de Àssislêrcia So.i.l e Cipr.itÂf5o p8r! Conselh€iro3 .le tusistência Social.

000660 4490.52 99 I 6600000 Equip8iênúü ê M.têrial Pêmârertê Segurid.d.
OA 244 1002 2W Bloco d. Iltrmcirm. o dr G.rtío do P.úgnni Aürilio !..!iI

Obietivo: Inc.ntiv!Í.s aô.s dê apÍiúmhcnio d. quslidrd. da Fstão .lo píoglãm Auxílio Bruil em âmbib local, conhibuhdo lslE qu. o muni.lpio .xdrt às ,ções qle êílío
sb su6 Bpon§abiliihdê, além do d*enhlvimento d. pmjêt6 de Inclaâo Pre(l[liva.

000671 ,1490.30 99 16ó00000 Mât ri,âl de Coosumo Seguridáde

000672 4490.52 99 l6il0000 F4ü!üDêntor ! Mdcnal Pcrmm.nt€ Scguridade

177.025

156.196
0'3
0,2

1

7

5.207

20.826

10.413

10.413

5.207

83.304

10.413

10.413

4.165

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

4.165 0,00

2.604 0,00

2.083 0,00

521 0,00

521 0,00

s2t 0,00

2.604 0,00

s21

2.083

0,00

0,00
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Prefeitura Municipal de São Miguel, 14 )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Dernonstrativo IX - Dernonstrativo da Despesa de Capital

))

Exercicio:2024
Classilicação Instih.rcional Funcinal Propgamática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

02.100 lttr.lo M rlclprl de turirtêrcI. §ocl.l
08 244 1002 2o4a MrÍrt nçío dc Odmi PmrrcÍlr., Imrcto., BereíIclo. e §.rvlçor soclo..d.t tr.td. do aNÀs

Obl.liwr Atêndd dtDs pmg]m6s, prcjêto!, bêncflcio! c scúiçs siossistÊnchis (BPC @ EsolÀ Vigilârch Soci@Biltârcisl, arõÊs d. @hb.te â pând!6ir{ e outrb.),
prcporciorudo r.cüsos . mli8 pârô finônciarÍEnto dâs âçõcs d. Polltics Pública d€ tu8i.!ênci. SociêI.

000691 4490.30 99 16600m0 MÂteÍi.l de Co$umo Sê$tidâdo

0m692 {90.52 99 166000@ Equipêhênios ê M.t€rirl Pemaneít Scgüi.üd.
OE 244 l@2 20!, Fllrldo E.tdrrl d. Arrki.ncl. §dlrUFf,A§ - Conn.mlrm.Dl[ E trd!.! do! S.w Sociorrrlrt rcl.l! do SUAS - Pmt Éo Sodd Aádcl ê Erp.ci.l

Obl.dvo: MÂnt . âs alividad€s dos sErviços locioassilte*iâis do SUAS - PÍlt çno Seiàl Básics Ê Esp6irl ofÉíadd ou rcfêtwi.do! Esp.ctivaNÀi. e CRAS, CREÀS c dos
Berctuios EvenbÂis que vis. a!!i!tt ci.lÁdãos e s! flmiliÁs por mio dos beeticiG ffiturt ila Politica & Àsistêeia Socisl, ile carítsr sll\rmedlEr. lrofóÍio, em
viÍnüL de nalcim.úto, mo.tê, 3itu rõ.§ d. wlndrbilidad! tÊmloráris e dé c smid,.L púhlicr, Gssuúlo! p.lÁ Lêi If 8.742, d.07 d. d.zembrc d€ 1993, L.i Orsâlicà d.
Asistêmia Socisl - I-OAS, alteEtlâ prla Lci N" 12.435, .L 06 d. jurho d. 201 I, c itt 8lr,ll oÍglnic.lrEnt! ss EsllDtiaÍ .h §islerB Único d€ A$islêô.i! Sociâl - §UÁ§.

000ó99 4490.52 9916610000 E4uipoinêntos. Mât Íial Permanc € SrSridÀde

0E 2tl4 1002 2050 PmSr.nr Pdn.lr.IDftD.tr @ SUAS - Criuçr refiz
obr.itvo: r@v.r o des.nvolvimnto int.srsl das criuç.s Da plih.iB iÀIâtroia, colsidôlãldo sua âmiliâ e sêu contêxlo dê üds.

m0711490.30 9916í)0000 Mâ!ÊÍiÀl d. CGmo S.guidâú
@0712 21490.52 99 166{x}000 Equip.úentor ê lvÍâleriâl PêÍmanenle se8üd.de
08 244 lú2 2OSl Elod de Fln.nclilIenio dr G.rlío It rcoDtnlzrd. do Sm! -IGD SUAS

de dâd$ !ârâ que a Pollticá Públicâ de A$islênciâ soci.l lejâ efcti!'âdâ com qudidrdê de gEstão.

OOo72Z 4490.52 99 16600A00 Equipamêúto. e MalÉÍial Perm.Àeate SêEuidad!

177.025

2.604

521 0,00

2.083 0,00

1.041 {,,00

0,31

0,00

L041

5.728

0.00

0,01

s21 0,00

5.207 0,00

1.5ó2 0,00

1.562 0,00

ml v.publrcsotl.com.bÍ - ,'ubltc§on uonlabtl tdule - v9§âo 2t,2J. I 5. I .u {üJljo.l2-0üuu Pâue l9 {)t2J
Prcfcitura Municipal dc São Migrel dc Taipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 Rm Gcnlil Lins, 127 Ccp: 5833,1000 Ccntrc, SEo Migucl dc Taipu-PB fonc: 8(30)36?9-107E
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Prefeitura Municipal de São Miguel hL )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Dernonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

))

Exercicio:2024
Classificação Institucional Funcinal Proppamática

Elemento de Despesa/Aplícações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

02.110 S.crú.rtr Mudclprl d. bile.rrúün
l5 451 l00l l0l9 AqulrtÉo. D..!p.oprbÉo d.Ibóv.|,

Obrcnv.: AdquiÍir J@ d!!àpÍopÍiü iBówis !m o iDt Es. público.

O0On3 4490.61 99 l5ml000 Aquisição .L Imórcis Fisctl

000945 4490.61 99 l?Momo Aquiriçno de Imóvei! Fkc.l
17 512 1001 1020 A4õ., dc §.ncrDcDto Bíil@

de cel d€ dÍflrgem, tlhmsd,o e d,spo8ição sÀrit ri.meÍte .d.qu!d! do3 eBSpto6lEtdo6 Í3 divê83 munidld.s d. Sào Misuel de Taipu. I ooofÍme demúdEs do
oÍ§atnênto }lrticiparivo.

000?24 4490j1 99 I 5001000 Obrls e ln§61.çõê3 Ftucd

0ú725 44,0.51 99 17000000 Obts.Inslalaõ.§ Fi@l
00V726449051 99 17010000 ObÉ! ê Inst l.gõcs Fisl
15 451 l00l l02l M.lhori. d.|trf..-E lrütur. UÍb.n../o! dê CoDlnld.dc' d. Zo.r Rr.rl

Obredvo: consiÍlreo, ÍÉcup.E9ão Ê/ou Nitaliz!§ãô dc p.vim.Ítsção (p.Bl.l.plpÊdo ./ou lsráltic.) m !u ./ou comúi.radls sind. nâo c.di.mplâdâ!, oülls dG drÊÍ.s.m.m
pontoô críticos do mni.ipio, ab.duB d. lE, obE d! &.$o . lisação .nh! bninos . locrld.dca, !0§agens molhâd.s, relbur.ção dê Na! e !venid.! com sd.qu!çâo dc
calçad$, ôhru d. úÊlhoÍi. d! sc.riibilidld! . mobilidad., cônstiDção ê ÍÉvitdizagÂo dê phç.r, pdquÉs, turc!ô prúbtico, .nE our.s ohmi Aqüisição d. vÊlculó. É/ou
Equils!1 nt s, . Í. oú!s. B colfomc dêltÚda do Orçudto Psíicipaliú.

0m727 4490.51 99 l500l0m ObEs. I!3irlaçõB Fiscll

000728 4490.5 I 99 17000000 OtÍâs e h€tâlasõês Fiscrl

00í.J729 4490.51 99 17010000 Obtu c l$t6hrô6 FhcÀl

000E03 4490.51 99 17040000 Obrls e InRtltações Phcnl

000947 4,{90.52 99 15001m0 Bquipam.ntos c MatcÍiâl Permrn n . Fiscal

m094E 4490.52 99 170001)00 Eqüp.rEnid c Mlteriât Pcrrunerio Fhcal

000919 4490.52 99 l?0100m EquipaDêntor e MÀtÉrbl PermaÀartc Fisc.l

000950 4490,52 99 170,1{1000 EryipcDen!ff e }'.Iâterisl PeÍEâÀeÀ1! Fiscsl

52.065 0.00

52.065 0,00

227.803 0,40

2.274.720
104.130

r 0.41 3

208.260

8.330

1.374.516

4,01

0,18

0,00

0,00

0,00

2,42

10.413

I.041.300

93.7 t7

52.065

10.413

1 04.1 30

10.413

52.065

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

nw.publrosotl.com.bÍ - PublrçSort Uuntabrlrdade - veNm 2023.1 5.1 .tl {El)l0ll-(1E00 Pàve 2U oI IJ
Prcfcitura Municipal rtc Sào Migrcl dc Taipu C).IPJ: 08.868.515/0001-10 Rm Gcntil Lins, 127 Ccp: 583 34000 CcntÍo, Sôo Migucl tlc Taipu-PB fonc: 8(30)3 629- 1078



ç*à*el i

ffií
I

Prefeitura Municipal de São Miguel de Tar )
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercicio:2O24

ClassiÍicação Institucional Funcinal Propgamática
Elemento de Despesa./Aplicações <le Despesas/Fonte de Recursos Esfera

Dotação
Orçamentária o//o

02.t10 Sc$.t.rhMudclprld.Infrrerklrur.
t5 451 l00l 2052 Mrtrut !çôo d.r Ativtdrder d. S.cÍGÍ.ír.. Mrdclp.l d.lnlrs.lt!ühn

Obl€nwr !,1&t r as itivi.rádls admini.lrstiBs ds SéÊtaÍü Mrrdcipsl d! Iún.shúüa. ttElüivÊ glrir ./ou oçerdn ã coLlE d. lixo D z@ Urb@ ./ou @müidad6 dá zm runl.
rEltori. d. iluminaçnô públi.!, rÊcu!êreçã! d. E!tr.d.s VicinEk, .rtE outB rçó.s. E confom demlndÂ! do Orf/menls PaÍticipativo.

000746 4490.30 9915m1000 M.t ri.l de Conruno Fiscsl

00074? ,1490.39 99 | 50Ol 000 Oulrcs S.rviçoB dê T.tc.iÍo8 - Pêssoó Jürldi@ FiscÀl

000748 ,1490.5 I 99 l50olm0 Obr$ É IGl'lsçõcs fiscnl
0m749 t1490.5 | 9917000000 Obm, e Lllda{ões Fkcâl

000750 4490.5 I 99 17550000 ObrB . Ir'tlalaçõ.s Fiscsl

00075 I 4490.52 99 I 5001000 Equip6rncíios e M.t€rirl Pe.nânente FkBl
000752 4490.52 99 17550000 Equipqmdio! . M.tErial P.ruDt 8isál
000753 4490.61 9915001000 Aqubiqão d! Imóvlh Fiscal

000754 4490.92 99 l5ml000 D.spesrs de Exerslcio3 ÁntÉriorEs Fiscll
15 451 l00l 2053 Àçü.3 de lrfrr-ErtÍrltuÍr ô §€rlto3 Dtvefl.t - RecuÍior ile Royrldd d. Pctróleo. GÍr N.turd

Ob.l€ilvo: Cutt nr s, !§õcs d.Iafr&Éstrutua . S.rviçoí div.ÍlG com recü!@ dos Royáltid do P.toLo. Cá5 Nàlutal.

0@764 21490.5 I 99 17 0000 ObcE . IDBIãlsrõ6 Fircôl

000765 4490.52 99 l7040m0 Bquip.moüos € M.têÍial Pêmúe.t€ Fiscâl

000766 4490.61 99 17040000 Aquisiçno d€ Imóvêis Fbcâl

2.274.720
7E.619

4,01

0,14

0,00

0,00

0,00

521

52t

1.041

t.041

10.413

52.065

10.413

521

2.083

490.452

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,86

104.130

375.909

10.413

Municipul dc Sio Migml dc Toipu CNPJ: 08.8ó8.515/0001-10 Rus Gcntil Lins, 127 Ccp: 58334000 Ccnlro. São Migul dc Taipu-PB fonc: 8(30)3629-1078

)

làge zl oÍ l5vlvw.puDucsorr.com.Dr " ruDI§5orr L.onraDr rque - vgNao ruzJ. l ). l .u -(õJ,tJull-uõt,u



ffii
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentií,rias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercício:2024

Classifi cação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera

Dotação
Orçamentária /o

m.r20 §.sú.rL Mudclpd d. R..uÍ.o! Hldttcoi
lE 5zl4 l0ol 1022 A9õer d.ltrÍr..thraüÍr HÍddcr

conrtru!ão doü implãri!§eo de Âduiod, Elbção d. Trâlrn.rro d. Ágüâ, Constru!ão de Cair.! D'Ágp!, CanÁliza{ão . Abdt cimnto .h águâ .rtr @Dunftlâde sindr nã.
@ni.ophdss, .EtE outãs !çô$, n. sêdê dou oomraidldcs do múiclpio iL São Mitúl d. T8ipu. E conloÍm. iLm.rüâ, do OÍ§8m.úb Paúioipativo.

000775 4490.39 99 l50Ol00O Oütos SErviçor d. T.r@ior - P.$oÀ Jurldic, Fiscal

000776 4490.39 99 170m000 Oulros s.sipos d. T@êiro§ - P.,toi ,uÍldics Fiscâl

000961 4490.39 99 l?010000 Oulror Sêntiçúr ds T.rc.iús - P.sor Juidic! Fisl
000777 4490.39 99 17040000 Outlo, Scrytos d. TÚ.€iror - Perso. Jurldica Fiscat

000778 4490.51 9915001000 Obn6 c lDrt larõcs FisÀl
000779,1490.51 99 17000000 obÍs . I!ÉtÂlâ§õ.r Pisml

000962,1490.51 99 17010000 Ob6§.lDibhçõ.! Fisc!,

0m7E0 4490.51 99170,10000 Obmr e Inlbla{ões Fitcd

00o7E l 4490.52 99 l500lm0 Equiloma{or . M.EÍirl Pemran te riscal

000782 4490.52 99 U000000 EquilolMtos r Mlt ri.l P.rms!Gn!. Fisc6l

000963 44m.52 99 l?0100m Equi!âmçnlor c Mât rial Pc.@ê c Fi.câl

@07E3 4490.52 99 l?040000 E4uiD.m.nlos € MâbÍiâl Peifln€ntE Fiscal

lE 5zl4 l00l ,lLs Mtrlr.lçlo dr. AtMir.dlr ih S.crctrrL MüúidDd d. R6urNor Hftlrlcor

obl.ávo: M.Àier â! Aüvidadls d! SecrE a.ir Muicipal d. R..ws Hl&icos.

00(195 4490.30 99 1500 | 000 Mâtcdd d. Consürno Fiscil

000796,K90.51 9915001000 OkB.I!rt!16çõ6 Fkctl
000797,1490.52 991500t000 EquiFmeítü e Mrterial P.Merre Pkcal

000968 4490.52 99 17040000 EquipsElrúor. M.tcÍisl P.írunltl!ô Fis.àl

00079E 4490.61 99 15001000 Aqukição d.ImóEis Fi.Él
000799 4490.92 99 15001000 Dc.pdàs d. Excrcicios Aí.íoEs Fisd

E98.ó44
833.042

t.04t

1.041

t0.41 3

52.065

521

521

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

O,l2

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,58

1,47

5.207

20.826

5.207

t0.413

52.065

468.585

4t.652

1 04.1 30

15.620

52.065

5.207

52.065

ó5.602

Total Geral 13.686.ó75,00

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Municipal de AdministÍação e Finanças - em 13 de abril de 2023 as 14:02:32

II
@

BEL'IiR-AO B. DE MELO
Contadora Geral CPF

Municipal dc São Migul dc Taipu CNPJ:08.8ó8.515/0001-10 Ru Gcntil Lins, 127 Ccp: !00 CcnlÍo. SÀo Migwl dc Taipu-PB fonc: 8(10)3629-1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercicio:2024
ClassiÍicação Institucional Funcinal Progyamática

Elemento de Despesa./Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos
Dotação

OrçamentiíriaEsfera o//o

47',7.984.08+87 CRC-PB
4.395tO-7

Municipal dc São Migucl dc Taipu CNPJ: 08.8ó8.515/0001-10 Rm Ocntil Lins, 127 CcntÍo, 560 Migül dc Taipu-PB fonc: 8(30X629-1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de f)iretrizes Orçamentárias

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
AMF - Tabela 5 (LRI, art.4", §2', Inciso III)

Exercício:2024
R$ 1,00

RECEMAS REALIZADAS 2022 2021 (d) 2020
de Capital

Alierração de Bens
Alienaçào de Bens Móveis

Alienação de Bens Móveis e Semovetrtes
Alienaçào de Bens Móveis e Semoventes
Alienação de Bens Móveis e Semoventcs

I 19.100
l 19.100
ll9.r00
ll9.l00

| 19.r00
I 19.100

0

0

0
0

0
de Bens Móveis e Semoventes

RECURSOS DE DE ATTVOS

Despesas de Capital

Investimentos

Itrversões Financeiras

Amortizaçào da Dír'ida

l 05.359

105.359

TOT.AL I 19.100 0 0

DESPESAS REALIZADAS l02l (b) 2021 (e) 2020

0

0

0

0

Correntes do RPPS

TOTAL l 05.359 0 0

í.T,LDO FINANCEÍRO
(c)=(a-b)+(0 (í)=(d-e)+(e)

13.74t 0 g\
Sístema Publicsoft Contabilidade - secretaria de Municipal de Administração e Finançâs - em 13 de abril de 2023 as 14:57:10

B. DE MELO PREFEITO
Contadora Geral CPF

477.984.084-87 CRC-PB
4.3951O-7

Mmicipal de São Miguel dc Taipu CNPJ: 0E.86E.515/000t-l 0 Rua Gmül Lim, 127 Cep:58334000 CentÍo, São Miguel dc Taipu-PB fone: E(30)3629-1078

0

0

0
0

0

Llrrw.púDfcsott,com.br - PublrcSol( Uontablhdlde - verso zulj. I ). I .u -(õJ ]Juzz-uõtl, rage r 0r
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentiírias
Demonstrativo W - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Exercicio:2024
Servidores Públicos

AMF - Tabela 7 (LRF, art.4", S2', tnciso IV, alinea "a")

EXERCÍCIO

RECEITAS
pRrvloErqcúnres

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCúRIO

1".y=1a_b)

SALDO FINANCEIRO

DOEXERCiCIO
(d) = 1d Exercício Anterior) + (c)

NADA A REGI JTRAR

FONTE: Sistema Publidoft Contabilidade - Secretaria de Municipal de Mministração e Finanças - em 13 de abril de 2023 as 14:(X:20

CL,A MARTINS LA AT-BUQUERQUE
B. DE MELO PREFEITO

Contadota Geral CPF
477.984.084-8? CRC-PB

4.3951O-7

Mmicipa.l de Sáo Migucl dc Taipu CNPJ: 08.868.5 t5l0001-10 Ru Ccntil Lim, 127 Ccp:58314000 CcnÚo. São Miguel de Taipu-PB fonc: 8(30)3ó29-107E
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças
Deparüamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentiírias
Demonstrativo W - Receitas e despesas Previdenciárias do RPPS Exercício: 2024

R.S 1,00AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4', $2', tnciso IV, alinea "a"

- RPPS (EXCETO
RECEITAS PREvIDENCúRTAS - RPPS

REPASSES PALA COBERTTJRA DE ATUARIAL.RPPS

REPASSES PREVMTNCúNTOS PAIL{ COBERTURT{ DE DÉFICIT FINANCEIRO.RPPS

OUTROS APORTES AO RPPS

RECEITAS PREVIDENCI AS 2020 2021 2022

TOTAI- DAS RECEITAS (I)

DESPESAS 2020 202t 2022

DEspEsAs pREvTDENCTÁRrAs - Rpps (rNrRA-oRÇAMENTÁRtA)

Reserva do RPPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (ID

RESULTADO PREVIDENCIARIo (III) = (I - II)

SALDO DAS DISPONIBII-IDADES FINANCEITRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS

FOI'
FOt{l>r§istema Publióoft Conbbilidade - Secretaria de Municípal de Mminisüa$o e Finançãs - em 13 de abril de 2023 as 14:59:26

CLAIR LEITAO MARTINS
BELTRÂO B. DE MELO

Contadora Geral CPF
477.984.084-87 CRC-PB

4.3951O-7

LAELSON ALBUQUERQUE
PREFETTO

M.publrc§olt,com.uf - tllrJlrc§olr uontabrlrdrde - vers{o 2u2J.l ).l.u -(üJ)JU22-uüw PÂge I ot I

Ftefcihn Mmicipât de São Migucl dc Taipu CNPJ: 0t.tó8.515/0001-10 Rua Gcntil Lim, 127 Cep: 58334000 Cmlro. São Migucl dc Taipu-PB fone: E(30)3629-10?t
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças
Deparüamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentiirias
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Tabela 8 (LRF. art. 4", §2', Inciso V)
Exercício: 2024

R$ milhares

TRIBUTO MODALIDADE

SETOR /
PROCRAMA /
ser.{ErÍcro

RENUNCIA DE

RECEITA PREVISTA

CoMPENSAÇÃo2024 2025 2026

NADA A REGISTRAR
TOTAL

FONTE: Sistema Publicsoft Contabilidade - Secrêtaria de Municipal de Administração e Finanças - em 13 de abril de 2023 as 14:00:05

íw*
CLAIR MARTINS

BELTRÃO B. DE MELO
Contadora Geral CPF

477.984.0M-87 CRC-PB
4.39stO-1

LAELSON ALBUQUERQUE
PREFEITO

w,publrcsllcom-br - l'ubne§olt uontaDrlrond€ - veBo zuz3. I ).1 .u -(õJ,Juzz-uõw Pàge I ol I

?refcitm Municipal de São Miguet dc Taipu CNPJ: 0E.868.515/00O1- 10 Rua Gcntil LiN, 127 Ccp: 58334000 Ccntro, São Miguel de Taipu-PB fme: 8(30)3629-t 0?8



PrefeiruraMunicipal de SÃO MIGUEL DE TAIPU
Secretaria de Administração e Finanças
Lei de Diretlizes Orçamentárias pâra o Exercício le 2O24
Anexo de Metas Fiscais

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

A estimativa de margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é

um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para assegurar que
não haverá a criação de nova despesa permanente sem fontes consistentes de

financiirmento.

O aumento permanente de receita é entendido como aquele proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de kibuto ou contribuição
(parágrafo § 3o, do art. 17, da LRF). A presente estimativa considera como ampliação da
base de cálculo o crescimento real da atividade econômica, dado que se refere à elevação da

grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o
montante a ser Íurecadado, assim como os efeitos da legislação sobre a arrecadação total.

Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de
sua execução por um período superior a dois exercicios (caput do art. 17. da LRI).

A estimativa da margem de expansão para o exercicio de 2024 foi feita com base somente
na receita administrada pela Secretaria Municipal de Adminishação e Finanças, tendo em
vista o elevado grau de vinculações das demais receitas orçamentárias, o que inviabiliza a

sua utilização para o aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Como estimativa do aumento de receita, foram acrescentados os impactos das variações de
receitas decorrentes de alteração na legislação tributiíria:

Previsão de aumento do FPM;

Modernização da máquina arrecadadora através da atualizaçío do
cadastro imobilirírio e fiscal do município, bem como da revisão dos
créditos para cobrança de taxa^s municipais para adequação ao custo real
de serviços que constituem os respectivos fatos geradores.

Contabilizou-se tambérn o aumento das despesas peÍrnanentes de carítter obrigatório que
terão impacto em 2024. Tal aumento será provocado pelos seguintes fatores:
implementação das reestruturações de carreiras já autorizadas ou em fase de autorização, no
âmbito do Poder Municipal; provimentos de cargos vagos ou criados jâ attorizados ou em
fase de autorização; crescimento vegetativo da folha de pagamentos de servidores ativos e
inativos decorrentes do aumento do saliírio mínimo e reüsão geral.

a

a

çryw.oublicsoft.com-br
Prel'eilua Muicipal de Sào Miguel de Taipu CNPJ: 08-868.5 I sitB0l- 10, Praça Elias cavalcerc, cetrü!, cEP: 58334000, são Miguel tle Taipu-pB.
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
AMF - Tabela 9 (LRF, art.4', §2', tnciso V)

Exercicio:2024
RS 1,00

Valor Preristo p ara 2O24EVENTOS

2.251.'76t1Final tlo Aumento Permanente de Receita (I)

2.251.760:(r+Bruta (l

2.251.76í)Utilizado na Margem Bruta (IV)

4.503.520de DoCC 19 = IIII + rV)de

Aumento Permanente dâ

(-) TransÍ'erências Constitucionais

(-) Transftrências ao FUNDEB

Redução Permanente de Despesa @)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

2.393.06s

t4l .305

2.25t.760

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Municipal de Adminisfação e Finanças - em 13 de abril de 2023 as 14:00:43

CLAIR L AO MARTINS
BELTRÂO B. DE MELO

Contadora Geral CPF
477.984.084-87 CRC-PB

4.3951O-7

PREFEITO
LA

Mmicipal de São Miguel de Taipu CNPJ: 08.868.515/00O1-t0 Rua Genül Lim, 127 Ccp: 5t3í000 Cmho, São Migucl de Taipr-PB fone: E(30)3629-l 078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exerclcio:2024
Classifi cação Insti tucional Funoinal Programática

Elemento de Despesa/Aplicações cle Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária i//o

01.010 CâmaraMunicipal
0l 03 I 2001 1001 Aquisição de Móveis e Equipamentos para a Câmara Municipal

Objetivo: Adquirir móveis e equipamentos para estruturação da Câmara Municipal.
000001 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente

0l 03 I 2001 2001 Manutenção das Atiüdades da Câmara Municipal
Objetivo: Manter as atividades administrativas do Poder Legislativo.

000018 4690.71 99 15001000 Principal da Divida Contratual Resgatado

0l 031 20Ol 2002 Manutenção e Reforma do Prédio da Câmara lllunicipal
Objetivo: Manter a estrutua fisica do prédio sede da Câmara Municipal.

000022 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações

42.694

36.446

36.446 0.00

1.041 0,00

1.041 0,00

5.207 0,01

5.207 0,00

0,0E

0,06

Fiscal

Fiscal

Fiscal

58334000 Ccntro. SàoMunicipal dc Süo Migrcl dc Taipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 Rm Gcntil Lins, 127 Ccp: r Migul dc Taipu-PB fonc: 8(30)3629-107E r)



,ffii Prefeitura Municipal de São Migue! de T4iuu
Secretaria de Municipal de Administãçã( Fin( ,,as

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentiirias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

((

Exçrçicio:2024
ClassiÍicação Institucional Funcinal Progpamática

Elemento cle Despesa/Aplicações cle Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

0rçamentária /o

02.010 Gsbinete do Prefeito
04 122 2001 2003 Manutenção das atividadee do Gabinete do Prefeito

Objetivo: Manter as atividades do Gabinete do PreÍêito.

000043 4490.30 99 15001000 Material de Consumo

000044 4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

000910 4490.5 I 99 15001000 Obras e lnstalações

0009 I I 4490.5 I 99 17040000 Obras e Instalações

000045 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente

000906 4490.52 99 17040000 Equipamentos e Material Permanente

000046 4490.61 99 15001000 Aquisição de lmóveis

000047 4490.92 99 15001000 f)espesas de Exercícios Anteriores

13.540

I3.540
0,02
0,02

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

521

52t

s2t
521

5.207

5.207

s21

521

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Mmicipal dc São Migrcl do Taipu CNPJ: 08.8ó8.515/0001- l0 Rus Gcntil Lins, 127 Ccp: 58334000 Ccntrc, SÀo Migrrl dc Taipu-PB fonc: 8(.]0)36?9- 1078

nw.publÇson.com.br - rublrc§on Llonlaburdàde - ve§m l(,1J. | ).1.u -(õJ,lJUiz-l,lúuu ràge I ot tJ
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Prefeitura Municipal de São Miguef ds TTinu
Secretaria de Municipal de Administraçãt - Finf- ,as
Depaftamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

((

Exercicio:2024

Classilicação Institucional Funoinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera

Dotação
Orçamentária o//o

02.020 §.rrcttdr Mürlchd de Admhlúrútu c fh.Ie.!
26 062 0001 0001 coDpmEbro.lrêorr.nt . de sett4.r JudtcLl. (P..crtú.iot Ê ortrot)

Obl€Iiv.r P.gú 6s â9õd judici.is túsitadB . julSàdu . RPV- Re$tuição de P.qülDo Vilôr.
000058,1690.91 99 15001000 S.r!.içâs Judiciáir Fi.Úl
28 841 00Ol 0002 ÀDorIiz.çio e EÍc$Eor dr Divld. Contr.tul.

Obrotho: R.Elie o ptgEEcút] do pnÀcipâl . eôc.rgos d€ dtvtd! oo Ehd!.
000060 4690.71 99 15001000 Pri!.ipÀl .t! Divi.b Coltolüll Rêgrtldo Fisc5l

28 841 oml 0003 Àmodr.çIo. Erc.rgo! @[l . Díür Pald.rctó.l.
Obicttw: Prgr,rcnto mênlal dor compromko! a$umidos por mDtnío de EfiMnciàmmlo de dtvidu gevideriárias junio 0o INSSPGFN.

000062 4690.71 99 15001000 kircipal .ls Diüds CoDtrstu l R.sSrtado Fhcâl

00080 I 4690.7 I 99 17040000 Principal d! Dieda Contratul R.sgãlaú Fisc.l

2E 843 00Ol 0txl4 ÀÍoíb.çto ê En .rgor com r Dlvldr FlrêlldarL
Obr.ttvo: OuibÍ dlvid.s não prelid.nciáÍis! júlo ! t(eêit8 F@tdá.itlPGFN ( PASEP . oütt6 ).

000064,1690.?1 9915m1000 kin iprl ds Diúdô cotrrátual REstat do Fhcâl

04 l2l 2001 2007 lt arterylo d.r Àdvtdrd.t d. SeretrÍh Müntclp.lde AdElnlraÍrçto ê nnrnç..

como á lnlhüi. dos scrviços pEstâdos a populâsão.

m0912 {490.51 99 l500l0m Obru € lt'!üalações Filcál

000913,1490.51 99 17040000 obrÀ! e loltâlarõ.s Ftuâl
000087 4490.52 99 15001000 F4uiFmentff e MâteÍid P.tt,l@ú. Fisot
00008E 4490.92 99 17000000 Dorpelas d€ Exerclcios ÀnterioÍls FkcÂl
(N 126 2001 200t ÀLqü.íto, G.rlmr.mêrto. Mrnut [çao do SIAflC

Obl€ltvo: r"Íad.r ss ãçõôs de ldeqütçõo, gÊÍlnciÂmênio € ú.luieryão do Siíem Ú!i@ ê IrtegEdo de EEüção OrçuentáriÁ, Administ!9ão FiMoeiD € Connole - SI^flC,
âj!§b.do ao padrão mlnimo de qu.li&dc Gtúcl.cido no D.cÍÊto F.dcral n' l0.5zm, de 05 dc novembro de 2020.

000094 4{90.52 99 15001000 Equirqmênio§ e Màt€rbl Pemúe.ie Fi§oâl

04 122 20Ol l0{9 Àçõei AdDl[líI.t v.r. R.cfflo! do Roy.ltt r P.túleo 0 Gir N.tu.rl
Obj.ívo: Mut.r I B9õ!§ ldmintutrótivÀs da! diveÍ§8 recrÊtariâs, crst€adÀe clm rccurso3 do Rorãlties Pelóleô e Gá! Ndural.

000103 ,1490.52 99 17040000 BquilatHl,os e l,lôEriâl P.Mte Fücal

000104 4490.92 99 l70ll{)0m Despoia! dE Ex.rcício3 À-dtErioiE! FiN!âl

1.369.832

t87.434

187.434

40.611

885.105

t0.41 3

104.r30

0,00

0,07

0,00

0,00

0,lE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

2,41

0,33

40.61 r 0,00

895.518 1,58

104. 130 0,00

22.389 0n04

521

521

20.826

521

5.207

5,207 0,00

114,543 0,20

104.130

10.413

0,00

0,00

Municipal dc São Migucl dc Taipu CNPJ: 08.868.5 I 5/000 I -10 Ruo Gcntil Lins, I 27 Ccp: 58334000 Ccntm. Sio Migucl dc Taipu-PB fotrc: 8(30)1629- I 07t
mv.puDlrcson,com,DÍ - ruDIcJoÍI LionIâDilldà{tÉ - v6Nru rt,rJ, r ). i ,u {õJJJUrr-uüuu Püge J ol lJ
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Exercicio:2024

Prefeitura Municipal de São Miguel
Secretaria de Municipal de Administração
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonshativo IX - Dernonstrativo da Despesa de Capital

ClassiÍicação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera

Dotação
Orçamentária o//o

02.030 Secretaria Municipal de Articulação Política
04 122 2001 2010 Manutenção da Secretaria Municipal de Articulação Poútica

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria Municipal de Articulação Politica..

0001 l7 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente

000919 4490.52 99 17040000 Equipamentos e Material Permanente

7.290
7.290

0,01
0,01

0,00

0,00

Fiscal

Fiscal

2.083

5.207

Municipal dc São Migucl dc Taipu CNPJ: 0ti.868.515/0001-10 Rm Gcnlil Lins, t27 Ccp: 58334000 Ccntm. SÀo Migul dc Taipu-PB fonc: 8(30)36?9-1078

nvw.puDlu§orr,com.Dr - ruDru)orr Lonlaoilrome - v§§ao lulJ. | ), l.t, -(õJ tJurr-uóuu ril8ú 4 Or rJ
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Aclministração( ir{ âs

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Drtetrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Dernonstrativo da Despesa cle Capital

((

Exercicio:2024
ClassiÍicação Institucional Funcinal Programática

Elemento cle Despesa,/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentár'ia o//o

02.040 §.crc..ri. Mültclpd d€ Àgrtcultun . Mdo ÀDblctrt.
20 60E l00l 1002 AqüLtsio dêMóqülmr e/ou rDpkD.Dro! 

^gícolr!Ob&nvo; AdqBfir MóquiE . Iryl.moios ÁgrlcolÀs t is como: Rôlro.sc.wdÉira Caq.Dba Cdninhão, Esvldeíâ Hidrúulica, TratoÍ d. PÀcu!, TEtor .L Estêir4 CmiEhão Pilq
P.rturâhiz, ênúE outÍos, como tsmtém, equip6m.nlG nd.qüldos psB d!$soreám ..tE rçudEs, .quipM.rtc paa posibilitlr ús peqü€ms e médios prcôtor€t ru!!i8
mmia su hvo@ (d.bulhÂdoÍ d. milho Ê./ou ôuhs), !rcpioirodo o aulnento ds pÍodução . rcrda, bldt como o d4dvolvh.Dio ..üúÍaico do münicípio. E corlhúc
dcnund & Ot!5lEnio Parlicipativo.

000l lE 4490.52 99 l5m1m0 Equi!êÍíêiio8 e MÂilriâl PErÍnanenie Fii.&l
000119 4490.52 99 l?000m0 EquipaMlN . M.teriâl P.!r@€Dte Fi!.sl
000921 4490.52 99 l?0400,00 Equilmdto. € MálÉÍiâl PÉt1tfuntê Fiscd

m 608 1001 ,003 IúDhnbdo dê bft.ethutrr.. Servbc Rr.dr
Oblclivo: ImplsnbÍ InôestlrluE. S.ryiçor RüEis atarcB d! colstução dou rEfom! dê nercado píúlico, C€nto d€ Com€rcirlizrç,o, Mâr.douro Público, implúlàçõo d! feiÍâ

conoiúria, Aqui.ição & E$ripâm€nios, constÍuçã. dô pâlsâg.ft molhlda, matã-blms, pavimcDrarão ./oü .dlqüação .b EsLada viciÍais, obra d! ..$!o e ligaçâo

cÍâdoru ftais de.lc ,nunrtpio
000120 4490.51 99 15001000 ObÍas. I[risLa§6$ Fiscal

000121 4490.51 99 !m0m0 Obar e lÍstilàrõ.s Fiscàl

000122 4490.51 99 l70l00m Ottu .IrBt làçõÊs Fhcàl

0m922 4490.51 991704{000 Oblã ê lruLl.çõêr Fisc.l

000123 4490.52 99 15001000 E4uip.h.útôs é M,teÍial Pê.,n n nie Fiscal

000!244490.52 99 !7000000 F4uipâmcnt$ e MâLdal P.Ímlncnt! Fiscal

0@125 21490.52 99 17010000 Equip6ú.niod é Mltôdel P.Ímloat Piscâl

000923 21490.52 99 I 7040000 Equil6m€nlor e Mat€Íial Pemlnente Fiscàl

20 605 1001 I(1,04 ConrtÍrçto/IrDple.trÉo d. §l.t msr d. Aburadmên,o D'Ágü..ú Tc.ritórior Rur.l!
Obrealvo: Colslruir dou implâát r eÍí lmilóÍi$ !mis, h8mgEü subt íân.!s, .rud.s, ci§lcmrs, pÊrÂüÀsiô c inrt trçãô de pôçôs, cail,§ d'quÁ. rcd.s d. di.tibüção dE á$a

ddsere!úento e/ou Íeviilliz.çõ€s de açodes, ent e ouias obras qu. vÊúsÍn s mcltoú/aspliü o .bdt .iMto d. ágx! do muicipio.
000126 ,K90.51 9915001000 Obrd ê lNllhçõ6s Fisc.l
0001274490.51 99 17000000 Oho8 e INtdâções Fkcal
(m0128 21490.51 99 17010000 Obm§.INtd.asõ.s Fiscâl

00824 4490.51 99 17040000 Otru ê Iüsllaçõ.s Firc6l

1.95r.397
312.390

10.413

260.325

4t.652

1.332.86s

10.413

208.260

52.06s

10.413

10.413

r.041.300

4t.652

5.207

10.413

208.260

10.413

5.207

2E t.l5I

3,44
0,55

0,00

0,00

0,00

2,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,50

0,00

0,00

0,00

0,00

Municipal rlc São Migucl dc Taipu CNPJ: 08.868.5 l5/0001-10 Rrn Gcntil Lins. 127 Ccp: 58334000 Ccntru. Sõo Migucl rlc Taipu-PB fonc: 8(30)3 619- 1078
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Prefeitura Municipal de São MigueJ de Taiau
Secretaria de Municipal de Adminirrãçí . fi,( ias
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa cle Capital

((

Exercicio:2024
Classilicação Institucional Funcinal Propgarnática

Elemento de Despesa/Aplicações cle Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária /o

02.040 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
20 122 1001 2011 lVlanutenção da Secretaria Municipal de Agricultura c Meio Ambiente

Objetivo: Manter a.s atividades administrativas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, inclusive contribuição ao Fundo Seguro Satra.

000149 4490.51 99 15001000 Obras e lnstalações

000929 4490.51 99 17040000 Obras e Instalações

000150 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente

000930 4490.52 99 17040000 Equipamentos e Material Permanente

000957 4490.52 99 17550000 Equipamentos e Material Permanente

000151 4490.61 99 15001000 Aquisição de Imóveis

000152 4490.61 99 17000000 Aquisição de lmóveis

000153 4490.92 99 15001000 Despesas de Exercícios Anteriores

000154 4490.93 99 17000000 lndenizações e Restituiçôes

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

1.951.397

24.991

1.041

521

10.413

8.851

1.041

52t

1.041

521

1.041

3,44

0,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

mw.publrçsoll,com.DÍ ' Publrc§ott L;ontirbrlrdâde - vssao 2(,2J.I J. LU {üJJJLlll-UüUU l'ngç 6 óIZt
Prcfcitura Mmicipal dc São Migucl dc Taipu CNPJ: 08.868.5 l510001-10 Ru Gcntil Lins, 127 Ccp: 5833,1000 Ccntm, SAo Migucl dc Taipu-PB fonc: 8(30)3619-1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de [^to'-
Seoetaria de Municipal de Administração e Fil,-..rÇ-.
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Dernonstrativo da Despesa de Capital

(

Exercicio2024
ClassiÍicação Institucional Funcinal Proggatnática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

02.0§0 S.cr.trrir Monicipd de Edrc.çlo
l2 3ól 1003 1005 CDrrtruçto, Amp[.çio.r'or RêÍorn. de E colr! d. f,I,lüo Fulld.tl llrl

Obl€tiúr Construia âlnpliú ./ou r.foM Escol.! d! Ensino FuldmntÂl no múicipio d. São Migu.l d. Tsipü, .m confoÍmidad! com o pLno muicipdl d. cdu@ção do mudicipio

000161{490.51 9915001001 ObroElfftâlâsôEs Fisc6l

000E27 4490.51 99 15421030 OtÍrs c hsLlarõB Ftu ôl

000162 4490.51 99 15690000 Oblrs c lmlãlaçõ6 Fiscâl

000163 ,1490.5 1 99 15? 10000 otrâ§ e lll!üalâ!6e§ Fiscll

12 361 1003 100ó Aqd.isõo deEqulp.rrenaDt p.r. E.t.oitr.fío do Entiro roÀhE€lt l

do müni.tpio d. Sõo MiguGl d. Teilq en conbmidÀite c@ o plslo nudci!âl d. educâseo do Ínllnioipio.

@0164 4490.52 99 15001001 Equilam.íto§. MâtcÍiâl PeÍmamÀte FilcÀl

@0165 4,q90.52 99 15421030 Equir.meútos € Mllerial P.Esn . Fis@l

000166 4490.52 99 156900@ EquipâmeÀlo! e Mrteri.l PerE mnt€ Fiscâl

000167 4490.52 99 15710000 E4üipaÍEnlos . I!Íst€rial PoÍÍlrrerie Fis$l
t2 365 1003 ,007 CoIlir!çlo, ADpü.{lo dou Re.U€ÍrçIo de X..olrt d€ EDtho Irf!úl - Pré E.{ol. c Crcche

ohiettvo: Conltruir, .rplie./ou Ecu!.rd Escolâ! d! Enrina Inhntil - ft Ei.ola. cEcI. m münicipio de §ão Misuêl de TriprÀ .tn c.nforni&dÊ corn ô plino münicipâl d.
.óerção do Dünicipio . confonE dêmáodâ. dô osmalo plrticipEtih.

000168 4490.51 9915001001 Obr.! e INtdlrô€s Fiscal

000828 21490.51 99 15421030 Okd.IDdshsõ.s Ftucál

0m)694490.51 99 15690000 Obms c InBLlarõe! Fisc.l

000170 21490.5t 99 15710000 Obra3. Irsr0lâ§ões Fbcd

12 365 l0ü r00! Aqohbto d. Equlp.mertor p.Ír f,úrutur.çlo de EDlno InI'ítü - PÍé Ei.alr ê Cre.Ie

Esolr/CÉ.h6 d. Düicípio d. SÉo Migü.Ide Tsipq cm coÂforaidlde con o pltu rui.ip.l.lê.ôrc.tâo do ltuicipio.
00017t 4490.52 99 15001001 EcÍliÍ,omento! e MaterielPcrnàn nt! FiscÀl

000172 4490.52 99 1542 1030 EqúloD.ôtos . Mót risl P.Ítnrrente liscÀl

000173 4490.52 99 I 5690m0 EquiÍ,mentoi e MÀtenal Pcme.nte Fisctl

000174 4490.52 99 l5?10m0 EquipaÍn dos ! Msi.Íi.l P.Ímroêútc Fitcsl
12 l6E 1003 1009 Coutroçio, 

^Dpli.çto 
e./or RêÍonnr dê QürdÍr Poli..!oÍdv. f,.olrr

O4.trvo: Conshut, sDpliü €r'ou RefoÍliâr Qürdr! Polierponiva EicolaÍ .o múiclpio de São Migul dê lrip!, ch confümid.d. coh o plriD munioiprl de cduoçõo ilo tuEioipio.
m0175 4490.51 99 l500l0m ObEs e I$iàhçõês FitcÊl

0001 7ó 490.5 I 99 156900m Obr.! e lnsblações Fis.d

0001n 4490.51 99 l57l00m Obt!§ e hslalârõ€s Fis@l

2.692.913
374.868

I0.413

52.065

208.260

104.130

478.998

10.413

156.195

208.260

1 04.1 30

999.648

t0.413

52.065

208.260

728.910

437.346

r 0.41 3

166.608

208.260

52.065

157.236

1.041

r 04.1 30

52.06s

4,74

0,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,84

0,00

0,00

0,00

0,00

1,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,29

0,00

0,00

0,00

myw.prit lrcson.com,Ef: PúblirSoÍt Contabilidàde - vsrsão 2t123. I 5. I .0 -(83)3022-i,E00 ?age I ot lJ
Prcfcirum Municipal dc São Migrcl dc Taipu CNPJ: 08.8ó8.515/0001-10 Ru Gcntil Lins, 127 Ccp: 58334000 CcnlÍo, SAo Migrcl rlc Taipu-PB fonc: 8(30)3 629- 1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Tpi-ru
Secretaria de Municipal de Administraçí. FinL. ;as
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Dernonstrativo da Despesa de Capital

((

Exercicio:2024
Classificação Institucional Funcinal Programática

Elemento de DespesalAplicações cle Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentriria o//t

02,050 S.tÉt.rtr MürLt!.r de Edrcdo
12 365 1003 2013 M.nüte!çõo d.r Àdríd.d.. d. Edoc.Éo Inlrndl- CÍêG[.-MDú

Ob.iedw: Mútd e Ativi&d.! ds EdücEçio Infulil . CrÊclE oom rEcur3ôs do tesoN meicipàl - spli.Eçô. MDE, êü corfmidrde çolll o plâuo tuuniciP3l d. ..iücaçào do
müÍicipio.

000189 4490.10 I 15001001 Mlterisl dê Consmo Fbcsl

000190 4490.39 99 I 5001 001 Oulror Sêwi9o! d. Terccires - P.!só JüÍldie Fi.c.l
000191 4490.52 99 150I)1001 E4uipa$.d,os . Mahri.l Pctudr. Fiscâl

0001924490.6199 15001001 Aquisição d.InóEh Fiscâl

000E56 4490.92 99l5mlml D.spesrs dÉ Ex@lcirs ArnÉrio6 Filcal
12 3ól 1003 2015 Mull.[çlo dr Edu..rto Btulcr - E['bo fr[d.me[r.l - FUNDEB 30%

Oblettvo: llÂtrld s a9õ.s .h Eúino lurdalúeât l cotl recusos do FUNDEB 30% oulros, m coÍfomidaaL com o pLtro municipEl de eduo.9ão do muiicipio.
00021E 4490.51 99 15401030 Obr.§ ê Itr8td.rõcs Fb6l
000832 4490.51 99 15421030 obÊ! e lo§râl.çõe. Fi§cd

000219 4490.52 99 ltl0l030 EquipMdÍor. Mstaisl PêÍ[lrnÊnie Filrâl
000220 4490.61 99 15401030 Aquisiçâo d. Imóvcis Fisel
r.]íÚ221449092 99 15401030 Dôryôsn d. Ex.r.ícios Aaierior€s Fiscd

12 368 1003 2016 Mmrt rçto do PmgÍrmr Dlrtrdlo Dtreto m f.coh - lDIrE
Obi.aivo: Marter o Program DiíI.irc Dirclo ná Escoh - PDDE, Apliclndo $ recuilos na manuoençâo d.! elcolar, !Íomov€ndo a m.lhorin .h .nsino{pÍ€ndiz8lm, em

conromidd. com o plâno nüicipdl de .ducâção do núicipio.
000225 21490.52 99 15510000 Equipdrcnios c Mó|risl PcÍmülcntc Fi@l
12 361 lW3,Ot7 M.nutençlo drt Àdúílrd.! rlo EDíDo rrrdme rl-MDE

obl.nm: lú&r.r âr útividld6 dâ .dú.rão do hsino Fuadm.nhl com ÉüÍÊot do tlsouÍo müoicipdl - ãllic.ção MDE, .m confoínidarL com o pl.no Mi.ipàl dÊ .dú!9ão.
000239 11490.51 991500100I obr$ e ln361.§ães Fiic.l
000240 4490.52 99 15001001 Efli!âÍEntm c Mat risl Permsuê[le Fiôc.l

000241 4490.61 99 l5ml00l Àqüsiçào d.lmóEiB Risc.l

000E65 4490.92 99 15001000 D.spcaâ! de Ex€rdoios Ad€ÍioÍ€r Fb.âl
l2 368 1003 2019 MDrte!çIo do 8.1íÍto Edúrção - Q§E

Oàiêltvo: MÀntcr a a9õ.s da tnu.áçtu Básicâl con rÊcuÍ8os do FNDE - Progr.ma §.1ário F-ducação, cm conromid.dê com o pl.no honicípel d. Êdu.â+ão do hunicipio.

00024E 4490.52 99 l55m0m F4uipamenlor e Md€rial P€maaentê Fiúcal

12 365 lm3 2020 Mrrut !Íto úrtuMdrd.r dr f,drc.Éo hf.trír- Crech.- TUNDEB 30%

Obj.rho: Mant . â! atividadÊs d. eÀEarão b&ntil - crc.ic corú ÍE!$os do FIINDEB 30%, c6 conloÍmidád. toÍd o llaro nünicip.l dc .dú!gío do muricipio.
000263 21490.51 99151101030 Obras c lnstâlarões Fiscal

0008354490.51 99 15421030 Ob6.lDstllàçô.s Fisc{l

000264 4490.52 99 I 5401030 Equipamenl$ e Mât€riâl Pemaneíte Fisc.l

000E37 4490.92 99 15401030 D.§pdas d. ExÉE'lcios AdlrioM Fiscâl

2.692.913
4.687

s21

521

2.603

521

s2t
s4.669

521

L041

52.065

521

521

104

4,74

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

104 0,00

13.536 0,02

1.041

10.413

1.041

L041

5,207

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

5.207 0,00

2.604 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

521

1.041

521

521

Municipal dc São Migrcl dc Taipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 Rus Gcntit Linr, t27 Ccp: 5833.1000 Ccntro. Sõo Migul dc Taipu-PB loncr 8(10)3619-1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Tairy
Secretaria de Municipal de Administração e FinanÇa'

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Dernonstrativo da Despesa de Capital Exercicio:2024
Classilicação Institucional Funcinal Programática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçarnentária n//a

0r.050 Sccrct.rti MutrLtpd d! EdúÚçto
12 368 IOAJ 2022 Mrtrut !Íío d.t Àüvidrd.r d. §.cÍ.t rtr dê Educrçlo - Outro! R.cffror

Obr.nvo: l,Íet r a3 stivi&d€6 ds recÍEiiria MunioipÊl d! êdlDÊçào - outros rÉcEôs, d corfomidldê oD o plroo nuÀicipâl dr cdmâção do mnicipio.
000294 4490.51 99 15001000 Ohr.s É ImhlÀçõ.! Fircâl

000295 4490.52 99 15001000 Eqüi!âDmtoô e Mâterial Pel:,ÚmtÉ Fiscâl

000296 4490.52 99 17550000 Eqüipâncnt$ e MatcÍiâl PelmaÁmte Fiscal

000297 4490.61 9915m1000 Âquisição dê Inóveis Filcâl
0002984490.9299l5ml000Desp.!dcBxêroícidârtEriorc! Fiscsl

000E54 4490.92 99 15710000 Despêdss dê Bxerúlcior AnteÍior€{ Fisc{l
D 36a 1m3 202X Múla!trçlo d.§ Adtddrde. dr Fiucrçto B{rtcl - rNDE

Obieívo: Maúter .§ atividÂd.s d! êôrca{ão BósicÀ (Irfdlil . /ou FünúDdtál), 6m Eúos do FNDE - Fuú Ndior.l & Desvolvimenio da Edu..ção, cm confornidad. com o
phm mDicipsl de.dúsçõo do muicipio.

000313 ,1490.30 99 15690000 MÍÊnd dc Co[súo Fiscal

0001 14 4490.39 99 15690000 Outros S€úiços dÊ Tgrceim8 - Pffioà Jurtdioe Fir!àl
000315 4490.51 9915690000 Obrâs e lDrrâlâ{õe§ !i§.d
0003 16 4490.52 99 15690000 Eguipnenio! e Mlt€Íid Petruenie Fis.sl
0003 17 4490.6 I 99 I 5690000 Aquisição d€ ImóvÊi3 Fiscàl

000318 4490,92 99 15690000 Despe€.s d! Exerolcios Ant riores Fis6l
12 3ú8 1003 2027 Atr r ileEdücrçlo- Roy.ltt$ de P.LóLo e Oói Nr.urrl

(»jetivor Promowr Êç&s m ár€â dâ educ.rão uülizando co'no foma de cülteio os recürso6 provEnientês dos Royâlti6 d. Petólêo . cás N.turàj, .m coDfomidÂd€ com o plano
muicipll d. Êór4ào do úEicipio.

000144 4490.5 | 99 I 5730000 Obru G Irilâla9õca Fiscàl

000345 4490.52 99 15?30000 F4uip8h.àlor e M.leÍi.l Peínâr!útê Fis.àl
12 365 l0O3 2057 MÍrüt çIo rll Edwrçlo InÍ|ntu - PÍé E.coh - rüdeb 30% e ?0%

obj.n$: l,lrl1.r § .ívidadês d. Ê-ducasão Infmlil - PÉ E cola, cotd réües do rundrb 30% c ?0%.

000844 4490.52 99 15401030 Equipsneato! e Mtterial Permrelio F;sssl

12 3ó5 1003 2lÉE MmúteDçIo d$ AtMd.det dr Eiroc.çto l!Írnít- PÍé f,icolr -MDf,
Obr.dyo: Mmler rs atividâdê dr Fiü.âção tnf.ntil - Pré Escol. com r€cursos póprjos do müniclpio - MDE, em confoÍnidadc com o Plano Municip6l d. Edu!!9ão.

000E62 4490.51 99 15@1001 ObN . LEblarõB Fiscal

0008ó3 4490.52 99 l500l0ol Eqüpd.ntô. € MátÉri.l PêlrMdtÊ FisÚl

2.692.913
14.580

s2t
2.083

10.413

52t

s2t
521

3.126

4r74

0,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

521

521

521

521

521

521

130.r63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r23

52.065 0,00

78.098 0,00

5,207 0,01

5.207 0,00

10.934 0,02

52t
10.413

0,00

0,00

Municipal dc São Migrcl dc Taipu CNPJ: 08.868.5 l5/0001-10 Ru! Gcútil Lins, 127 Ccp: 58334000 Ccntro. Sôo Migucl rlc Taipu-PB fonc: 8(30)36X9- 1078
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Prefeitura Municipal de São Migugl de laipu
Secretaria de Municipal de Administraç{ : Fií' ,ças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

('(

Exercício:2024

ClassiÍioação Institucional Funcinal Programátioa
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera

Dotação
Orçamentária o//o

02,060 S.cr.trÍi. Muírctpd dê CülhÍr, E poí€, TrÍkDo, L.r.r ! ftvcrtrd€
13 192 l00l l0l0 Co[.lrüçlo ./o! lmplúi.çao d. hÍÍ.erkutrrr . Cak . de Cult!Í.

Obleüm: CollslÍuir e./ou iqLrtlr infiesüatw . catros d. cultn datiEdos a iddlili@, apoiÀ . potdcisli4 oi trldtos dlEis do lrMiolpiô d! São Mi$el dc Tsipu.

000346 4490.51 99 l50Ol00O ObEú € IDNtâlârõe3 Filc.l
000147 4490.5 I 99 17000000 Ot 6§ c IDRI Iâ{õ6 Fi§!âl

27 812 1001 l0ll CoDltruçto, ÀDpürsio, R.Ío@ e./oo Ertrütür.aio do lrÍtr-Ertmaür. E porda.

Obleitve: CorrEuir, .mpliú. rcf(mü ./N Gíruhrrât quâdÍôs dê êspon€§, .stádio dou cdnpos ú tut bol. gintio dc êspoíês, qüsdE poli€.Fni!'4 pist! dou câlçidão pá!
stlettum/.iclis@, prsç. .sporliv., coEplexo .apoÍtiro, cntre outro!, ao Íurúolpio dê Sro MiSuêl & Tâipu, @ho fornB d. ilc!trtiE o ã!e6so à pútica êrpoúiva . &
lârer, colúorando .ssim prn r inclll!âo soci.l, o bem 6lrr ÍIsico, prcho9ão da §rid. . do dca.rvolviD6nto inlelectual ao cidadão. P conformô dÊmàDd!§ do Orç.mênto
Pârticipitivo.

0003€ 4490.51 9915001000 Obr.s.IuLhgõ!3 Fi!.ãl
0003494490.51 9917000000 Obr[3.1Í,!td!rõG3 Fk.Àl

00ü344490.51 9917010000 OtEchslâls9õ.s Fiscâl

000932 4490.51 99 l701l{l000 Otm§.Instdarõ.s Ftuc.l

000350 4490.51 99 17060000 Otrâs e Inst hçõe§ Filcal
000939 4490.52 99 17000000 Equipeoios . MÁiêÍi&l P.Ímrn€Dl! Fiscsl

000935 4490.52 99 l70l 00m Equip.mentor e Mahriâl Pcmeeni. Fi!..]
000933 4490.52 99 l?M0000 Equip.m.ítos ! MalEriÃl PermsÀentÊ Fiscâl

00035 I 4490.52 99 l?0600m Equiraúenlo3 e Môteri6l Pefunt Fkcd
000941 4490.93 99 17m0000 Ind6iz.çõd. Re3lituiçôca Filcâl
23 695 1001 l0l2 Açôd d.I!fr..raru.[lr Turítth.

pmça§, !arqu.s, portel tüistim, pórticos .L .rtÍ!da, Caliô d! Com.Í§i.lizaçâ. d6.rt §araio, pm9! de êveúo3, c ouho3, dê foÍnâ i aurncntlr o [ümom de ülit núcs tro
Dutrichio. E c.dom dcm&dâs do Orç€lHio Psrlicipàlivo.

000352 21490,51 99 15001000 Obru6 e IBtlla{ões Fisctl
000353 4490.51 99 17000000 Obns e Inlt l.çôes Fie.l
0009364490.5l9917010000otÉeú!t brões Fi6cll
00093? 4490.51 99 l?040000 Obms c lr:lblaões Fiscd
U 122 l00l 2029 Mr Í!ryIo dr. ÁlMdrd., dr S.cÍelrÍL Mü dprl dê Cdlorq f,.port , Tüí.mo, L.zcÍ . Jüv.rtüdê

Obj€ttvo: Mrd8r.! slividÀd.s àdmidst8timú d! S@rclBri. Mudcipàt de Cult'râ, Espoíé, Túi.mô,1Iz.r. Juv.ntud!, i@Iúiv..çõ.! .D.rgmisis rt! dtrn6.
0003E2,1490.51 99 l50Ol0O0 Obtu.lNlàlaçõB Fiscãl

0@383 4490.52 99 l50Ol00O Eqüp8E rkB. MalcÍial Pm.Dt Fiscol

000955 4.490.52 99 l?fi0000 Equip6neÍloí e MÁteÍial Pêmntê Filcrl
00OlE4 ,K90.61 99 15001000 Aquisição d. Iwóv.is Fiscal

000381 4490.92 99 15001000 DcspcG d. Exrrllcior Ari.rioÍcs Fiscal

1.497.391
114.543

10.413

104.130

833.041

2164

0,20

0,00

0,00

1,47

52.065

478.998

93.7 t7

s2.06s

93.7 t7

20.826

t0.4t 3

20.826

5,207

5.207

s20.650

10.413

489.411

10.413

10.413

27.074

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,05

1.041

14.578

10.413

521

s2t

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Municipol dc São Migrel dc Taipu CNPJ: 08.868.5 t5/0001-10 Ru Gcntil Lins, 127 Ccp: 5833tÚ00 Ccntro, Sôo Migul rlc Taipu-PB fonc: 8(30)3629-107t
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Seoetaria de Municipal de Administraça( :i( ,âs
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

((

Exercicio:2024
Classifi cação Institucional Funcinal Proggamática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária i//o

02.060 S.cr.tt.ir Mud.ipd d. Crltürr, Etport€, Trrbmo, Lu.r e Jrvdtrde
t3 392 l00l 20íl Açõ., f,m.rgetrchL d. Cultur.

Obletivor Atêndor ás d..pcs com !çõ.r ddg@i.is dÉ.ültDrã, ddÍÍ€Àirs dâs rÊ..it6 diúd!§ dâ Iri r' 14017. d.29 d. júho dê 2020, áhêlrd. pêli Lei ü' 14.150 d. 12 d.
maio dE 202 I - L.i Aldir Blúc, como rÀ,rbém â! il€corentêí dÂ IÉi Complement r n' i 95 d. 08 d. julüo d. 2022 - Lei Pàulo Guí.vo.

0009E6 4490.52 99 17190000 Equip.mento§ € Màterial P.@nt lis@l

1.497.391

2.083 0,00

2.083 0,00

2164

Mmicipal dc Sõo Migucl dc Taipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 RuÂ GcDlil Lins, 127 Ccp: 58334000 Ccntro. SÃo Miguct dc Taipu-PB fonc: 8(30)3629-1078
w\ il.puDlrcson,com. DÍ - ruD I r§50 tr uontâD r I roàtc - vÊrsâo lutJ. I ). Lu -(õJ,lJUiz-uõuu ragÉ ll oÍlJ



ffii
Prefeitura Municipal de São Miguel de TaiBu
Secretaria de Municipal de Administração e Fina(
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Dernonshativo da Despesa de Capital

(

Exerclcio:2024
ClassiÍicação Institucional Funcinal Prograrnática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentiiria o//o

m.070 S..r.arrh Mutrhlp.l dc Srúilc
l0 301 1004 1013 lDphlt çio e/or AEplirslo d. Sbtêmr {t. Àb..Gclmênto lr'lirr

Obletko: CoBlÍuiÍ ./ou ânpliôÍ o .b0áleirErto d áSu m i!d. !r'ou cmi.hdÊs do muiclpio, at!v& d! coBtiaãô dê cist ms, !§utLs,.atrê dürús, bch com pcrÃúáçno .
instrlâ+Ão d. poço3 íâ! diveMs comúidad.s d. São MigEl .k T.i!u, ahvés de Convêni6 côm o Ministano ds SuiddFutrdárão N&ioml tle SeúÍle, como forms d.
prcE!ção c conEol. dc dMçd c sgDvo8. Drmsnd4 do OÍçâmorlo Prúicipativo.

000385 4490.39 99 15001002 Oulios Swiços & T@ircc - P.$os Jutldi6 S.tuid.dé
0@3E6 4490.39 99 16310000 Oullos Seliç$ dÉ T.rccircs - P.soa Juddic. Seguddad€

0008E9 4490.39 99 16320000 Oulro3 Serviçor d. T.r@irb. - Passôâ JLuidic! Sltüidád.
0m89ó,1490.39 99 16150000 outros sN&os d. Tcr..iros - Pcsroâ JüÍldic. seslrid€de

000387 4490.51 9915001002 ObtlB . líNlsla!õ!§ S.CuÍidad!

00038E ,1490.5 I 99 163 10000 Otras . Istal.gõ.s Segúid.de

ülOE90 4490.5 I 99 16320000 Obre. . In lÀlrsôGs S.$üidade

ün897 4490.5 I 99 16350000 Obtu . IDslslâções S.guid.d.
l0 301 l0O4 l0l4 Inl .trt sto, ÀEplt çio.-/or E tnlul.çlo d.hftrc.truiuÍ. eh S.úL

Bálico, MelloÍirs HÀbih.ioüir, Ceúo de Zoolo3er, @$trução, sDpliaçÉo doü Eforma de pddios pe! r 3oúde, aquilição dr €quipÂmnio6, oúiúão compactldor dE
lixo, otÍ! outres, atraEs d. Convênio§ com o MiÍistério & SúdâFündâ{ão Ndoml de Sâúdq cono fon!â d. pr.}cnção c contml. dc do.l§d ê àgEvoi.

000389 4490.39 99 15001002 OutÍbs S.riços d. T@cirDs - P.3!@ JuÍldica Se8úidÂd€

000390 4490.39 99 163100@ Outros S.úiCÁs dê T.rceiÍo3 - Pc38or JuÍídica S€guridld€

000391 4490.39 99 163200m oúÍos sNiç8 d. T@.iros - P.soÀ Juídica Segundáde

000892 4490.39 99 163500m Oú.os Serviçor de Tercekü - P$roà Jwldic. sesúidsdE

OOO392 4490.51 99 | 50Ol002 ObE c Instã1.!õ6 S.8úidade

000393 4490.5 I 99 16310000 Obràs ê lr!Ll6çõ€3 SeSuridâd€

000394 4490.5 I 99 16320000 Obrr! e InsrÂlaçõB Sê$tidáú
000893 4490.5 I 99 16350000 Obú . IDsLlsçõ.s SegurirâdÊ

000395 21490.52 99 15001002 Equi!6m.nlos ê M.tcía.l PcÍuncnle §erirrn âdt

000396 21490.52 99 163 10000 Equipaec6im . M.Erül PÊnrmÀe[to Se8l[idldê

O0039'l 4/90.52 99 163200,0 Equi!6m.n os . Mótcíal P.rmtncnl. §egüÍid.dê

000895 4490.52 99 ló350000 Equilamdto. c Mrtcriâl P.r6üdiê S.guidrd!

968,413
364.455

117l
0,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,99

10.413

10.413

10.413

10.413

93.717

93.7 t7

93.717

41.652

562.305

5.207

5.207

5.207

10.413

t 0.413

1 04.1 30

5.207

4t.652

26.033

98.924

197.847

s2.06s

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Finar{
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercicio:2024
ClassiÍicação Institucional Funcinal Programática

Elemento de Despesa,/Aplicações cle Despesas/Tonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

02.070 Ser.t.rl. MuDhlp.l d€ Srúd.
l0 301 1004 1030 Mr.ú.nçlo d.. Àdvldrds d. S..Earrli Multctpd d. S.úde

Ob.lettvo: !Í!Dld s Atiüdrd.s .lc Sàírd. Públio po! Nio ds! àçõÊ3 dêâ@r,olvid.! p.l8 S.cr.táÍia & Saúd., inclusivê !9õ$ d! aô-.nlaodto . conbBt E PBrdE ris (COVID Jou
outÍo§),cntrc out$s ôções.

00lxl3 4490,51 99 15001002 Ot@§ e IDslElaçõ6 Sêgurid.do

m0415 4490.52 99 | 50Ol 002 Bqüram.nlos e Md.d.l Pcmúc.rc §epridâd.
000416 4490.61 99 15001002 Aquisiç,ô dê Imóvêis S.gúidàd.
000414 4490.92 99 | 5001002 DcspÊsa, d. Ex.rclci$ Ant!ÍiorÊ! Segrnid.de

l0 301 1004 2031 M.trlr.nçto d.r Âltvid.d6 d. Sêc.et rl. Münlclp.l íL §rÍd€ - Ortro. ne.uEot
Oblelivo: Ilântlr a, Atividld$ .la SÊcrelaria Múi.ipll .le SÁú& - OuiÍc Rffiós, ieluivê a9ô.s d. oAÉ moio . Mbatc . Pard.mias (CO\4D dou ouhlr),.rtrc @t!as

açõd,
000439 ,K90.5 I 99 15001000 Obros . LBtÀhrõ.s S!$Íidaú
00O4rtO 21490.52 99 t 5001000 Fquipâmenlor e MôEnal Pen.nente Sc8rridade

000441 4190.52 99 17550000 Equip€Daiú . MÂt liel ?.lrlt,Mt S.gúidrde

0ín442 4490-61 99 15001000 AquiriçÃo d. rDóreis §egüidadt
00ü43 4490.92 99l500lm0 D.spcías de BxüDicio8 A. EÍioÍ!. sÊBuidldô

l0 301 1004 20ll Açó4r d. S.ú.te-Royúrer de PetrLo e Gít Nrtür.l
Oblcüvo: rrcmoveÍ t§õ€í M áíÊ! dÀ sdide utiliado cam fl,tm de mteio os recuMs prc@ieDtes d.s Royalti€s de Petúleo e Gó! Nàtutul.

000.{55 4490.5 I 99 I ó3500m Oüff ê Iní.laçõ6§ Sêguidsd!

000456 4490.52 99 16350000 Eqüp.m.ntoÉ c Mslcri.l PcrD.ncnt §.grridÂd.

968.413
12.496

1,7 |
0,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,02

521

I0.4r3

t.041

521

13.537

L041

1.041

10.413

521

szl
15.620

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,03

0,00

0,00

5.207

10.41 3

Municipal dc Sào Migrel dc Taipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 Ru Gcntil Lins, 127 Ccp: 58334000 CcntÍo, São Migwl rlc Taipu-PB fonc: 8(10)3629-1078

(



rprll*s !

WI
Preleitura Municipal de São Miguel de Taiou
Secretaria de Municipal de Administração e Fi( .âs
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercicio: 2024

ClassiÍicação Institucional Funcinal Propyarruática
Elernento de Despesa/Aplicações de Despesas/Ionte de Recursos Esfera

Dota,ção
Orçamentária n//o

02,0s0 Futrdo M.Ítclp.l de s.údo
l0 301 1004 l0l5 Bloco d! E t utuhrto dr R.d. de §.Biç6 PúbIhDt d. S.úd. d. Àtdçio P rírh

Oblefvo! ConsiÍuia ftfol,M, BmlliÀ .r'ou irtrplãll8r Obr.. .k lnÊ'.-EstiÍuÉ .m S.úd. (USB, AcEiLmià & S!üd., ê outÍos), bd como .dqunir vcl.uloí ./ou êquipâm.nt$ p@
6lluüE à Rede dê Sewiços Públicls de S.úde de Alenção Primtuia. E coDfoír!€ dÊmand& do OÍçôihentô PÊÍticipúivo.

000457,990.19 99 15001002 Outior SdiçG d. T@eiÍos - Pe33oâ tuÍldic. S€grridáde

000458 4490.5 I 99 | 50Ol 002 Otru e Instal.çõe, S.güi.lád.

000459 4490.51 99 16010000 Oüru .l$tdá!õês S.gúi&dÉ
000460 4490.5 I 99 1631 00{0 O}E c InBhlârõê SeguÍidâde

000461 4490.52 99 15m1002 Equi!Àm.Dios c MôiErial P.t,tlfunio S.ruiddÉ
000462 4490.52 99 16010000 EguilMenüos . Máteri.l PeÍmúerre §egÍi.râdc

000463 4490.52 99 l6ll00m Equi!àmcntos. Matúid P.tÚEDi! S.gEi&d.
l0 302 1004 l0ló Bl0.{ il€ ErtÍütür.çIo d. R.d. d. S.rüço. Púb[..r ik Srúde dr AteíÉo D.pe{trÍr.d.

catrutur.r a IkdE d. Saiços Públi@s d. Saúd. da At nção Especiâlizadâ. E ooÍijm€ d.mra.lÁs .lo OrçdÉútô PaÍlicipalivô.
@0464 4490.5 I 99 15001002 Obff e Il§l!1a9õês Seguid.de

00M65 4490.5 I 99 16010000 ObtlE õ Iâshhçõ.s Sêguridâde

00046ó 4490.5 I 99 163 10000 OtÍú! . IEt6hrõ.s S.guiildde

0m467 4490.52 99 15001002 F4uipm.ílos.liÍât Íiat P!Ímment Seguridade

0@46E 4490.52 99 16010000 Equip!ú.ntos e M.t rial P.Ílnücntc Scguidde
000469 21490.52 99 163 10000 Equipmeoior e MateÍiêl P.rmtrmt S.gúrid.dE

l0 303 l0O4 20!3 Ab.o d. MiluleÍçlo dri Açôe. e Servlçoi Públlcor de S.úrL dr turLtanclr FuE..ôrüc.
Oblôtho: À{Ár1.r s Àç6es . S€rviços Fiblicos de S!úte d! k3istênoia FEtlEêutisÀ

000474 ,1490.30 99 16000000 Mlt riàl d. Consumo S.glEidàd.

000475 4490.52 99 15001002 Equiprmnbs e M6Eri.! Pcm&cnt! Segifidrde

000476 4490.52 99 16000000 Equipanêntd . Mâi.riâl PônDr!êntc SÊ$rÍidrd€

l0 305 l0o4 2034 Bloco dc M.[u&4ro ü, Àçõ€. e §Errtçoi Pútlco. d! $úd. d. VtlltmL .m S.úde

Objettvo: MÀler ü ações e 6fliçc piblicB d. S.úd. ds Vigilânciâ em Sêide (Vigilància SaDittuia Vigilârcir em Sâúd€ . Out§).
000485 4490.52 99 l60mm0 EquiDamedN ê Material Peúrn€ € SesuÍi&d.

5.207

5.207

208.260

10.413

72.89t

437.346

10.413

364.45s

10.413

104.130

t0.413

20.826

208.260

10.413

6.769

1.195.41E
749.737

2,lL
1,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,01

521

5.207

1.041

3.645

3.645 0,00

(

mv.puDl,csoIl.com.Dl - rüDrt50tr uonlàDllro&É - versâo luzJ.l f,. I .u {õJJJUll-uõuu
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
Secretaria de Municipal de Administração e Fina(
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa cle Capital

(

Exercicio:2024
ClassiÍicação Institucional Funcinal Programática

Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária /o

0I.0E0 Itrdo MI[lcl!.I i]! Sróde
t0 301 lm4 2015 Dlmd.MrNt trçIo d.r Açõei. S€rvlçor IóDltcoi d. S.ú.L ít At.nçío PrlDádr

Obrettvo: Muln u &õ.c c S.rviços Públicos d. Saúdê dâ Àt nçÀo P.inári4 compEndlrdo a tl)mt nçõo &, §aú& Bucal, EsüaÉgin d! Sàúd. & FaDl[a, AgEntÉs Cmüitá.ios
d. sâúd., Apoio . ma,uiençâo do§ ?olos iL Ac.d.mis da §sútL, Pr.vin. Bmlil, eNASF-AB, PSE, !ções de enftêntarnenlo e mmb6te a Pand€mia! (CoVÍD íou ouhor),
.ntre out:s! âçõB d. s.úd..

000502 21490.30 99 16000000 MâtÊÍi.l d. Cúsmo S%uid!d.

000503 4490.5 I 99 16000000 Obrâr e Inltalagôes S.$uidÂdê

000504 21490.52 99 16000000 Equipaú.ntor e M.t€Íisl P.fmasErt S.tütidad!

000505 4490.61 99 16000000 Aquirição d.Ioiwir Següidlde

00050ó,1490-92 99 16000000 Ddp.ss d. Exercicios Á-ut riores ScEüidad.

l0 302 l0O4 ,036 Blo.o d. M.N&4-to üt Açõ.r e SêÍvb{r Púüücor dc S.úd. d. Àt rçlo E.peLl,lr.dr
Obr.üw: Mrrler ôs Açõ.s c §.ryiçoc Públicos de Ssúd. da Àúençâo Espêciâlizrdâ dc S,aúde.

000516 «90.52 99 16000000 E{üiDúmenio! e M.teúl PerrEierte S.güÍid"dÊ

l0 301 1004 2037 Eloco ü Mmuterçlo d.. Açaê.. S.rvtço! Públhos d. §rúded. AGtrato PÍtútrir - Rc.unot PrópÍiot

dÉ Súúú, Apoio E 
'Mú.oção 

&s Polos d. Acad.Eh da Sâúde, Prcvine BBsil, êNASF-AB, PSE, .çôq .h .ntüt.re ô. coDb8te â PmiLmiss (COr.{D ê/ôu outos),
êntÍ. outss arõ.s de ssúLde.

000530 4490.51 99 15001002 obff ê Ír§tâlàrõe§ §eglridade

000531490.52 99 l500lm2 Eqüi!âm€nto3. MliErisl PturÉ SêpÍidád.

m0532 4490.61 99 15001002 Àquisição d. Imóvlis Seguridade

000533 4490.92 99 l5mt002 Despé$ d. Ex.rcicios AltcrioEi SctuÍid"dE

l0 302 1004 !0!8 BI0.{ dG Mrnoteqlo drl Aç{er e S.ntoi Púhltcor d. Srúd. .li At Àsio E.p.clrlizrdr - Rc.üÍtoi PÍópto,
Obreüv.: Múter coE Í€ê!r!$ póprios do úuniclpio ad àçõ.. c a.Niços Públi@s de sâúde dâ At ngão Especinlizrdr.

0m544 11490.52 99 15001002 E4uipamc or e M.t6Íisl P.m.ÀÊntê Scgüidrd6

l0 305 lm4 2039 Bl0co d. Mrmíetrçlo di. Açóer e Selvlço. ?úbücot d€ Srúdê d. Vlsfltnch en Slúd! - R.cüro. Púprhr
Oblcrn'o: M.ntlr coh r.cursos !Íôprioí, u rsôer e serviçd púbücls de Saúde d! Vigilârciê em SÀúde (Vigilânci. Suitáriq Vig erci. m Ssúd€ . olÍr.!).

000554 4490.30 9915001002 MsteÍül d6 Coü8uho sesuidãde

000555:990.51 99 15001002 obm! e rrdâlâfões Se8pridâdE

000556 4490.52 9915001002 E4uir€Derúo! e M eriÀl Pclr@út. S.gEidrde

s2t

521

s2.06s

521

s21

2.083

1.195.418

s4.149
2,Ll
0,l0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,0íl

0,00

0,00

0,01

2.083

6.248

521

4.16s

521

1.041

5.207

5.207 0,00

3.125 0,01

521

s2t

2.083

0,00

0,00

0,00

m\ry.publlcson.cum,br - ruDllcsoÍl uontabilldille - vs§ao lulJ.l ). Lu {üJJJr.rJl-uóuu íàgc l) ol lJ
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Prefeitura Municipal de São Migue,l de T7:.ru
Secretaria de Municipal de Administraçí - FinL.,ças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias

Dernonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

((

ClassiÍicação Institucional Funcinal Programátioa
Elernento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfela

Dotação
Orçamentária o//o

02.090 SecÍ€t.rl. Murhlp.l d. Hrbthçto . D.r.ivolrtmenlo Sodd
08 244 lom lo17 CotrrIrwío./or RtcoírtÍoçIo d. U d!d.' grhltrclor.b

Obledvo: C@slÍuir .,/ou r.foÍmâ, midad€s hâtiilcioDis no mmiclpio d. São MigEl d. Túu, d. eoÍdo c6 as n.c.sidBd.s ./ou pGrcdid fi.mlda. E 6nfôÍme dêÍ,ândss do
Orsamento Panicipativo.

000560 4490.30 99 l5ml000 Mal.rial de Collsuno Segurid.d!

000E69 11490.30 99 l?040000 Malcrid d. Conlufro §êguridâde

m087l ,1490.36 99 17040000 Ourbs S.(iç$ d. Tac.iEs - Pá!@ físics sêgEidàd.

000561 4490.39 99 I 5001000 Outrcs S€úiçor .lê TíceircB - Pes@ Juídica Segúid{dE

000870 4490.39 99 170{00m Oúros Scrviços dc T.rceiror - Pc6so5 Jurídi.a S.$ddad!
000562 4490.5 I 99 | 5001000 Obnr € Inrhlâçõ.e Segundâd6

000563 4490.5 I 99 166500m OksÉ G InrLlaçõ.s Sc$Íidad.
(Íü!'564 !,4,0.51 99 170()000 Obrar c Instãlárõd Sesuid"de

0E 244 1ú2 7O1O M.Dut€Elo d. §.$!1.í. Murt.ipil d. Elbla.çío e Der.nvolúh.nao §ocLl

por plDdcdriE!, dou outros, pmnovcr €spacitado dos profissionah, tem como dar .poio a oüEa8 red$ de 0olidari€dade que vi.e a iúlu!âo .ooial ro Eunictpio.
000586 ,1490.5 I 99 15001000 Oblls Ê tEhlaçõ.s S.guidld6
000587 4490.52 99 15001000 F{uipcmenio! e Mrteriel Pern!ímt! Se$íd.de
000882 4490.52 99 16650000 Eqúp6D@io! . M.t íd P.mumt! SÊsúidlt.
00058E 4490.52 99 17M0000 Eqllip.menlo! e Mâieri.l Pemridt! Sêguridrde

000589 4490.52 99 17550000 Equipatn nt6 ! rv,IâlErisl P.rmâÁêút! Sêtuidsd.

000590 4490.ó I 99 15001000 Aquisição de tmóvcis SeguÍidade

0005E5 /990.92 99 15001000 Derpêsa! dê Bx€rcícid ÁntuÍiorÊ! S.suÍidade

000591 4490.92 99 16650000 D!úpêsae d. Ei.rcícios Ánllnor€. S.guídad.
08 243 1002 20ar Múüaençío dri ArMd.d.. io CoDdno Tra.hr dr Crlrryr ! ílo Adole.c.nt

Obledvo: Mànt r .! âtividâdrs do Coftelio Tulelar, con o intuilo de zêlú pêlff dir€ilos dls oia.ças e dos adol$oot€s .o â-bito do municbio.

000602 4490.52 99 15001000 E4uip.menlos c Mltcrinl P.maft.t Segund0de

000603 ?1490.92 99 15001000 Dêpo!às.L Ex.rclcio8 Ari€ÍiDÍls S.guid.d.
08 244 lú2 20{2 M.trüt nçlo ü! Adyidrd.r do! CoÍrcllo. AíÍ. r Polídc. de A.rttt€rct So.hl

Oblêtlvo: liítutlr o frei@sr@to do cGêh@: CMAS, CMDCA, Coffêlto do ldoso, Següraaça ÁliúEntar, CoútrcL do Bohà r@ ià, Cotrelho dâ P$.o! Porbdora de
Deficiêúcia, e demâis Coúselhot aÍú ú polltic! dê ,AssltêNia Social.

00061 I 4490.52 99 15001000 Equiponenim e MnlÊriâl Permlnente Scglri&d.
0E 243 1002 205ó Mrnotençto do Íllrdo Murlctp.ldo! D[ctt dc Círnç.. do Àdolcrcêntc

obl€dm: llállier â! 4õ€s do Fundo Münicipal do3 DirEiioí dâ CriaDça c do Àdol$c le, de rcoÍdo corn o âíigo 54 dâ L.i Municipâl tr'2702015. Egul@Dtado !êlo D.crcto
Municipàl n' 19/2021.

000E20 /Í490.52 99 15m1000 Eqüpamêntu e MáleÍiâl PeÍÍí nêúle SlsuÍid.dc

10.413

5.207

5.207

5.207

s.207

10.413

206.177

312390

23.t l8

521

4, r65

62s

5.207

10.413

L041

52t

625

3.124

597.398
s60.221

2.083

5.207

1,05
0,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

2.603 0,00

521 0,00

2.083 0,00

0,00

0,01

s.207 0,00

nw.publrcsotl.com.bÍ - rublrc§ort uonlàb!lrda{la - ve§áo 20zJ.l:. I .u {EJ)Jull-uú0u
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Tai-u
Secretaria de Municipal de Administração e Finar.. )
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonshativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

)

Exercictol:2024
Class iíicação Instihrcional Funcinal Propyamática

Elernento cle Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária /o

m.090 §.cr.trrk Murlclprl de H.Dlt4Io e D...nvolUnerto Sochl
OB 241 lW2 2t59 MeúLaçlo do frDdo Müriclp.l dor Dir.itor do ldoio

Oblcttvo: Mut r as ativid.d.! do Fuâdo Mudcipal dos DiÍ.itd ô Idoso âtÍsvés rl, ihpl,útâçiô, mrnut nçâô ê d.súvôtviturto d. plÁms, prcgl!ru, prcj.úos . E õd pM
&s8€gut r es idosG, ,o&s sêú dirciios.

00ú75 4490.52 99 15001000 Equipmútos e MstEriÁl Perúúente S.$ídâdê

597.398
3.645

1,05

0,01

3.645 0,00

Municipal dc Sâo Migucl tlc Taipu CNPJ: 08.868.515/0001'10 Ruo Gcntil Líns, 127 Ccp: 58334000 Ccntrc. Sêo Migucl tlc Taipu-PB fonc: 8(30)3629-107E
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Ta:1u
Secretaria de Municipal de Administraç. f, nino.,/u=
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonshativo IX - Dem«:nstrativo da Despesa cle Capital

))

Exercicio:2024
ClassiÍicação Institucional Funcinal Programática

Elemento cle Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dota,ção

Orçamentária o//o

02.100 frrftro Mutrlclp.l d.l|rrLlGml| §oclrl
0E 2« l0O2 l01E E.trutulrçío d.X!dê de S.Íviço. Soclo.!ítit íclrl, d. Pmt çlD §o.l.l BÁricr.loú f,rp.cld-CRAs, CR.DA!. ríni

ODredvo: Estrüúú a íÉdê d6 s.rviçN d. !rt ção social bá!i@. .sp.ciall, por D.io da cúshução d. .quipa$enbs públicosi ampli!{iô, f6mr. mrl[orias d! iífestÍutua d!
unidadq púUica Éstshis, seguind. .í romalivú do SUAS e legislarão complem.nllr, po.bndo ainda adquirir equipMcnbs, ítodEmiaçÍo têcnológicâ, deítE outos,
têú& êÍl vilL e rEc.!ôidaa,. d. sprimonÍ o aicndi@Dro N uidad.6 de pot!ção sciãl b&i@ . .rp.cial r.ordeíaido-$ dE modo a É EdlqurllE ,os purâEÊrss
.xi8nb! pelar Íomaliw! legâk especifica!.

000616 21490.51 9915001000 Obras. h.tllasõ.s SctüÍidâde

000ó 17 4490.5 t 99 16ó00000 Otror e Ín6trlações Sêguidld.
0m6184490.51 99 t66500m ObÉ. e IDltaLlçõN SegEidldê

0008E4 4490.5 I 99 17040000 Obrâs e Inst lasõe3 Seguridld.

000619 4490.52 99 15ü)1000 Equipahedos e Mat ri.l Pcl,tl@ntc §.tuÍid«b
@0620 4490.52 99 166@000 Equipmoios e lvÍÂterial P€Datentê Segúid.dE

ú06214490j2 99l6650m0 EquipEmênios c MatÊÍia.l PcÍmuEnto Scguiúú
0{m885 4490.52 99 170400m Equipamentos . Ms!.!id P.rm'!mt! §Êguiid.de

OB 244 1002 TOIU trüníto Mmtclp.l dê AÍillôncl, Soci.UFMÀ§ - Coür.trchb.nto MuDldpd do! Scrvlço§, ?Íogr.Dt! € Proietor ü §UA§

e do Adolês!€nt€, Fudo MuâisiFl dos Dirêilos dE r.Bsos IdosÀ Faflili! AcoftÉdüÀ entre oülros.
000639 4490.52 99 15001000 F4uipamênios ê MâtêÍial Püúâncnt §egüidâde

OB 244 1002 2045 Bloco tL ?rot Éo Sodrl Btulcr (CRAS/PÀrF, §Crv./or OülÍq)

vii€ cm sitDção & u í.BbilidÂde .ocial decon€ile dâ pobrczá' privâçÃo (drênciâ de lEíd!, precário ou ,ulo @$o es rewigos públic8, d. rc outos) ., ou,
AEgilia{rô de vlnculos 

"Iitivos 
rcl&iúBh . d. pdlceitMto socüI, blm cl)m r mNtÉ!çÂo doc adiçG of.úadoE ou EftÍuciado! p.los C![hDs d. RêllràdÀ d!

Á$istàcia §ociÀl - CRAS, coNideÍando â rÊd€ exbtcD!Ê,.ntre elcs o PAIF, o §CFV pirâ todo, orciclor drvnâe o semço m domicilio !üâ âs pessod com d.ficiência
. idosâ!.

000653 21490.52 99 16600000 Equipámênio§ e MârEÍial P€Ímâlcnr. S€$üidÁdÊ

000ó54 4490.92 99 166fi)000 D6pesae d. Er.rcicios Ani.Íiorer SeSüi&d€
i8 244 lm2 20.1ó ForhL.lD.Dto do ConaFle S.ct.l - Mmütcnçlo do Cor..lho MDlclprl d. A.rlrtêrch Sod.VCMA§ - IGL SUA§ E IGL PAB - dtrtmo iL 3%

dê ksistênci. Socisl e & derempênho d.§ tuaçõ€s dÊ Íoúrrie, disciplinú, acoDpadw, .vÀliÀ e firoálid ! qlalidld€ úB seúiços p6t d6 p.L Ê.b
s@iúskteicià|. bem como â Í!âlizàção ú Conf.Íência Municipàl d. ÀshtêD6ia Súi.l . Cip&it çâo púÀ Cons.lh.ims dc Assisrêrcia SociâI.

000660 4490.52 99 16600000 gquipaDútos e Mâleriâl Pemânentc SeguÍi.lád.
OB 244 lW 2017 Blo@ d. ÍIn.ml.m.nto dr certto do Pmg.rn. Aurllio lÍ..i|

ObFnvo: Im.ntivú as açôÊs dê àpÍilnoratrtrio ds qulidâd. d! g.úão d. prc8llm Auílio Bruil d ímbito loml, conkibuildo !e qrc o DEicllio .x@'ut !s ações qll. êBlno
tob 3w rÊspomabilid.de, 6lém do desenrslvih€ilo de pÍojetos dê Írcluão PÍodutivs.

000671 4490.10 99 16600000 Môtêrial dê Conrumo Seguridldê

000672 4490.52 99 l6ffiO00 Equipamênior c Mâtcri.l Pcrmrncníc Sc$riirâde

s.207

20.826

10.413

10.413

5.207

83.304

10.413

10.413

4.165

177.02s

156.196

s2t

2.083

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,31

0,27

4.t65 0,00

2.604 0,00

2.083 0,00

521 0,00

521 0,00

521 0,00

2.604 0,00

0.00

0,00

ürvw.puorJ9§oLcom.Dr - ruDlcsorr LonIàDItoâ{te - veNao l(,tJ, I f,. Lu {õJ.)Jt,l2-t,úuu rage tõoTzJ
Prcfcitura Municipal dc São Migrel dc Taipu CNPJ: 08.868.5 I 5/000 t -10 Ruo Gcntil Lins, 127 Ccp: 58334000 Ccntm, Sôo Migucl dc Taipu-PB fonc: 8(30)3629- I 078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Tar-rr
Secretaria de Municipal de Administração e Finar,; )
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercicio 2O24

ClassiÍicação Institucional Funcinal Programática
Elernento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Eslera

Dotação
Orçamentária 1//o

02.100 rudo Mul.lp.l.L tu.kiêmir §o.Ll
0E 244 lOO2 201lÁ M.Drteryio d. Outru.I.ogIIur, Pojetor, EaleÍcloc e §.niçor §octo$rita.nci.i, do ENAS

Oblcttyo: Àt Ddo outro, progtãlM, proj.tos, b@ffcios c sêpiços socioassisten i.is (BPC Ea E8col& Visil,ância SôciosrsistênciÀI, .rõêE dc 6mbttê B paaddiú, e out$}
ptuporcionando re.ul'os e meios p.rê fiÍanoiâmerlo das açõd dÂ Polltioa Pública de AlliBtêrci! SociãI.

000691 4490.30 99 16600000 Mst rid de CoÍsumo Seguridade

000692 4490.52 99 16ó00000 Eqü!6mcntos . Mdcnd P.md.nlc Scglridâd!

0E 244 1002 20.1!, IuDdo f,rt durl de Arírt ncl. SocilITEAS - Coín.úct.m.rto Elt d!.1 dG S.B §oclo.rdíencl.lr do SUAS - PrDt rto §odrl Bítlcâ e XA.ctaI

Oble(w: Mrold as Etivi.bd.s dos scpiços scio.lsistÉúiÂis do SUA§ - Prct ção S6ül BásiB. Esp.cial of.nad6 ou !.feÍçeiádd resp€ctivúnte e CRAS, CREAS c do3

Ben€fcios Eventuâk qE vics assisliÍ cidadno0 € À! f$iilia! poÍ rrÊio dos bemltcioa eveàtâie da Politica de Assislêria Sociâl, .L Mitcr sutLhê[|Er. proviíó.io, ên
virtrde d. Mcimmlo, morL, litEÉer de Ídr.BbilidâdÊ teúponárh . d. câlâmidád€ públ;ca. ásesur&lor pelÁ L€; N" E.742. d. 07 dÉ dêzmhrc d. 1993, Lei Orytuics dE

A§.istência Social - LOA§, llter.dâ peL Lei Il" 12.435, de 06 dr idho de 201 I, e iút€gM orgúicÚeil! .s gEmtia do SistlM Uni@ d. Al§iútanci& Soci.l - SUAS.

000ó99 4490.52 99 1ó610000 Equipam.dbos ê Material P.múentê Seguidád.

0E 244 1002 20§0 Pro8r.mr PÍtm.tÍ! hnncl. m SUÀ§ - CrLry.I.U,
Obrettvo: PDmover o des6vokimento htegEl dss €riúçÀe n. p.imeiE infiinci., oosideDndo su hmlli6 e sêu contqto de vids.

0007114490.30 9916600000 Mrt riâl dê Consumo s.ruidad!
000712 4490.52 99 16600000 Equipah.ntos . Mltcrial P.mdeÍt€ Segurid.de

08 2zl4 1002 20!tl Blocodenn .lim.trto d. Gdtlo I»rc.!tÍ.lla& íio Su$ - IGD SUA§

Obl.dvo: Avaliú ã qüálidad. .lÁ g.stão dc*dlráliutia do6 sdiços, pmglÚas, pôjctos . h.Eficic $ciodsisidciai§, bcE como dâ aÍticuhçeo iotÊÍleiorial úo âmbito Eúicipal,
possibilitáDdo!vigilÂmiasocial,!orgôdasãodoSUAS,tc{paoiLçõopÊruDtêdeTr.bâlhÂdoM,oúniroraetrloêsêv.li!9ão,edÊoutroscomvilh§&Fodu9ão
de dâdo8 pârâ que â PoÍticâ Públicâ d. A*istên i. soêiãl s.ja.fctirdâ coú qüâlidâd. dc g!^§6ô.

000722 4490.52 99 166000m Equipahetrior. Mat riãl Pcmúcnt segúftjád.

177.02s

2.604

521

2.083

1.041

0,31

0,00

0,00

0,00

0,00

1.041 0,00

5.72E 0,01

521 0,00

5.207 0,00

1.562 0,00

1.562 0,00

mvw,puDUcsotr,com,DÍ - ruDlc§orr LonIâbI ldiltc - veNao luzJ.l ). Lu {õJ_)JU.ll-r.róuu rave t, or t5
Prcfcitura Mmicipal dc São Migucl tlc Tuipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 Rua Gcntil Lins, t 27 Ccp: 583 340t10 Ccntro, Sõo Migucl rlc Taipu-PB fonc: 8(30)3629- 1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel.de Tarlu
Secretaria de Municipal de Administãç )" pir"^./r.
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

))

Exercicio:2024
Classilicação Institucional Funcinal Proggamática

Elemento de Despesa,/Aplicaçôes cle Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária n//o

02.110 Sctrtt Íir M!trhlpd d. Irfrr€rrrrtün
l5 451 l00l l0l9 Àqrldçio. D...propí.Co d. rmóvêb

Obl.rivor Adquiú.r'oud.srpmpdd iDóv.h pam o irt rE sÊ público.

000723 4/90.61 99150010m Àquiliqão.iE Iml ris Fisc.l
000945 ,1490.61 99 17040000 Aqrkição d. Itróv.is FiscÀl

l7 512 l0O1 ll)20 A9õrr dc S.tr..Edto Bartco

dc orel dô d.!nss.h, tlElueDto ê dilposição seilüimenté .dequ!d! dos e6goúo6l8hdos ú divê86 cmuidldEs de São MiSuel de Taipü. E @!ômE d!8 trd,8 do
OrsarD.nt Pârtioip.livo.

0m7244490.51 99 !500!0m Obns c lnstrlâ{õê3 Fiscâi

000725 4490.51 9917000000 ObE6 e IDit laôes Fiscll
0007264490.51 99 l?010000 Obr!§ e lúst5l.çõ€s Fiscrl
15 451 l00l ,021 M.ltori. d. lnÍr..ülrütü.r Urb.n. doü dê Conlrid.d6 d. Z.!! Rü..1

Obl.f!: CoDstruçeo, Í!.up.l!çõo ./ou r.vitaliação d. pãvimnt!ção (!úd.lcpÍpcdo ê/ou ssfállicr) @ t8 ./oü comüidãdls ãids nâo .dt mplsdsB, obrlx d! dEn slÍtl ca
ponta crlticor do Níicipio, abeÍtu'ê d€ rüss, obÍü dê &csso e lisação GnbÊ boinos c locâli&d.s, passgens molh.do§, Í€stâumção de rua! e âv€iid.! com adeaaçro d€
oalç8d.í, ohÊ d. m.lhoú dÁ se$ibilidld. ê nobilid.d., const uçeo e ÍÊvitrliu!§âo de pmçâ!, p'!quêr, m!rcÀdo Éhlico, útrê oütns obEq Aqütiçio de Vêicülos .r'ou
Equip.D€nl$, ênlre oütros. Ê colfonne iLÍEnd8 do Orçsm . Plrticipalivo.

m0727 4490.51 99 l5ml000 Obd c Lstá1.çô6 Filc5l

m072E 21490.51 99 17000000 Obtãs e L6tá1.çõGs Siscâl

000729 4490.51 99 17010000 Obras É INillsçõc. Fis.âl
000803 /1490.5 I 99 l70zl{)000 Obrús e lr!tÂh{õ.s Fi!.Át
000947 4490.52 99 15001000 Equipâú.Ílos . Mât úl Pcrmarerte !i!.!l
000948 4490.52 99 17000000 Equipeenüos e Mâtcrisl PemâDanlc ris.sl
0009194490.529917010000Equipam.nlosêMâtcrialPênac. Fisàl
m0950 4490.52 99 17040000 Equipucnios e Mlierial Peturr€Àie Fiscil

s2.06s 0.00

52.065 0,00

227.003 0,40

2.274.720
104.130

r 0.413

208.260

8.330

1,374.516

4,01

0,18

0,00

0,00

0,00

2,42

10.413

1.041.300

93.717

52.065

10.413

1 04.1 30

t 0.413

52.065

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Municipal dc São Migml do Taipu CiNPJ: 08.8(18.5 t5/0001-10 Rm Gcntil Lins, t 27 Ccp: 583340(10 Cchtru, São Migucl dc Tuipu-PB fonc: 8(30)3629- 1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu.
Secretaria de Municipal de Administração e Finan )
Departamento de Contabilidade - LDO - Lçi de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Dernonstrativo da Despesa de Capital Exercicio:2024
ClassiÍicação Institucional Funcinal Programática

Elemento de Despesa./Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

02.110 S..rca.rhMudch.ld.Itrfn..tr!tur.
15 45t l0OI 2052 Mü!Í.Íçio dtr Àfttd.d.. d. SerctrrL Mutrtclprl de lnfrr.ltrutrrr

Objeívô! M.0nler â! stividad.s adnini.trúiws ds Sdúúiô Múicipil d.IntEcíhut@ IlElüiv. gqir./ou dpàDdn a @l.ta d! liro Eâ zoD UÍbar, ê/ôu coÍNÀidâdes dá mÉ ú!r,
melhori8 da ilumin!çÀo Íúblic!, ílcupeÍasõo d. EstÍldÀ VicinÊtr, .ntre outÍtrs 6çô€e. E contuÍne d6mandâ! do OÍçúnento PaÍicipslivo.

m0746 21490.30 99 150010m Md.risl de Consurlo Fi!.!l
000747 ,1490.39 99 I 5001 000 Oúres S.rviçor d. Tíleirc! - P$io. Jurldic! Fis.d
000748 tl490.5l 99 15001000 Obr.s .I!slrl.çõ6 lisel
00ü149 4490j1 99 l?m0000 Obrâ! e lrlulârõ.r Fhcâl

000750 4490.51 99 175500m Ottu.IiEhlaçõ.s Fis.al

000751 21490.52 99 15001000 EquipâmcnDoi c Mrt Íial Permanenl! Fisc.l

000752 4490.52 99 17550000 ETtirrdto! . M.t riâl P.mú.[lÊ Fisc.l

0m753 4490.61 9915001000 Aqüsição dê ImórEis Fisc.l

000754 4490.92 99 l5ml000 Dêtp.s.s d. Ex.rcícios Ántui@s Fisc.l
l5 451 l00l 201íl ÀÍ4.. dc lrIÍi-E.tÍulun. §.nlçor Dtv.úr- R.cur.o. d. Roy.ld6 de l.tnóLo.Gí. N.tlrrl

Obl.tht: Cu!úeaÍ ss âÉês d. lDi&EstrutuB . S@içoe divesos ooú rEculo! do! Roydti$ do Petróleo € G& Natlal.
w7641490.51 99 17040000 o!E! e brtàhp6.s Fi!.sl
000?65 4490.52 99 17040000 EquipsmeniN . Mâtcíâl Perhrnentc Fi§..j
0007ó6 4490.61 99 l?040000 AquisiçÀo dê lmóvei! Fir.Il

2.274.120
78.619

4,01

0,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,86

s2t

521

1.041

1.041

10.413

52.065

10.413

521

2.083

490.452

I 04.1 30

375.909

10.413

0,00

0,00

0,00

Municipal dc São Migucl rlc Tuipu CNPJ: t18.868.5 I 5/000 I -10 Rua Gcnril Lins, I 27 Ccp: 58334000 Ccntro. Sôo Migucl rlc Taipu-PB fonc: 8(10)3 629- t 07E
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Prefeitura Municipal de São Miguel de \aipu
Secretaria de Municipal de Administração e. lar. )
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

))

Exercicio:2024
ClassiÍrcação Institucional Funcinal Programática

Elemento de Despesa/Aplicações cle Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

02,120 S.crú.rL MurLlprl dc Recrrior [ídrtco!
lE 544 1001 1022 AÉ.! d. loflr.rtrlturr Hldrhr

Ob.ledvo: Comtírir Ê otr lnlPlie obra dÉ G.pÀçto hidri@ tsis @mo: açud.s, b.ÍÍ!gús, cist mi !.rfrEçào . iE t lsdo d. pôfd, d.súsoMNDto ./ou r.viializltô* d€ açud.B,

consbuçõo Jou i;phnt!ção d. Ádutorôs, E t slo de T. ,.D€nlo d. Águ, Corstn46o de C.iror D'Águ4 Crrsliz!ção c Ab.!t cim.rto de Á8u! €m mmúidadls âinds nõo

oontemplad.s, .ntt our.âs e!ôca, oà s.d..r'ou coúúiÍlatlls do Dünictpio de Seo Migud d! Tripü. E @írbtul. d.nâüd$ do Ory.únto Pelicipttivo.
000775 4490.39 99 l5m 1000 OulÍos SÉúiço. d! TÊrc€iros - Pês. Jutdi.. Fiicul

0m776 11490.39 99 17000m0 outtos sêrviços dc TÊr..ims - Pel|oa ,ürídica Fi§côl

000961 /990.39 99 l?010m0 Outros Scdiçor d. T@.ibs - Pd@ Juídic. Fii€l
000777 4490.39 99 l?040m0 Ouulr Seriços d€ T€rceims - Pclloa JuddiÉ Fi§cal

00077E 21490.51 99 15001000 obE. Llhlaçõ.s Fiscâl

m07?94490.51 99170000m Obru e lnltrlâ9ões Fiscd

000962 4490.51 99 170100@ obú e IDEtálarõB Fi.cd

000780 4490.51 99 17040000 obtu c IbstalarõG Fb!3l

00O7El 4490.52 99 15001000 Equi!.mÊúôi ! MíÉÍiâl P!mr!.ntÉ Fis@l

000782 4490.52 99 l?m0000 E4üipâlrcüios. MdêÍi.l PcÍürnen e Fi.Bt
000963 4490.52 99 l?010000 Eqüpmotos c MltcÍi.l Pc@nt Fi,§lll

@07E3 21490.52 99 17040m0 Equipamenios e M.ierial P.tulrenüB Fiscd

lE 544 1001 2l)55 M.nüa.nçlo üs Attrid.d.. dt Secretüti Murlch.r d. Re.rÍ.os lÍdrrcot
Ohl.dvo: liírnt r ts Á.tividád.§ dâ S.crct ria Muicipól d. R.clÍsos Hnticos.

000795 4490.30 99 15001000 Mâiend de Consümo Fi*!l
00079ó 4490.51 9915001000 ObÊ! e lü3trlâções Fii.ll
000797 u1490.52 99 1500I0OO EquiparD.ntG ! M6tcíe.l PcmàncílÉ Fiscd

000968 21490.52 99 17040000 Equipãmdrtoi c Mâtlriâl PcrD'!oú. Fisd
00079E490.61 99 15001@0 Àquisiçõo dc lÍnóvcir Fkaal

000799 4490.92 99 15001000 Despesas de Exercicios Anteriores Fiscal

898.ó44
833.042

1.041

1.041

t0.413

52.06s

521

521

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0rl2

1,58

1,47

5.207

20.826

5.207

10.413

52.065

468.585

41.652

104.130

15.620

52.065

s.207

52.065

65.602

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total Geral 13.68ó.675.00

FONTE: Sistema Publicsoft Contàbilidade - Secretaria de Municipal de Administração e Finanças - em 13 de abril de 2023 as t4i02t32

CLAIRLEITAO MARTINS
BELTRÃO B. DE MELO

Contadora Gerat CPF

Mmicipal dc São Migrcl dc Taipu CNPJ: 08.868.515/0001-10 Ru Gcnril Lins, 127 Ccp: 58334000 Ccnlru, Sào Migul dc Iaipu-PB fonc: 8(30)3629- 1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu.
Secretaria de Municipal de Administração e Finan )
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exerclcio:2024
Classifi cação Institucional Funcinal Propramática

Elemento de Despesa/Aplicações cle Despesas/Fonte de Recursos Esfera
Dotação

Orçamentária o//o

477.984.08+87 CRC-PB
4.395tO-7 LAELSON ALBUQUERQUE

PREFEITO

Mmicipal dc São Migrct dc Taipu CNPJ: 08.8ó8.515/0001-10 Ru Gcntil Liro, 127 Ccp: 5833,1000 Ccntro, São Migwl dc Taipu-PB fonc: 8(30)3629-1078
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu.
Secretaria de Municipal de Administração e Finan )
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais Exercício:2024

Classificação lnstitucional Funciual Programática
Dotação

Orçamentária

01.010 CâmaraMunicipal
0l 031 2001 1001 Aquisição de Móveis e Equipamentos pârâ a Câmara Municipal

Objetivo: Adquirir móveis e equipamentos para estruturação da Câmara Municipal
01 031 2001 2001 Manutençáo das Atividades da Câmara Municipal

Objetivo: Manter as atividades administrativas do Poder Legislativo.
0l 031 2001 2002 Manutenção e Rclbrma do Prédio da Câmara Municipal

Objetivo: Manter a estrutura Íisica do prédio sede da Câmara Municipal.

1.426.584,00
36.446,00

1.348.4E5,00 2,37

41.ó53,00 0,0?

2,51

0,06

02.010 Gabinete do Prcfeito
04 122 2001 2003 Manutençâo das atividades do Gsbinete do Prefeito

Objetivo: Manter as atividades do Gabinete do Pret-eito.

04 122 2001 2004 Contribuições para Entidades Municipalistas

Objefivo; Contribuir para FAMUP, CNM, e outras.
04 062 2Ü01 2005 Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral e Assessoria Jurídica

Objetivo: Manter as atividades da Procuradoria Ceral e Assessoria Jurídica do município, bem como, pagamento de custas processuais

04 122 2001 2006 Manutençâo do Programa Bolsa Escola Municipal
Objetivol Manter o Programa Bolsa Escola Municipal, conforme Lei Municipal n" 356/2021,

l.l9 1.253,00
753.905,00

2,10
1,33

20.827,00 0,04

156.196,00 0,28

260.325,00 0,46

02.020 Sêcr€t.rL Münlch.l d. AdDllhrçto . nriÍçr.
28 062 0m I 0001 Co[lpÍomtlror D.sore r. dc S€rt rçit Judclrtr (PÍrcltórtor e OutÍo.)

Obrcíro: PEgú ss !çõcajudicisis Íinsiirdls êjulgada! e RPV- Requisição dc P.qu.no Valor.
28 E4l 0001 0002 Anortlzçlo. Encrrgo. de lrivld. ConaÍ.hítr

ODreah!: R.alizü o lagatnênio do prhcipal e encatgos de dlvidÂ ooaE t8d!.
2E E41 0001 0003 §mrd,.çto ê Esi.gu coD. Dlvrd. PrtíldeEtlrll

Oblealvo: Pãgâmáio ÍEn sl dor comlror ssos errumidos por coutmto d! Í.fiÍrmiâI[enlo d. diüd.s p@iddcióri8 juio & INSSIGFN.
28 843 0001 0lXX ÀInorfiaçio. EtrÉ.gtrr com r Dívidr ru.Idfi.

obretlvo: Quiíâr dívidâs Dão prÊvid€ÉciáÍtu juuto â nlc.itl ruldáÍioncFN ( rAsEP e outrü ).
28 845 0001 0005 CotrHholçôo ro PA§f,P

obj.ttvo: Recolhêr l.erl'.lme 4 {§ contribuigõ€s devids m PASEP.
(N 123 2001 2007 lllrütcÀçío dr, Advld.de, d. §..Íet rir Muítclprl.te AdmlILtrrçao e rhr!çrt

OtloalvD: Ma Er 
"§ 

úivid.dês dr S€cÍEtâÍiá Müricipâl d! Àdmiristragão E Fin.ln9as, visndo ircEturtÀr À mcldâçeú, prm\,Eldo o equilbÍio df côntas dú mrricipio, t6 com a
mêltoria dG sdiços pBhdos a loputação.

04 126 2001 2008 Àd.quçio, c.Í.mi.Derto. Mtnu&nçto do SIAFTC

Obi.ttvo: Mânt r .s arõ6 d. ad.quarõo, gercrciatrmro ê ltuutmção do SisEm. Údco e IÀlegIldo dÊ Erecuç-âo Ory!ócnt&i4 Adminisü!çno Fiwitã . Conhole - SL{EIC,
ájulrando ao p6ddo minirno.lo qüôlidad. esiâb€l.cido N D@rEto F.d.ml n" 10.5,10. d.05 d. Àôvêmlh tL 2020.

04122 2001 2009 AçõeiAdúl rtr.atv.r -Re.usor ilo Royrlteí P.tróLô. ctu Nrtür.l
Otleako: Mâder a á9õ$ administrativ.! dâs diÍer§.. secrEtârias, oDlt das côm ÍEcü$os ô Rortrlti.s Pêtól€o . Gás NatüEl.

4.555.491,00
260.325,00

41,ó52,00

896.559,00

I05.171,00

572.819,00

1.137.838,00

83.306,00

r.457.821,00

8,02

0,46

0,07

1,58

0,19

1,01

2,{10

0,I5

2,57

02,030 Secretaria Municipal de Articulação Política 224,925,00 0,40

Municipol dc São Migucl do Taipu CNPJ: 08.868.5 l5/0001-10 Rua §cntil Lins, 127 Ccp: 58334000 Ccnlrc, Sào Migucl dc Tâipu-PB fonc: 8(.10)3629-1078
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Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Govemamentais Exercício:2024

Classificação lnstitucional Funcinal Programática
Dotação

Orçamentária /o

02.030 Secretaria Municipal de Articulação Politica
04 122 20Ol 20[0 Manutençâo da Secretaria Municipal de Articulaçâo Política

Obietivo: Manter as atividades da Secretaria Municipal de Articulação Política.

224.925,00
224.925,00

0,40
0,40

02.1X0 S..rú.rli MudclDrl d. AqrlcrltrÍl . M.to ADDi rt
20 60E l00l lm2 Àqüldçlo dr MÁqúln.r.,/oo lhplêrtrúto. Â8.tcolü

mÊcânizâr !w llvom (dcbulhBdor d! E ho ./ou oulÍor), pmpiciado o aumnto dâ ptodlaão e Enda, h@ com o d.s.nvolvimúntD ccoiôDico do nunioipio. E coôfome
d.Mdas do OÍçu.ntô Participâtivo.

20 608 t00l 1003 InDlllllrçao de InÍriirtÍütür. e Servbor krrt

oohuniiária, &uiBição de Eauip.menio!, con8truçlo d. pÀsllgels molbrd!§, md&buroe, p&vinlel Eçào e/ou EdequÀçã. de EsEadãs viciEh, ob8 dc &crso . ligarâo .nttc
lNÉlid.d!§, ltcrtuÍâ d. estâdâí, êntl! õuho6, como forDâ d! apoiar a implmênlâção. spírsãô dôs inv$tih.htoB qu. beneficieh colêírãmente ü agricühors ê úiâdor§
ru&b d.§t muictpio.

20 605 1001 l0tl4 ConôarüçlollmpLrtrçto de Strten.t d€ Àb.rt slm.Dto Ir'Águ. .n T.rrftó.h6 Rur.lt
Obfdvo: CoBtnrir e/ou iínplâtrle !m ,aritó.ios t@is, b'mgds subtdôü.À!, asud.s, cirtEms, p.ÍtDção . iütllsção d. !oços, csim dhgüô e Í!d.s d! distÍibüção d. átllâ,

d.3asolE.nento elou reviiâlizlçõ.s de asudê§, .ntr€ out!âs obtss qú v.nlrM a inelhomr/.mpliâr o 5b$t.cimênl,o .le águâ do m.nicípio.
20122 l00l 20U M.mt rçÍo dr S.cr.ti.l.Mo .tpd d. Agdcü|tur.. Melo ÀDhi.rac

Ohi.tlvor Mâri.r as úvidlrlEs adminiílÊtir"s ú Seüetarir Municipâl de AgncuftuE ê Meio Ambi€nt!, inclusive contribüiçõo âo Fundo Següm Safrô.
20 606 l00l 20r, Àpoi. r, Plqu.ro Predütor. Crt ilor Rüd

sementes- vacinas- entre outras âc0es

2.444,743,00
312.390,00

4,31

ú,55

1.332.865,00 2,35

281.151,00 0,50

476.683,00 0,84

41.654,00 0,07

02.050 S.crct.rl.Munrch.ld!Edüc.çlo
12 361 1001 1005 CoDrtru§to, ADpü.çlo./ou R.formr de f,.coLr dê E l[o rüd.neír.l

ODietiwr Conllruir, âmpliú ./ou rcrollM EscolÀi rL EÍÉino Fuadamental oo muÍiclpio de Seo Misu.l de TÀipu, ea corformidad. om o plam mmicipàl dê €dúação ô 
'lMicipio.12 361 l00J 1006 Aqdrtçto de Eqrlp.D.rror prr. Erhütünçõo do E$iro Fünd.Dotrl

muricípio & São Migu€l dê Tsipü, .m conformidrd. com o plúo mu.ioilal tlc edEaçàô d.t muricipio.
12 ló5 1003 1007 CorNtíuçÍo, Ampürçio r/oü R.crD€Írçio d. f,3coh! dê f,ndm rtrÍlrtl - P]é &colr c CÍ.c[.

do nuúicipio . confotu d.Dnd8 do orç!tunüo !.rti.ipÀtivo.
12 3ó5 1003 loOE Aqulrtçao í!e Equlp.hcÍtor p.n E trutur.çlo do E rlno Inr.rtl. Pré E col,r . Crcch.

Obrcdvo: Adquid. E4uipatteÀlo!(v€ículo§, Dobiliário!, comput doÍ$, eloho êlÊlrônicos, elÊtrodoúésticoss € outtos), destiúdos paã EshulüBção do eBiD lDf!úil - Pré
Es@lrcrcchs do muriclpio d€ Seo Mi$el de Tsipu, cD cliformidâd. com o plâno münicipal dc educâçáo do municipio.

12 368 1003 101» Coútroçio, Alrpüaçlo r/ou R.fo.ür de Qudr. Po[ê.portlvr Esol-.
Obj.Ílvo: Construir. Mpliú dou Refomü QlrâdÍâ Poli€íponiva Escolsr no municlpio dc §ào Migu.l d€ Taipu, eh confomidad. côh o plúo municip.l de educâção do nunicipio.

12 3ó5 1003 208 MrtrüGrÉo drr ÀdrtdÍler di Edr6çõo ltrf.rt[ - Crrch. - MDE
Obi.dvo: MeteÍ qs AtividadÉs da Edúcâsão Infaíil € C@hÊ com @Eos do t som dúicipBl - sllicEção MDE, .D @rfomidade coD o llmo muicilal d! edúaeo do húicilio.

16.693,915,00 29,40
374.868,00 0,66

47E.998,00

999.648,00

437.346,00

157.236,00

312.393,00

0,84

L,76

0,77

0,28

0,55

Municipal dc São Migucl dc Taipu CNPJ: 08.8ó8.5 t 5/0001-10 Ru Gcntil Lins, 127 Ccp: 5833,1000 Ccntru, Sôo Migucl dc Taipu-PB fonc: 8(.10)3619- 107t
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Exeraício:2024

Classifi cação Instirucional !'uncinal Programática
Dotação

Orçamentária o//o

m.|E0 §êcret.Íir Mutrlclpd de f,duc!çao
12 361 1003 2014 MrNt.rÉo dr f,dlc.çio f,artci - Í['lm fudrmeÍtrr - fUNItÍf, 70%

Obr.dvo: Mântcr o 8.sino Fundocrtal FIINDEB - 70% magistédo, em corfómidade .om o plm hunicipal de .ducasão do mrúicipio.
12 361 1003 2015 Múlt nçlo d. Edr.tçto Mslc. - Erdro Fudrnentrl - ÍITNDEB 30%

Obr.ttvo: M.ntd as a-õ.i ú Eúino Fúddçrtsl com Í.cmos ú FT NDEB 30plo out o6. d cmftmidâú com o pl@ dltlnicipal de.du!49ão do múicipio.
12 l6E 1003 201ó Mrrutonçao do PÍogr.Íar Dlnüetm DlÍeao ú E@L - PDITE

Ouldvo: MúteÍ o PrDglm Dinheiro Dii.lo ÍE Escol. - PDDE, Aplic&do os rÊcu$os m múutonqão dls eôcolÀs, ptumoveftlo a nÊlhdis do .Nino{$6dizagch, em conlbmi&d€
com o plarc nünicipal d. qnr.tÀo Ítl muicipio-

12 361 l0ú 2017 MiÍot.rsio dr! Atlvld.d.r do f,Ilho frrd.ment l - MIrf,
Obr.tlvo: Manler as atividâd.s d! educ.fão do Ensino Fundânl€nrâl com íecuÍ.o§ .lo lesouo mhicilal - aplicaçào MDE, .m conformidâdc com o plâno munici!âl dc c&câsão.

12 306 1003 20lE lvllnuteí§ao do P.ogrE. de M.rend. E colr
Oüre.Ivo: M,nttÍ â dhtÍibüiçâo d. úEEndá.scolsr com qulidad! pu lodos os niveis educacionâis. incluirdo ô prslãm PNAE MAIS EDUcÀÇÃo, tu DodomidÁde c@ o pLm

Micipal d. edúação do muDicipio.
12 36E 1003 ,019 M.rüt nÉo do §.tario Edücrslo. QSú

Obi.tim: lÍrnt.r s a9õ€s d. Fduc!ção Bárical mm .€cu.!os do FNDE - Prcellm! Saládo Edú.ção, em cotrfomidrdc con o plãâo municipnl d! edücação do nrümcipio.
12 365 1003 2020 M.lütenÍro ü. Adi,lüdê. dr Edrósto Irf. l - CreclE - FUNDEE 30%

Obr.tlvo: MelEÍ !s aÍvidades da educagão inlânlil - crcche coE r.cürsor do FUNDBB 30%, êm cônformidrde com o pleo múici!í d. .dúàçio do muÀicipio.
12 365 1003 l0rl Mâ[uaençlo d.r AürídÍlei dr Educrçlo hÍt il - Crech. - TUNDEB 70%

Obrcitvo: Mmt6r as utividÂrLs rla .ducrção inf6niil - cMh. coú Ítousos do FUNDEB 70%, d corrbmftlãd. @m o pl&o milnicipâl d. eúr.!9ão dô Ú)uÂiêipió.
12 368 lm3 2022 M.rutcnçlo drr 

^dr,ldrd.i 
dr Secroarrlr dc Edüc.çío -Ou.:or Recür.ot

Obi.dso: Mârt r .s alivi(Mes dÀ ,êoreldiâ Municipsl de ducâção - @Los resllllos, em codbmid.d€ oom o plam nuricip.l de educação do múicipio.
12 36E 1003 2023 Ml[ltt rÉo d$ Àfivtüdd ílr Educrçto Bíri€ - INDE

pl@ muicipal d. .du.içào do muicipio.
12 3ól 1003 2024 R.rürtçto d€ C.Drdtrçto prrr PÍoíÍloD.l, dr Educ.çIo

ODredvor PÍoeovd s R.Àlizção & C!p& !9eo p@ os !tufisioMiú d! E&..çâo BÁ6i.s, com tutm tlê d.s.nrclwr ü polltica dc tlEsçno p.ÍnsllEot€ pd! o masisniÍio ( cúnpo
. ci.bde) e alemds c!&gonrÍ, comtinando fon Eção p.dsgógic., fomâção êspeclficâ e fom.§ão g€..1, em a&ndimento $ mêt s Pleil€adas .o Plúo Múicipsl d. Educarão.
E coDforn d.tMdÀs do Orçmêúto Paúicipitivo.

12 364 1003 202§ Áütlllo p.r. Eúud.rt r do ED.itro §lpedor

iúçhliv. uuut oção do Pbglms Bols Uíimil&ia pâÉ Êuilio flMcêih e .siud{tê d. gÉduçâo Esidlnt no Euicipio de §ão MituEl d! Taipu.
12 168 1003 2026 M.nlrtetrçõo do Púgr.D. N.donrl de 

^poto 
.o Tr.mporre f,rcoLÍ - PNATE

ao6 alms r€si.l€nlÊs na ?onâ ruml, eÚl oüfoÍnidadê com o plâno municip.l d. edücaçõo.
12 36E 1003 2027 AÉG, irc Educ.çío - Roy.lü.r de ?.tróleo . cá. N.tür

Obi.dvo: Promorer afões na árca dâ educâção ütiliando como foirâ d! cEtcio os rÊcüÍEos provenicntEs dos Roy.lti$ de Petúleo e Gá, Nalural, em confomidÁd. com o pldo
hrroicipal d. .ór.açào do Dui.ipio.

12 365 1003 2057 Mmuterçto dâ EducrsÍo úrfrntl - Pré Ercol, - FoIdeb 30% e 70%

16.693.915,00
7.631.585,00

29,40
13,44

1.193.437,00

1.249,00

1.667.355,00

228.669,00

148.491,00

182.231,00

1.103.77E,00

81.750,00

21.873,00

31.240,00

281.151,00

194.{r99,00

770.822,00

2,10

0,00

2,94

0,40

0,26

0rr2

1,94

0,14

0,04

0,06

0,50

0,34

1,36

0,57322.804,00

Mmicipal dc Sào Migucl dc Toipu CNPJ: 08.868.5 t 5/0001-10 Ru Gcntil Lins, 127 Ccp: 58334000 Ccntrc, Sôo Migucl dc Tâipu-PB fonc: 8(.10)3629- 1078
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Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Govemamentais Exercícío:2024

Classificação Institucional Funcinal Programática
Dotação

Orçamentária /o

02.050 Secretaria Municipal de Educação
Objetivo: Manter as atividades da Educação Intàntil - Pré Escola, com recursos do Fundeb 30Yo e 70%.

12 365 1003 2058 Manutenção das Atividades da Educação InÍântil - Pré Escola - MDE

16.693.915,00

72.892,00

29,40

0,13

02.0ó0 S.claârtr MuDtclprl d. CÍliü., E porte' TrrbDo, L.zGr r Jrv.Dtudê
13 392 1001 l0l0 CoiraÍoçto e/ou Implst ç!o d. hftr.rtrrtu.r € C€Dtro. dG Cult!.r

O[jeÍivo: ConslÍuir dolr itíplantd iDffmtruluE . c.aÍos .L cultuE .ksti..ôi s idÊntific&, ãpoiar . poteeirlirâr oí iâlüto, cultumh do muaiclpio de Sàô MiBúl ds Tâipu.
27E12 I00l l01l CoDrtruÉo, AbpD.ç!o, RêÍotu. do! E.tntrnçto ílc InÉGfrltutuÍr trrporív.

ODredm: Construir, upliar, rêfollÚ e/N eshuhe qudÉs de €Bporte!, estjdio e/ou cmpoc d. frÍ.lol, ginâsio do espoÍtls, qsdÍn poli..porlirq pistÀ ./ou oalçadqo p@
.tletismo,/ciclismo, pràça .sponiv4 complcxo €spoÍtivo, ertE @tr6s, m municlpio .L são Mi8uel d. Taip!, @mô foím de incenli!ãr o âcffso à pníica caponiva e so lazer,
.olabotudo Brsim paÍs a imlusão socisl, o b.m Gtu Iisicq prcmção da s.údê . do ddlnvolüüent' idel.ct!úl !o cididao. E corforE d.Dâ!dÁ! do Oryúetrb
Pâíicipativo.

23 695 l00l 101, Açõ.3 d. bfrmltrut[r. Tulttc.

pr"!.s, püques, poÍtÀl tuúti.o, !órtico6 d! .ntãda, CartÍD d€ ComeÍ§ializâf-nô de ârtêrâ!âio, pfrr. .L ehloi ç oülos, .lê tulm a àD.ntlr o trúllm d. visilàrtcs no
Ííuniclpio. E @nforD. d.mndas do Oryamenio Plrticipatirc.

23 695 1001 202E Prono§ao d. Evctrto, SoclrL ! Cdtur.lt

oulÍoB .vdtor sociÂi. e/ou tmdicionds do muricipio, mmo fonns de úwltü o potemial Mstico dâ cid.de e regieo.
M 1» 1OO1 2029 M.nua.trçio dú Atiüd.d.. dr S.cr.t ri! Münlclprl dê CültÍÍ& f,rportc, Turirmo, L.rrr e JüEltldr

Oàr.ím! Mant r âs Eívidãd.s ldsiÀislllritEs d6 SeretÀriÀ Muicipal dê Cutura, &porte, Tuismo, Ider e Juveltude, irclüsiv. ãrõd cm.rg.nciais d. @lüÍs.
13 392 1001 2060 Açõê. EúrSerctü.te Cültorr

de2021 - Lei Aldir Blanc. como também as decorrentes da Lei Comnlementar n' 195 de 08 de iulho de2022 - Lei Paulo Gustavo.

3.328.105,00
114.543,00

833.04I,00 1,47

520.650,00 0,92

t.197.496,00 2,ll

ó10.204,00 1,07

52.171,00 0,09

5,86
0,20

02.070 Sêcrerr . Münrdprld. S.úilc
l0 l0l 1004 l0l3 lmplüirçio ./ou ArplhÉo de SLleer de AürrtectaeÍto D'.8üi

ODietivo: Cú!truir e./ou arnplie o abasteim.ato d águ m edE ./ou comúidad.s d. muicipio, arãv6 .la @ÍsIÍuçâo d. cisLmâs! asudcs,.nh. outÍos, bcln como !.rfiüârlo ê
i$lEl,rão de pofos nâs divêrsas comDâidsd.s de São Misu€l d. Tsipo, sFavtu d. CoDvênios com o Ministário di SaúdlrFuüdrrõo Ná.ioÀ61 dr Súde, oomo folm de
pr€vençãô . coúolc dc doeÍça§ ! âgÍavos. D€mandâs do OÍçarnenio PaÍicipâiivo.

l0 301 lüX t014 Imphnt çlo, AmpllrçIo e/oü E.troa!.$io de lDí.t.únarn er Srúde

Melhoriâ! Húitacionâh, C.ntto dE Zoonos6, conslrugÀo, úplia9ão e/.u refol@ d€ !Édid p@ a sdid., aqui6içÀo .lc .quipM.ntoB, cmiúão colDpetâdor de lixo, c,!lr.
oülrDr, àtrEvés de Convênios coÍn o MinisÉrio d! SâídE/Furdarão Neiorlól d! Ssúdê, coÍrc folm de p!.t€nçõo c cotrtrole dê doàtç.! ! aghvos.

l0 301 1004 2030 Mrtrut rçio d.. Advld.d.. dr SéÍ.tsÍi. Mütciprl d. S.úd.
Ohiedvo: Mmter a3 Atividrd6 d. S!úde Públic! lor meio dâ! âçõ€r desenrclvidâ! p.la Seüetâda de Súde, iíclulive !Ées ile enft€rtmenlo e oombate r P6deúias (@VID e/ou

outoí),êalÍ! oubss 3çõ.r.
l0 301 1004 2031 M.Dutençto d.! Àlivid.d€r rl. Sccrot rtr Mutrlctpll dê Srúd. - Outro! f,€curros

Objrtlvú: Mútrr a Atividâdss da S.cÍlhi8 Muiciptt dc S.úd. - Oütror Rêcuioq iúlüsiv. áçôd d. of tleDto c mb.i. a Púd.miàs (CO\alD ,ou ouhos)dlE oüha .çõos.

3.272.822,00
3ó4.455,00

5,76
0,64

5ó2.305,00 0,99

1.043.860,00 1,84

160.361,00 0,28

wrvw.puouçsorr.som,oÍ - ruolrc)otr LonIâDItoüte - veNe luzJ. I ). I .u {õJlJUtl-uüuu tsage 4 oÍ õ

Prcfcitura MmiciPal dc São Migucl dc Toipu CNPJ: 08.868.5 l5/0001-10 Ru Gcntil Lins, 127 Ccp: 5833rú00 Ccntro. SAo Migml dc Taipu-PB fonc: E(30)3629- 1078

)



"*k i

W§
§

Prefeitura Municipal de São Miguel de Taip'1
Secretaria de Municipal de Administração e FinançJ
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias

Demonstrativo X - Demonshativo da Despesa por Ações Govemamentais

)

Exercício:2024

Classifi cação Institucional Funcinal Programática
Dotação

Orçamentária o//o

02.070 Secretaria Municipal de Saúde
10 301 1004 2032 Ações de Saúde - Royalties de Petróleo e Gás Natural

3.272.822,00
1.141.841,00

5176

2,01

Obietivo: Promover ações na área da saúde utilizando como forma de custeio os recursos provenientes dos Royalties de Petróleo e Gás Natural.

m.mo Futrdo Motrt tp.l d. S.úde
I 0 301 1004 1015 Blo.o de E trutur4to dr R.dc d. S€Ívlçor Púbficor dG Srúd. dr AtÉryt{ PrtDart.

e.trulurâr a R d. d. Swiços Eihli@r ú S!úd. d! Al.rção Printuia E oújrff demarljás do OÍsâmcnúo Parlicipâtivo.
l0 102 1004 l0ló Blo.o de Eírorunçto di R..i..t S.rüço! Púhlo. d. Sdd. d. At trçIo Xrp..LIr.ü

! R€de de Serviços Públi@s d. saúde dr Àt nção Esp.ciBliadà. E @nfúmê dqmandss do OÍç€trnto PaÍioipâtivo.
l0 303 1004 2033 Blo.o dê M.rütençio d.r Àçõ... Scriçor Públlco. d. §rú.1ê ir. Arrilt3tr.t! rrÍDrcê!üc.

Oür.ívo: Mâat r.s Àçõ.s . Sêrviços Pllbli@s d. SdlLd. d. Assistência ralmcêutica
l0 305 1004 2034 Bloco de M.Nt rçio d.i A9õ.i e S.rüço3 I,rúDllcor d. S.úd..h lT ginml..m S.úd.

Obi.dvor M.nter âs âçõês e §.Íviços públicG de Sãíú da Vigilârciâ .n Saúd. (Vigilânci. S.nitíÍi!, VigilâÍcia e Sôúde e Outras).
10 301 1004 2085 Bloco de Mrl[teryro &r Açõ.t ê Servtço! Públlcor de S.údo dr Ateryto Prinarh

ObJ.tlvo: tvlinlêr d &õB . S.úiços Públi.ôs dê SâúdE dÀ At€nçâô P.iDiri4 cômprÉeú.lm.ló a MNtêryão ô S!úd. Büc.|, Eshllégia dá SaúdÊ da Fmilü, ÀgEEíes Comuiúio! d.
S!úd€, Aloio a miô .nção dos Polos dc A@d.mia da Saúd., PEvie Bmii. .NASr-AB, PSE, Àçõ€e d€ €n&enl$!€nto e combâlc B lsrúehiâc (cOliID e/ou outÍor, €ntrc
outa§ .rõ.s d. sdiriê.

l0 302 loM 2036 Bloco d€ MrrutÊnção dâ! Açõ... S.rvlço! Pútflcúr d. Srúd. dr Ai.nçIo Elp..Iâllz.dr
Obr.tlvor l,lânter as Ações e Serviçoú Púülic6 dc Ssúd. da Àtêtrção Êspêcisliz"da d! Sarjde.

l0 301 1004 2037 Bt @ dr Mrnúeryio drr Àçõe! . §ervlçor Pútltcor de Srúd. rii Áterylo Prll[trt! - R.cuno. P.óprlo.

Sa'idc, Aloio . m.lut€nsio do6 Polo! d. Aclde§lk d6 S!úde, PreviE Bllsil, eNASF-AB, PSE, âções de ertEftrmÊúto e comb.te â PúdeDi.s (COVID €/ou ounos), eDtre
oübâ§ t,ões dc ssúd!.

l0 302 1004 203E Bloco .L Mrlrt rçlo ü! Açõêr c Scrvt§r! Prúbllcoi dc §.úiL ih Àtençlo Elped.llrrdr - RelDrror Próprto!
Obl.alvor l,let r com ÍlcuÍsos púpío! do mmictpio u açõcs ê 6.FiçN P{úlicos iL s.úd. da Al.trçõo Esp€cisliad!.

I 0 305 I 004 2039 Bl@o d€ M.Nterçío drr 
^çõ.! 

. S..üço! Públtcor dc §rúdc d. Vlrllâncl. €B S.úd. - Rcflr.or Próprlo.
Objefivo: Manter com recursos próprios, as ações e serviços públicos de Saúde da Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária, Vigilância em Saúde e Ouhas).

9.535.097,00
749.737,00

16,79
1,32

364.455,00

241.479,00

73.933,00

4.252.674,00

52.067,00

3.707.030,00

52.067,00

41.655,00

0,64

0,43

0,13

7,49

0,09

6,53

0,09

0,07

02.090 S.cr€t.Í|. Munlclprl d. H.bit çío. D.rcnvohtm€rto Soclrl
0E 244 lmz l0l7 CoDÍÍoçto c/oü Reotrúruçto d. UDHrd.r Elbltrdorrk

obr.ôvo: Cmtrui. ./ou Í€formrr L'tidldls habitlcioDis tro muicbio d. são Misrcl de TsiDu. d€ .codo @n ss @ssidadÊs ./ou pN.riar fiÍnadar. E conformê dêtúd,s do
OryM.nto PErticipalivó.

08 2,Í4 1002 2M0 M!trut nçio d. Secretrrlr MuDiclprl dê Hrbit.çio . D.iêÍvolviD6ao Soci.l

padêmiat, dou ouito§. prcmvd c.plcísção d6 profisionat, hcm como tbr apoio s outtu rd.s d. soti.lúi.dld. qe vi§. a hclüão social no mu clpio.
0E 243 1002 2041 MâüuaeDçio rl!! Alividld€i do Cotrlclho Tutslt dr Crl.N. e do Àdolelcê .

Obr.dÍt: Múiei ús qtividôdes do Cons.lho Tur.Isr, com o inluiúo de Elrr pelos direitos d6 cri.nças e dor ldoLsccntls m âmbito do úuicipio.

3.065.077,00
872.61t,00

1.012.460,00 1,78

5,40
1,54

150.990,00 0,27

www.puD!ç§or[.com.Dr - ruoilc]oI LonIàDr] l(aoe - ve§m lulJ,I ]. I .u {úJJJlrll-uüuu rag§ ) or õ
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Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Govemamentais
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Exercício:2024

Classifi cação Instihrcional Funcinal Programática
Dotação

Orçamentária o//o

02.090 S.{rêtrrh Municlp.l it Hrbtttçío e D.$nvolvlmcrro Socbl
08 2,K 1002 2042 M.DutetrÉo d.r Àdvtd..l€r do! Corr.lhoú Áí[' . PoIth. de A. !Érch Sochl

..Lmds CoN.lhm lfúr â poÍtie dê A$istÊei! Soci!].
0E 244 1002 20{i} M.trut Eçlo de Bcmíclor EveDtu.lt

sitrâ9õ.s dc Íltlneràbiliit rt lemDortui. e dê cala,nidadc ptülica ssesur.dos pel& LeilY 8.742, de 07 d. .lÉz€mbí! d. 1993, L.i Orsâni6 de AssiBtência Soci.l - LOAS,
dlcrâd. peh L.i N" 12.435, d. 06 d. jurho d. 201l. ê intêgsD oÍgui(mat ss gsru.iú do Sií.M Útrico dc tusiltêEcis Seiâl - SUAS.

0E 243 1002 2056 Mmut nçÍo do [urdo Müdcip.l do Dlreitor rlr Crhnsi ! do AdoLi..lte
ODJrívo: Mart€r as âçõff do Füdo Müicipâl ibr Direito, da Criânçâ € do Àdolüc€ntê, de a.ordo com o ânigo 54 dâ Lei Muricipal n" 2702015, rêeulúrcntado pelo DecÍ€to

MEicipÀl ú" 19,2021.
0E 241 1002 2059 Mrnuaençto do r[rdo Murt iprl.ios Dt.eÍo! do Idoro

.oô idosos. LdB *B dircibs.

3.065.077,00
20.827,00

5,40
0,04

9ól.328,00 1,69

31.241,OA 0,05

15.ó20,00 0,03

02.!00 roIdo M[Il.lprl dê ÂrôbÉnch §ocl.l
0E 244 1002 l0l8 EÍrutlrrção dr Rcde de Serrtço3 §ocÍoâ.dltuciri. de Proteçio §octsl Elst ! e/ou E+ecl.l - CRÀS, CTEA! € .trm

!nid.d.s públicas étstãis, s.guido as nomalir do SUAS e l.gi3lâçõo complem.ntÀ., lodcndo êinda sdquiri. .quipú.ntos, mod.mizsâ. túnológicà, dentc oulms, tído
m vistÀ â n sEssidldê de lprinoEr o at ndiú.Dto nG ui&d.s d. prctlrão E6isl bálica . .sp.cial r.odÊDaDdod d. ÍDdo a s. ad.queÍtr @s laÍâEdtss erisidos p.lr§
nonativa! legais $peclfi ca!.

08 2,14 I 002 2lX{ Ftrndo M[Ilclprl d. Â$lrtênclr Soc,.l/trMA§ - CorlÍ.ncl.h&to Mrlnhlp.l do! §a.elçor, Progr rrr e lroj.tor do SUAS

do Àdolesceú., Fun&, Muicip.l do8 Dircitos d! P6so. Ido!À Fmili. Acolh.do.à, €trk outros.
0E 244 1002 20a5 Bloco d. Prot çio So.bl Bí.lcr (CRAyPÀF, SCFV./ou OutÍor)

vi€ em situaeào de wlnErabitidrd. socisl d@otr nic da pobÉza pnvâção (Nêmú d. rdda, pEcriÍio ou trulo s@src eú swiços públi@s, dêntr. ouhoo c, ou, Êâgiü?ásão
d. viúülos ãtutivos rcl6ciômi! ê de p€rtômiÍoêÀtl íociâL bem como a müutê[çào dos íêrviças oftrtádôs ou rçfeÍerciádos pçloí Cenuod d! tutuÉ[da d, Asisrêrciá SeiÂl
-CRAS,môsid€lnndoarÉdÊêxisr.nt,otr..lcsoPAIF,oSCFr/p8atodososciclGdsvid.eoscfliçomdomiciliop.masp.soúcomdeãciência.idGd.

08 2,14 t002 2046 roí.IeclDelao do Controh Sodrl - Ml,lutelçlo do Colt.lho Münlclprl ítc Arrltênclr Soci.UCMA§ - IcD §UA§ E IGD PÂ.B - lrínlmo d. 3%

Obredvo: Forhlêoe. o CoÀtole S@iDI e â padicipaçno da s@iedlde Prcp@ioeldo e CMAS codiçôês d. ses6o .oD visrB & .xdicio do @trol€ social dE Polilica Muicipsl d.

oorno s reáli?rção d. C@Iú€ei& Municipd d€ tusisténcir Socid e C{p.!ib96o pM Con§€lh€iros de Assisnêoci. Soci8l-
08 2,14 1002 tlMT Bloco dê flmn irÍlento di cêlrio .lo ProA.rm Au!ílo EEdl

Ohr.dvo: InMtiE d rçõ€s d. aprimo.arnento dâ qüalid.de dâ g!!lão do progâma Auxílio Bruil em âmbito locsl, conlribuindo paÍê qw o municipio €xdt. d açõ.3 que esttu lob
8lr,n ftspusabilidãd., além Íto d.sêrwoMm.otô d. pbj.ios dê In lusâô Prôdufieà.

08 2zl4 1002 20al M.Draetrçno d. Outror Progrrm.r, ProlelDr, f,emÍÍcio, e §errtçr. Soclo.trlrtcncl.h do mAS
Obj.aivo: Aicndq oulros prceBú.s, prcjetos, ütfoios e serviços socioássisteúciáis (Br M Escola VigiDrci! Socioàsstt€dciÂI, áções dE coúbútc á púd€úiss, o ounos),

pEporcionando recülsos e meios !.ra finãnciamenio d.s a-õeú d! Polllica lúblicâ d. A$islÊncis S@irl.

928.418,00
I 56. I 96,00

I,63
(J,27

145.785,00 0,26

427.307,00 0,75

1.999,00 0,00

52.525,00 0,09

20.832,00 0,04

Municipal dc São Migucl dc Toipu CNPJ: 08.E68.5 l5/0001-10 Ru Ocntíl Lins, 127 Ccp: 583 321000 Ccntro, Sõo Migucl dc Taipu-PB fonc: 8(30)3629- 1078
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Secretaria de Municipal de Administração e Finanç-J
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias

Dernonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais Exercicio:2024

Classificação Institucional !-uncinal Programática
Dotação

Orçamentária o//o

02.100 Futrrlo Multclp.l d. A.rl.têD.r. §o.ld
08 2,14 1002 2üt9 rxldo Eí.dúl de Artlrtêncl. SoctTUIEAS - CoÍtr.mtme o E t duil dor SeÍv So.lo.úbteaci.ir do §UA§ - PÍot§lo So.irl EÁilcr e f,.p€ctrl

Ob.rcdvo: M&tcr d àtividrdês dos 8êrviços socio..sirlenci.is do SUAS - Prol.ção Sociâl Báliê3 e Especial ofen dos oü eferÊúciádos rcAectimentE aô CRAS, CREAS e .lo.
BêÀeflcio8 Evdusis que vis! asiín cidadâos . B ünnllia poÍ mio dd bd.Íicios .vê usis da PoÍticà d. tusislência Sociál, d. c.útêr tupl.ú.ltôr. provisório. !m
virtud. <L naecim€n!§, monc, situâções de wlnüatili.lád. tcrpoúria € d. cãlamidâdc püblic., ssse&lldo! pelâ Lei N' 8.742, de 07 de dezembrc de I 993, Lei Oryânica &
AsisÉEia Social - LOAS,.lt rÀdr pel. Lei N" 12.435, dê 06 dçj'tlho d.201I, ê intÉ$an ôrgar,cúnlê â§ gdúliú d.r Sist m Ubico dc Assistênci! S@iÀr - SUAS.

0E 244 1002 2050 Progl.n. Irtmêllr lífltrc|, Ío SUAS - Crlinç. I.ü,
ODreüvo: PftmoEr o dereívolvimnio itrt gml ds criàtrç$ M primci!À infirciâ, coBirler8rô M ÊniliÀ. s cotrtêxto.le vi.la.

Og 244 rooz 2OSl Blo.o .k rllrlcl.E rto.h c(rtto lre... r.üaü do SI.. - IcL SUAS

p$sibilitando â vigilânciâ s@id, a oryániarâo ô SUAS, á ctpeit.çàô pcm.n.nt d. TÉbslhrdms. o monitomenlo . a avaliÀrâo, .nlr! outro8 com vist s â prDú!ção dc
dados oara oue a Politica Pública de Assistência Social sel a eÍ'etivada com oualidade de

928.418,00
18.978,00

1,63

0,03

92.679,00 0,16

12,123,01) 0,02

02.110 SccrcaâÍir MudclDrl d. IDllrsitrotü].
l5 451 l00l l0l9 &üçto e Der.DÍopll.çIo .le Imóv.lt

Obr.tlvo: Adquirir c,/ou dês.prcpÍis i!úvêis pâr. ó intcE.le público.
17 512 l00l l0r0 Açõer de §rlle.mêDt BLi@

clnal d. ú!Dg.m, irEtaturto Ê disposição sdit riamertE ad.qu.da dos cssotor tmtados m3 dii'crsa! comuniddes de São Mi$El dÉ Táipu- E conformç démúdás dô
Oryamenio Porticipâtivo.

15 451 l00l r02r Meho.i. d.I n-E hrtur. Urbrm e/or ite Comürtd.dê. d. Zotr. R[Írl

crrtico8 do Íôuiolpio, ab€rtm d. rusr, obru dc &esso e ligEçõo útÍÊ bairos e lo.Àlid.ale!, pslsrypns DolhàdÀs, re8lsuração dé lu e Àveridas com adequ!ção de @lçadú,
obÍa! d. m.lhona da MssibilidÂde e mobilidadê, cofflÍuçÃo e rclil.tização d! pÍaçâ§, pârqües, merc.d. p,úblico, eú&e ouhâs obrs$ Aquisiçãô d. vetculos c/ou
Equipâh€ntos, .tr1Í. ouhü. E cotrfome doÂtrdÂs do Oryúenio Pdticip.tivo.

15 451 l00l 2052 M.Drta*o dr. Aüídrder dr S.crctrrL Murictp.l d. ItrfnelttutuB
Obr.ttvo: MÀnt r e Étividâd.s ldEiik!!fãs ds S.cr.Ltia Muricipal d. IntadhrrE. ürlusiv. glrir ./ou .xpndt a .olct6 .L lixo Ía aE UrbaE ./ou comu d!d.s da zod ruEt

melhoíâ dâ ilminasão pliülic4 Íecup.rrçâo al€ Estradas Vici.air, €ntÍ€ outmr !çõe§. E confome de6.ida! do Orçêhcnto Pâniciparivo.
l5 451 l00l 2053 Açõê! d. ItrÊÊElt.otrh . S.rvlÍ.. DIEr.lr - R€.uÍlor de Roydtler do PetÍóLo e cíi NetuÍ.I

ODJ.trvo: Cusieú e! ârõ.s de InfÍ&EstrutuE € Serviços div.Eos com Écusos d6 Royaltie d. Pêtúleo e GÁe N.hrâ|.
25 752 l00l 2054 MrNterçao dor Senrçor de EÍôrgir ELtric. ( nüDlr.alo Púbncr, Órgtu. Públcor )

Obiefivo: Custear as despesas com iluminação pública e órsãos publicos do munioíoio de São Misuel de Taipu

8.3ó6.209,00
104.130,00

14,74

0,l8

227.003,00 0,40

1.374.51ó,00 2,42

t.453.955,00

4.685.849,00

520.756,00

2,56

8,25

0,92

02.120 SccrEtârI. Murlcipd dc Rêcrrror ElilÍtcor
lE 5:14 l00l 1022 Açõer do hÍr..itrutuE Eldrlc.

c@trução e/ou implút ção do Aduio$s, Ectâçâo dc TBt Emto dê Á$8, ConsiÍ1,ção d. Canas D'.4úu., C@lizaÃo . AhasteciEento dê águ eD comunidadB uitrda Ião
coÍtanplada, hhE out6 agões, n. *d. er'ou comunidades dô municlpio de Silo Miguêl .L T.ip& E confôrmô dênândâs do Oisâhcíto Padicip.tivo.

lE 5{4 l00l 2055 M.Dütençto d.. AtivtdrL. dr Se...t!.ir Mrtrtctprl dê R.curlor Hldrtm!
Oblrtlvo: MÀnter !s Àtividrús ilâ S.cEúlria MüriciDsl d. Rlcmos Hidri.os.

1,324.536,00
833.042,00

491.494,00

2,33
1,47

0,87

09.999 Reserva de Contingência 4ló.520,00 0,73

úlvw.puDlrc§oÍr.çom,DI - ruDIc)oI L.onIàDilluüle - v§r§m lulJ, I ), l.u -(õJ.1JuJl-uúuu Pàge / ot ü
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taip'1
Secretaria de Municipal de Administração e Finanç-J
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentifu:ias

Dernonstrativo X - Demonskativo da Despesa por Ações Govemamentais

)

Exercício: 2024

Classificação lnstitucional liuncinal Programática
Dotação

Orçamentária o//o

09.999 Reserva de Contingência
99 999 2001 9001 Reserva de Contingência

Objefivo: Atencler aos passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos estabelecidos no anexo de riscos fiscais

416.520,00
416.520,00

0,73
0,73

FONTE: SistemaPublícsoftContabilidade-SecretariadeMunicipal deAdministraçãoeFinanças- em13 de abril de 2023 as 14:03:41

CLAIR LEITAO MARTINS
BELTRÃO B. DE MELO

Contadora Geral CPF
477.984.08+87 CRC-PB

4.395tO-7

Total Geral 56.773.ó95,00

inilSOll rlLsUaUERaUE
PREFEITO

vww,puorrç§o[,com.Dr - ruDilc50tr LonBDiltffi€ - v§§m luzJ.lf,. t.u {õJJJUll-uõuu ragc õ oI õ
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Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DE TAIPU
Secretaria de Administraçiio e Finanças
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2O24
Anexo de Metas Fiscais

Memória e Metodologia de Cálculo da Receita

COMENTÁRIO: A previsão de valores futuros normalmente representa um grande
desafio. Os fatores que influenciam a arrecadação são vários, e também se alteram ao longo
do tempo. Muitos deles sequer possuem maneiras de serem diretamente mensurados,
especialmente no caso do Município de SÃO MIGUEL DE TAIPU, bastante carente em
estatísticas.

Desta forma, qualquer exercício de previsão de valores futuros de séries temporais
deve ser em primeiro lugar, considerado como decorrente de métodos relativamente
limitados. Os valores previstos não devem ser interpretados como previsões completamente
precisas acerca do futuro, mas sim um número em torno do qual se pode estabelecer uma
probabilidade relativamente alta de ocorrência.

RECEITA FI§CAL: Foi apurada para2024 conforme metodologia descrita abaixo.

a) impostos;

O cálculo dos impostos foi implementado aplicando a média de crescimento das receitas
realizadas entre 2020 a 2022, baseado no artigo 30 da Lei Federal n" 4.320, de 17 10311964.

b) Transferências correntes ( FUNDEB) :

O valor da cota-parte do fundo de participação/FUNDEB/estado é o valor previsto pelo
Tesou'o Nacional.

c) Demais contas

Foram todas atualizadas pelo IPCA pNa2024 de 4,l3Yo

RESULTADO PRIMÁRIO: Diferença entre o total de receita e o total de despesa,
excluídas, para ambos os totais, as parcelas relacionadas à dívida, empréstimos,
remuneração de ativo disponível, participações e privatizações.

Projeção para o período de 2023 a 2026 (IPCA) conforme Metas de Inflação oficiais do
Governo Federal.

2023 -3,25 yo

2024 - 4,13 yo

2025 - 4,00 0/o

2026 - 4,00 yo

www.oublicsoft.com.br
helêitura Muioipal dc S;io Migucl rJe Taipu, hrça Elias Cavalrote, S,N Cç: 5833,l.000 Crntro, Sio Miglel dc Taipu-PB

I

RESULTADO NOMINAL: Resultado primiírio -Juros e encargos da díüda.

PROJEÇÃO DE CRESCIMENTO REAL: Par:a 2025 e 2026 foram incorporados os
valores do IPCA projetados para os respectivos anos, para as metas em valores correntes e
para as metas em valores constantes.


